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RESUM O 

o estud o anaLisa a implantação dos meoanismos de pLan~ 

jamento eduoac i onal no Estado de Go iás , a partir da apr~ 

Be nt aç~o , em imbito nacional, do s mecani s mos gerais de pl! 

nejamento da esfera governamental e dos principais mecani~ 

mos de planejamen t o educacional. na órbita do Min i sté1'io da 

Educação e Cultura) numa perspe c tiva histõrica que abrange 
o período de 1961 a 1974. 

Uma da s conclusões aponta a a s s i stência técnica como 

um dos principais instrumentos de implantação dos refer i dos 

mecanismos. Observa-se ainda que as re f o r mas de ensino 

repres entam fortes mecanismos de p lanejamento educacional. 
Finalmente, em t; o iãs', a implant c: ç ã o dos mecanismos té(mi ­

co - fi na ncei r os. pela sua própri a natureza, ocorreu com ma ior 
regularidade que a dos mecanismos táanico - institu aionais . 

ABSTRA CT 

The study a nal y ses the implementation of the mecanisms 

o f eduaational planning in the State o f ~oiás , beginning 
with the p r esentation , at national leve1, of the general 

meaanisms of governamental planning and the mecani sms of 

eduaa tional pla nning used by the Mini s try of Eduaa tion and 

Cultu r e , in an historica1 perspective from 1961 to 197 4. 

One of our conclusions is tbat teobnical aid is one of 
the mean instruments used for implementation of said mec a 

nism s . We can a1so ob s erve that educational r efor ma a re 

a1so strong mecanisms for educational planning. Final1 y , 
the implementatian af techn ical - fina n aial mec anisms in ~oi 

ás , by the way, has occurred more r egul ar1y than teehnical­

institu tio nal meca n isms . 

i i i 
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INTRODUÇM 

Os mecanismos do planejamento educacional 
e sua implantação no Estado de Goiãs constituem 

brasileiro 
o objeto 

central deste estudo. r então a partir de uma conceitua 
çao e algumas considerações sobre o planejamento educacio 
nal que vamos tentar identificã-los e analisã-los . 

O planejamento t em sido uma preocupaçao constante nao 
so dos administradores e dos politicos mas sobretudo dos 
responsãveis pela educação, cujo objeto e o próprio homem. 
Nos Gltimos tempos, no Brasil e ~o mundo, muitos autores tem 
se d, ·dicado ao seu estudo. 

No campo internacional queremos destacar o trabalho 
realizado por LOZANO & t~ARTIN. sob o tTtulo "O planejamento 

da educação",l no qual os referidos autores afirmam que a 
idei a e a prãtica do planejamento não se originaram por ac,! 
so mas surgiram para responder a problemas que podem ser agr~ 
pados em três diferentes categorias assim sintetizadas: 
a) o desajuste entre a educação e seu contexto social; 
b) a necessidade de se entender o planejamento como "ra ci~ 

nalização do esforço para assegurar a utilização õtima de 
recursos escassos e tambem para romper o circulo vicioso e.!l. 
tre o subdesenvolvimento e ignorincia " ; e, c) a necessida 
de de imprimir maior eficãcia i administração educacional 
atraves da utilização do planejamento como "o instrumento 
mais adequado para imprimir direção, coerência e eficiência 
ao processo administrativo". 

1 Vide WZANO~ S.R. & MARTIN~ S,F. O pZanejamento da educação. Trad . 
de HéLio Pontes. 8. lo ~ Instituto Latino Americano de Planificação Eco 
nômica e Sociat~ Ministério da Educação e Cultura~ s.d. 
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Sob essa perspectiva, os referidos autores definem pl~ 

no educacional como "a formulaçio expllcita e, em termos 
operacionais, dos objetivos propostos, da natureza e da s~ 

qüência das ações indispensáveis para realizã-los e dos in! 

trumentos e recursos que implicam." Enquanto isso, o pl! 
nejamento educacional compreende tanto 1'0 processo ticnico 
de formular planos de educação como de adotã-los através de 
deci sões governamentais, a fim de serem executados pelos 
órgãos encarregados da administração educacional em todos 

os seus nrveis." 2 

Isto significa, em outras palavras. que o planejame!!. 

to educacional se insere num processo mais amplo, ao n;vel 
governamental. distinguindo e corre la cionando aspecto s te~ 
nicos, politicos e administrativos. 

"Em seus aspectos tecnicos, o planejamento i uma meto 

dologia de aná li se, previsão, programação e avaliação do 

desenvolvimento educacional" que exige a criação ou o for 
talecimento de certos mecanismos tecnicos, como os que apr~ 
sentamos no presente estudo . No aspecto polTtico "o pl! 

nejamento se identifica com o processo de tomada de deci 
sões do governo atraves dos seus õrgãos legislativos e ex~ 

cutivos, ou seja, o processo pelo qual as alternativas e 
os planos preparados pelos tecnicos se convertem em polTtl 
ca , orientação e norma do Estado." Finalmente, em seus a!. 
pectos administrativos, "0 planejamento educacional consi! 

te na serie coordenada de ativid ades que realizam os dive~ 
sos õrgãos executivos da administração destes serviços, em 

função e em cumprimento das polTti cas e dos planos adotados; 
nesse sentido, o planejamento educacional e um processo de 
atividade administrativa programada."3 

2Vide LOZANO~ S.R . & MARTIN~ S.F. ~ op. cito p. 21. 

lIDEM, p . 36~ 38 e 41 . 

~ ............. - - _ ... -' - -_.' ,------ ,- -- ~- - ._~ --- - - - - - -_.~_. 
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o planejamento educacional envolve pois a participação 

dos planejadores que, a partir dos principios teórico s da 
educação e do contexto social em que ela se insere. fo rmu 

lam e propõem as várias alternativas de ação; a particip! 

ção dos politiaos, responsáveis pela tomada de decisões que 

se operacionalizam atraves de leis, planos e outros documen 

tos e normas de ação; e. finalmente. a participação dos 

administradores. responsáveis pela execução do que foi pl~ 

nejado e decidido. De um perfeito entrosamento entre os 

aspectos técnicos, politicoS e administrativos depende o 

sucesso ou o fracasso de qua l quer tipo de planejamento. 

Daí a importância de se organizar um sistema de planejamento 

que permita o desenvo l vimento de um processo de planejamento 

no qual haja participação efetiva, com características, 
oportunidades e graus diversos. dos diferentes órgãos inte 

grantes na administração em seus diferentes niveis . 

Os mecanismos de planejamento educacional surgem aí co 

mo instrumentos importantes no fun cio namento do processo de 

planejamento e na integração dos órgãos de planejamento. de 

de c i sao e administração. Ou . em outras palavras, eles são 

veiculas utilizados para que os órgãos de administração col~ 

quem em prãtica os planos e as reformas de ensino concebidas 

pelos órgãos de decisão. 

Em f un ção dessas colocações, o estudo dos mecanismos 

de planejamento educacional abordará não so as equipes e ar 

gaos de planejamento, mas as politicas e os planos da 

açao governamental. alem dos principais orgaos administrati 
vos, como e o caso do Ministério da Educação e Cultura, o ó~ 
gão que exerce as atribuições do Poder Executivo Federal em 

matéria de educação, e da Secretaria da Educação e Cultura 
Que a nível estadual desempenha idêntica função. 

NO Brasil, apesar de ser reduzido o numero de traba 

lhos que tratam especificamente do planejamento educacio 
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nal, alguns autores jã se encarregaram nao só de defin;­

lo no contexto do planejamento governamental mas se dedica 
ram tambem a enfocã-lo do ponto de vista de sua organiz! 

ção. sistematização e institucionalização, atraves da ana 
lise dos órgãos e equipes por ele responsãveis, do seu re 
lacionamento com a administração da educação e das fases 
evolutivas que constituem o seu histõrico.~ 

Entre os trabalhos de que temos conhecimento interes 
5a -nos em especial o de Dumerval Trigueiro Mendes intitula 
do "Toward a theory of educational planning: the brazilian 
case", s Alem de apresentar uma proposta teórica e uma ana 

lise do processo de planejamento no Brasil, que julgamos 
das mais importantes nesse setor, o referido autor trata 
com rara felicidade do relacionamento do Ministério da Edu 

cação e Cultura com o Ministerio do Planejamento e Coorde 
nação Geral e da atua ção dos educadores e dos economistas 

que disputavam entre si o protagonismo do planejamento edu 
caciona l. 

Como nao se pode dissociar o planejamento educaciona l 
do contexto geral do planejamento federal brasileiro, cada 
autor, ao definir seu próprio campo de estudo, o faz comp~ 

rando o setor educacional com o que ocorre em âmbito ge ra l 

quer por algum interesse especifico, quer em busca dos p~ 

râmetros indispensáveis ao desenv clv imento do tema a que se 

lo Pode" ser incluidos nesse contexto os trabaUiOB de: HORTA, José Sit 
vério Baia . O Conselho Federal de Educa ãó e o lariejamento educa~ 
cional no Bras'L . Dissertaçao Mestra , PUC R'LO Jane'Lro , 19'15, 
mimeogr . l; MOU~~ Lenice Bezerra. O ~lanejamento governamental e 
seus e eitos sobre o MEC - o caso bras'Lleiro. (Disaertaçao de Mestra 

, PUC R'LO e Jane'Lro, ju 19, muneogr. l ; SILVA , Jorge Fert'eI 
ra da . The evoZution o education in the Zans o the central anà 
aectaria plann'Lng su 8~8tem8. 8sertaçao e Mestra , Pitts rg ~ 
1974, rnimogr.l; e, TRIIJ-rrRó MENDES~ Durmeval. Towa:t'd a theo'P}z' oi; 
educacional lanni : the brazilian case . East Larl8ing~ Latin-Amér'L 
l"'Lcan Stu 'Les Center, ~c 'Lgan State n'Lversity, 1972. -

S Vide TRIGUEIRO MENDES, Dul'l1leval . op . cit o 

--~----- ~--~~~ --- - - - - -- - - ~ - - -
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propoe. Não fugiremos ã regra e bu scaremos situar o no s so 

estudo dentro do processo de planejamento desenvolvido no 
âmbito governamental do Brasil. 

A part ir dessa premissa bãsica, e num rápido retrospe~ 

to histórico sobre a organização do planejamento govername~ 
tal brasileiro detectamos alguns ma r cos import antes que p~ 

dem ser assim resumidos: 

a) O primeiro õrgão central de planejamento, de cara 

ter permanente no Brasil foi o Conselho de Desenvolvimento, 

criado no Governo Juscelino Kubitschek de Oliveira,pelo De 
ereto n938.744, de 1Q de fevereiro de 1956. 

b) As primeiras tentativas de organização de um siste 
ma de planejamento ocorreram no inicio da decada de 60,. com 

a criação de órgãos e cargos especificas para tal fim. são 

exemplos desse esforço, a criação da Comissão Nacional de 

Planejamento-COPLAN, no Governo Jãnio Quadros6~ a criação, 
em 1963, do Escritório de Coordenação do Planejamento Naci~ 
nal, uma nova agência de planejamento destinada a fun c i onar 

junto ã Presidência da República, no regime Goulart; a cr i2,. 
ção do posto de Ministro Extraordinario para o Planej am e!!. 

to (em 196 2) , a organização do seu Gabinete (em 1964) e , fi 
nalmente. a ampl i ação de suas funções e consequente extin 
çao dos õrg ão s de planejamento ate então existentes, at ra 
ves do Decreto nQ53.914, de 11 de maio de 1964. 

c) Foi também em 1964 que o Ministro Extraordinario P2,. 
ra o Planejamento e Coordenação Ec onômica baixou a Porta 
ria n981, de 10 de setembro de 1964, criando o Escri tór io 
(depois instituto) de Pesquisa Econômica Ap li cada (EPEA, de 

6A COPLAN foi criada pelo Decreto n951 . 152 3 de 5 de agosto de 1961 e 
reestruturada pelo Decreto nÇ154 ~ · de 17 de novembro de 1961, do Con 
se lho de Ministros . Com a criação do posto de Ministro Extraordina 
rio para o Planejamento~ por Decreto do primeiro ~nistro Hermes L~ 
ma ~ a 27 de setembro de 1962, a COPLAN ficou sem qualquer função . 

. .........- .. - - --------------- _.- - - - - - - .. - -= - -~-- - - ~ -=- --------......... - ~ -
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pois IPEA), uma das unidades tecnic as do Gabinete do Mini~ 

tro do Planejamento, que se constituiu num dos prin c ipais 
núcleos da estrutura desse Ministerio, ainda em fase de or 
gani zação, conforme veremos mais detalhadamente no decor 
rer deste estudo. 

d) Se na dêcada de 50. durante o Governo de Jus celino 
Kubitschek, já se pode encontrar um primeiro marco real de 
planejamento 7

, foi contudo na decada de 60, especialmente 
a pa r tir da Reforma Administrativa Federal (desencadeada p~ 
10 Decreto-Lei n9200 / 67), que o pl a nejamento governa ment a l 
e setorial brasileiro se organizou e se institu c ional i zou. 

e ) De 1967 a 1972, atravês de numerosos diploma s 1e 
gais, o pr oc esso de planejamento foi sendo estruturad o . O 
Oecreto n971.353, de 9 de novembro de 1972, se encarregou 
de lhe dar uma estrutura definitiva. O referido Decreto 
disp õe sobre o Sistema de Planejamento Federal que i nc lui 
as funções de planejamento, orçamento e modernização admi 
nistrativa. 

f) Finalmente, em decorrência da Lei n96.036, de 19 de 
maio de 1974, o Ministerio do Planejamento foi tran s form~ 

do em Se c retaria do Planejamento da Presidência da Repúbll 
ca, como um órg ão de assessoramento direto, sendo que sua 
Secretari a Geral passou a comandar o sistema de plan ejame~ 

to br asileiro. 

E ne s se contexto que se situa o planejamento educaci o 
nal de que t rata remos. A com ple xi dade do assunto porem p r~ 

va ca sempre mui t as interrogaçõe s , principalmente quand o de 

70 refer ido marco é explicitado não só através do própr io Programa de 
Metas do Governo Kubitschek~ como pela cr iação de órgãOs Ccomo o Con 
se lho de Desenvolvimento e o Banco Nacional de Desenvolvimento Econõ 
mi co} e instituição de Comissões Mi s tas de Estudos~ todos eles meca 
nismos utilizados na época . 

• 
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sua passagem do campo da teoria para o da prática. No pr! 
sente estudo nosso interesse se vol ta exatamente para a pr!. 

tica do planejamento nas esferas federal e estadual. em te!. 

mos da atuação do Ministério da Educação e Cultura através 
dos seus diferentes õrgãos e destes em relação ã assistê,!!. 

cia técnica e financeira aos Estados. tomando - se por base 
o Estado de Goiás. 

Diante da mu lti plicidade de aspectos oferecidos para 
estudo pela problemática do planejamento educacional, deti 
vemo-nos num de l es que nos despertou especia l atenção: os 
mecanismos de planejamento educacional, no âmbito do ens; 

no regular de 19 e 29 Graus. 

Nossas hipóteses de trabalh o, elaboradas no sentid~ de 

ver; : ;car a existência de uma efetiva implantação desses 

mecanismos B a nível estadual, tomando-se por base o Estado 
de Goiâs. foram assim expressas: 

a) O planejamento educacional a nível estadual decor 

re principalmente da legislação educacional vigente - exp1l 
citada para os sistemas de ensino - com exclusão de outros 
documentos oficiais. tais como planos de governo e planos 

setor iais; 

b) o planejamento educacional a nível estadual se li 
mita às exigências. tópicos e demais elementos sugeridos p! 
la sistemâtica federal de aplicação de recursos financeiros~ 

c) a obediência às diretrizes federais limita a cria 
tividade dos planejadores estad uais. reduzindo freqüenteme~ 

te os planos educacionais ã pura programação da distribui 
ção dos recursos financeiros previamente estabelecidos em 
forma de percentuais. 

BOS tePrnOs básicos tais como mecanismos e sistenn de ensino encon­
tnam-se definidos no capitulo 1. 
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A partir dessas premissas, algumas decisões bãsicas 
foram tomadas em relação ao delineamento do estudo . Dec; 
dimas inicialmente que e le seria realizado sob o enfoque da 

legislação educacional brasileira, muito embora isso signl 
fica;se um caminho bem maior a percorrer, face ã excessiva 
quantidade de diplomas legais sobre o assunto que exigiriam 
inclusive uma triagem para selecionar os mais s;gnificat! 
vos. Para facilitar, usar;amos alguns marcos mais impor 
tantes como pontos de referência e a legislação restante se 
ria in dicada no decorrer de todo o t rabalho. 

Assim, em função do significado da Reforma Administr! 
tiva Federal na organização do sistema de planejamento br! 
sileiro e le va ndo-se em consideraçio uma s~rie de modifica 
ções importante s que a ela se sucederam, resolvemos fixar 
o estudo para o periodo de 1968 a 1974, ou seja, abordari~ 
mos os mecanismos gerados não somente pela prõpria Reforma 
Administrativa Federal mas tamb~m aqueles que surgiram em 
função de outros acontecimentos como as Reformas do Ensino 
Superior , do Ministerio da Educação e Cultura e do Ensino 
de 19 e 29 Graus, alem da prõpria institucionalizaçâo do 
sistema de planejamento federal, cuja conso lidaç ão ocorreu 
a partir de 1972, todos implicando em alterações no setor 
educacional tanto em âmbito federal como no âmbito das di 
ferentes unidades da Federação. 

Ao procedermos o levantamento dos mecanismos de plan! 
jamento relativos ao per iodo 1968/ 1974 constatamos que mui 
tos deles haviam surgido em datas anteriores mas permaneciam 
em vigor com muita atualidade, o que implicava na necessi 
dade de analisã-los. Assim sendo, o marco temporal mais 
significativo encontrado foi a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional, Lei n94.024, de 20 de dezembro de 1961. 
Decidimos pois focalizar dois periodos sendo o primeiro de 
1961 a 1967, visto de maneira rãpida, e o segundo, de 1968 
a 19 74, analisado com maior profundidade. 

- - --- - - - - . --
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A dificuldade seguinte foi a inexistência de uma des 
crição completa pelo menos dos principais mecanismos de pl~ 

nejamento educacional, em qualquer das fontes consultadas. 
A referência mais explícita aos referidos mecanismos somen 
te foi encontrada no jã citado trabalho de Durmeval Triguei 
ro Mendes. "Toward e theory of ed ucational planning: the 
brazil ian case". 9 

A partir dessa constatação certas características do 
trabalho tiveram que ser alteradas . Ao invés de nos dedi 
carmos diretamente ã anãlise dos mecanismos através de sua 
impl ant ação no Estado de Goiãs, tivemos que agrupá-los, ca 
tegorizã-los e descrevê -los primeiramente a nível nacional 
para s5 entio nos voltarmos ao âmbito estadual. Foi 
conscientemente que assumimos o relato dos fatos, e, 

pois 

PO! 
tanto, o aumento dos aspectos descritivos, em detrimento da 
própria anãlise. Assumida essa posição procuramos tornar a 
referida descrição a mais completa possível. Tivemos mes 
mo o cuidado de registrar todos os diplomas legais sobre o 
assunto desde 1961 ate 1974, após exaustivo leva ntamento do 

que fora publicado pelo própria Ministério da Educação eCul 
tura, especialmente através da Revista Brasileira de Est u 
dos Pedagógicos. do Centro Brasileiro de Pesquisas Educacio 
nais e daRevista DOCUMENTA, do Co nselho Federal de Educação, 

e outras fontes. 

Definidos o assunto. a metodologia, o período e o enf~ 
que do estudo. organizamos o esquema de trabalho que resul 
tou em três capitulas, seg uido s das cODcl usões. 

9 No referida trabalho (Rumo a wna teoria de planejamento educacional : 
o caso brasilei~) ~ Durmeval Trigueiro Mendes descreve e analisa al 
guns mecanislOOs básicos de planejamento voltando sua atenção rrais eepe 
cificamente paro o ensino superior~ o que não é o nosso caso. e ne 
cessário porém registn2r que foi a leitura da citada trabalho que nos 
inspirou a realização da presente eBtudo~ situando-o porém ao nivel do 
19 e 29 Graus. 
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o Capitulo 1 trata dos Mecanismos Gerais e nele se 

agrupam não sõ os principais mecanismos legais represent! 
dos pelas Constituições e Atos Complementares e Instituci~ 
nais e ainda pelos planos de governo e planos setoriais de 
educação e Orçamentos Plurianuais de Investimentos, mas ta!l1. 

bem são estudados os mecanismos institucionais que sao a 

Reforma Administrativa Federal~ o Sistema de Planejamento 
Federal e a Reforma Administrativa do Ministerio da Educa 

ção e Cultura. 

o Capitulo 2~ por sua vez, engloba aqueles que consi 

deramos os principais mecanismos de planejamento educacio 
nal no âmbito do Ministerio da Educação e Cultura . Eles 
estão agrupados em três categorias: as Reformas de Ensino. 
os mecanismos t~cnico-institucionais e os mecanismos ~icni 

co-fi nance; ros. 

A implantação dos mecanismos de planejamento no Esta 

do de Goiãs. ou, mais especificamente, na Secretaria Esta 
dual da Educação e Cultura está localizada no Capitul o 3. 

De inicio são descritos os õrgãns executores dessa im p la~ 

taç ão . Segue - se a apresentação lI e alguns mecanismos c o~ 

sid e rados os mais significativo s acompanhados daanãlis e de 
sua implantação. Tamb~m se focaliza a organização para o 
planejamento na Secretaria da Educação e Cultura e o papel 
da assistência tecnica e financeira do Ministério da Educa 
ção e Cultura em relação ã elaboração de planos e projetos 
naquele õrgão e em função de outros mecanismos tambem ana 
1 isados. 

Finalmente, as conclusões indicam os pontos fundame~ 

tais comprovadas ou vislumbrados no decorrer do estudo, al 
gumas perplexidades e certas questões que poderão vir a ser 
retomadas no futuro. 

Nosso objetivo e modesto. Discutir um pouco sobre 
questões relativas aos aspectos práticos do planejamento 



educacional . Sem propor teorias. 
cai sas . Apenas uma contribuição 
to. Para que possam,quem sabe,a 
efetuar uma análise mais profunda 

As criticas serao bem aceitas 

11. 

Sem rea 1 i zar grandes 
aos interessados no assun 
partir do que expusemos, 
e mais produtiva. 

falhas, que são muitas. Resta-nos 
pois sabemos das nossas 
a satisfação de condu 
a seria. O melhor que zir a seu termo um traba lho levado 

nos foi possivel real izar . 

. _ .. _-------~ ~-""- --



CAPTTULO 1 
MECANISMOS GERAIS 

Para um melhor entendime nto dos mecanismos de planej~ 

menta é preciso que se delineie o momento histórico que os 
precede, as injunções do momento e as causas da surgimento 

de cada um deles que são. via de regra, fruto de um a ne ces 
sidade sentida. 

Os mecanismos saa aqui definidos como as medidas tom~ 

das para funcionamento do planejamentos tais como: regras, 

normas e atos praticados com vistas ã implemen tação e/ou 
operacionalização do planejamento. 

Os mecanismos de planejamentO serao apresentado~ a 
nivel nacional e estadual. No primeiro caso eles serao 
estudados no imbito governamental e no âmbito do Ministé 
rio da Educação e Cultura-MEC; e, no segundo caso, o estu 
do focalizará apenas o Estado de Goiás e a implantação dos 
mecanismos de planejamento educacional cons id er ados imp or 
tantes na institucio na lização do processo de planejamen t o 
educacional no referido Estado. 

Apesar do estudo focalizar de um modo especial o p~ 

riodo que vai de 1968 a 1974, serão abordados, sobretudo 

em âmbito na c ional , alguns mecanismos de datas anteriores 
com o objetivo de compará - los com os do citado pe ri odo e 

esclarecer certos antecedentes histõricos e causas remotas 
de outros mecanismos de planejamento. Um exemplo disso e 
o Salário Educação instituido em 1964, um dos mais fortes 
mecanismos da programação financeira do Ministerio da Ed u 
cação e Cultura para o ensino fundamental nas diferentes 
unidades da Federação. 

Anteriores a 1968, serao pois oportunamente vi stos no 
que for de interesse para o nosso estudo, a lem do Salãrio 



Educação, as Constituições de 1946 e 1967 , a lei 
trizes e Bases da Educação Naci onal (Lei nQ 4.024, 

13 . 

de Dire 
de 20 

de dezembro de 1961), o Plano Nac ional de Educaç ã o, a As s i~ 

tência Tecnica e Financeira. atraves do Instituto Na cion a l 
de Estudos Pedagõgicos-INEP e outros õrgãos do MEC ( com e~ 
pecial atenção às conferências sobre educação, os Ac ord os 
e os Convênios), e, finalmente, a Reforma Adm;nistr a ti v aF~ 

deral (Oecreto-Lei n9200, de 25 de fevereiro de 1967). No 

que diz respeito ao Estado de Goiá s , dos mecanismos s urg i 
dos a ntes de 1968 serão anal isa do! somente os Acordo s e 

Con vê nios que tornaram viável o fcn c ionamentos dos Centros 
de Tr einamento e de Formação do Magistério, empreen dim e nto 
dos mais significativos na area de educação, durante a de 
cada de 60. 

Do perl0do . comp.reendido entre 1968 e 1974 sera o vis 

tos, a n;vel nacional. entre outros, os seguintes mecanis 
mos de planejamento: 

a) no âmbito governamental: a criação 

de Pesquisa Econômico - Social Aplicada-IPEA 

do Instituto 

e do pr óprio Mi 
nisterio de Planejamento; a criaç ã o da s secretarias gera i s 
como orgaos de planejamento nos diferentes Ministéri os bra 
si1 e iros~ a elaboraç ã o de programas gerais de dura ção pl~ 
rianual. pelos órgâos de planejamento; a organização dos 
orçamentos-programa e da programação financeira, todos li 

gad os ã Reforma Administrativ a Federal; e, finalment e. a 
elaboração dos Planos do Govern o deste periodo. em numero 
dequatro,l 

b) No âmbito do Ministério da Educaçã o e Cultura: a 

cria ção de sua secretaria geral. como órgã o de planej ame~ 

to; as reformas do ensino de 19 e 29 graus e do en s ino su 

1 são eZes o Programa Estratégico do Desenvolvimento rz968- l970J, as 
Metas e Bases para a Ação do Governo rz970- l973J, o I Plano Nacio 
nal de Desenvolvimento (2972-l974 J e o II Plano Nacional de Deaen 
volv imento , elabor ado em 1974, para vigorar no per íodo de 1975 ã 
1979 . 
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perior; a elaboração dos planos setor iais de educação; a 
institucionalização da assistência técnica e financeira 

às diferentes unidades da Federação; a criação do Fu ndo Na 

c;ona1 de Desenvolvimento da Educação-FNDEj e, finalmente. 

a utilização das Sistemãticas Operacionais, como O mecanis 
mo têc nico-.institucional fundamental, para o êxito da assis 

tência do MEC às unidades da Federação. 

Para fac; 1 i tar a anãl ise. os meca ni smos de pl anejame~ 

to serão agrupados em duas categorias: mecanismos gerais! 

mecanismos de planejamento educacional. Os mecanismos 9! 
ra;s, apresentados neste capi tulo, serão subdividias em me ­

canismos legais ~ mecanismos institucionais. Jã os meca 
nismos de planejamento educacional ap resen ta dos no capit~ 

lo 2, estão subdivididos em: reformas de ensino, rnecanis . 
mos tecnico-i nstituc ionais e me ca nismos tecnico-financeiros. 

1.1 - Mecanismos Legais 

Em termos de planejamento, a ~egislação pode ser en 
tendida como marco de referência temporal, como mecanismo 

desencadeador de um processo de mudança ou como a institu 
cionalização de mudanças que estão ocorrendo ou jã ocorre 
ramo No Brasil, do ponto de vista quer do planejamento 
govername ntal quer do planejamento setorial da educação as 

três acepções podem ser observadas. Enquanto alguns dip1~ 
mas legais apenas informam o perl0do em que foram elabora 
dos sem chpnarem ã operacionalização, outros desencade i am 
verdadeiras revoluçQes no modo de pensar a educação e na ma 
neira de atuar das pessoas envolvidas no processo de plan! 
jamento educacional. Um diplom a legal pode tambim sur 
gir da necessidade de se institucionalizarem\ ou seja, de se 
fonr.alizare::1 determinadas situações de fato. sê para citar 
um exemplo de ssa formalização, quandO a Lei n9.5.692, de 11 
de agosto de 1971, que reformula o ensino de 19 e 2Q Graus, 
ent rou em vigor, jã existiam algumas experiências de unifi 
cação das 4 séries do antigo ensino pr imãri o com as 4 se 



15 . 

ries do antigo 19 ciclo do 2Q grau, que era uma das medi 
das propostas pela nova l ei de ensino, unificando o ensino 
de 19 gra u em 8 series. 

Como mecanismos gerais legais sao aqui considerados 
as Constituições. as Emendas Constitucionais, os At os Ins 
tituc;onais e os Atos Comp l ementares; e. ainda, os Planos 

de Governo e Planos Setoriais de Educação e os Orçamentos 
Plurianuais de Investimento. 

1.1. 1 - Constituições, Emendas, Atos Instituci onais e 
Atos Complementares 

o ponto de partida para o estudo dos mecanismos legais 

e a Constituição de 1946 po i s foi nela que se i nspirou a 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional aLDS (Lei nQ 

4024/1961). um dos marcos mais importantes na histõria do 

planejamento da educação brasile i ra , conforme se verá adian 

te . 

A Constitui ção de 1946 f oi um instrumento de democ ra 
tização do ensino. a partir dos pr i ncipias de liberdad e e 
dos ideais de solidariedade humana que preconizava , Por e la 

a legislação sobre as diretrizes e bases da ed ucação n a ci~ 

nal cabia ã União. com aç ão sup l etiva dos Estados. Os 
principias norteadores da legislação do ensino. os perce~ 

tuais da renda de impostos a serem ap li cados péla Uni ão. 
Est ad os e Distr i to Federa' , os s i , temas de ensino 2

• a s 1 i 

do nhas gerais da assistência educaclonal e a competên c i a 
pod er público ali se encontravam ex plicitados. 
Atr avé s da letra d, item XV. ar t i go 59, a Constituiç ã o de 
194h indi ca a competência da União pa r a legislar sobre as 

2 Sistema ck ens i 1".o no presente estudo é adot ado no sentido em que é 
trat ado pela legislaçãO educaci onal brasi leira, ou seja , a r ede es~ 
LaP dos di f erentes graus de ens ino e os ór gãO s adminis trat i vos e nor 

roo. tivos nas es f eras f ederal , estadual e municipal de educação . -

- - - ------.---.-- ~---_.-. ------- --- ------ -
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diretrizes e bases da educação nacional . E ainda a refe 
rida Constitu ição que preve a organização, pela União, do 
sistema federal de ensino e do sistema de ensino dos Terri 
tõrios, sendo que o primeiro deles com caráter supletivo, 
de acordo com as deficiências de cada Es tado. Os Estados, 
por sua vez, deveriam organizar os seus prôprios sistemas 

de ensino que passariam a contar com o auxilio pecuniário 
da União. 

Tendo sido elaborada logo apos a deposição de Getúlio 

Vargas e o final de uma ditadura de 15 anos, a Constitui 
ção de 1946 buscava antes de mais nada devolver ao Pais as 
características de um regime democrát ico. 
dência ã descentralizaç ão administrativa . 

Dai a sua ten 

Já a Constituição de 1967 surgiu num momento his~5ri 

co em que o poder executivo se encontrava bastante fortale 
cido em função dos Atos Instituciona is baixados a partir 

da instalação do movimento revolucionãrio de 1964 . 

o Ato Institucional n95, de 12 de dezembro de 1968 e 

a Emenda Constitucional n9 1. promulgada a 17 de outubro 
de 1969. que a complementam . são um exemplo disso, pois co.!!. 
ferem nova s prerrogativas ao Presidente da República fort! 
lec endo ainda mais o Poder Executivo . Assim, de 1964 em 
diante "cresceu e institucionalizou-se ainda mais a força 
do Execut ivo, anulando -se a capacidade de debate, diagnõ~ 

tico e proposição do legislat;v(" 3 

o Poder Executivo, controlando todos os sistemas de 
info r mação e decisão, podia realizar diagnósticos e form~ 
lar com facilidade as diretrizes para a sua própria ação, 
O Estado. a partir da predominância do setor industrial na 

3 IANNI~ Octavio . 
:970 ), 2.ed. 
7:977, p.245. 

E.stado e 7;lane,tamento econânioo no Brasil 
Edit . Civ~izaçao Brasileira S7A.~ Rio de 

(1930-
Jane;;ro~ 
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economia brasileira, fato ocorrido entre 1930 e 1970, con 

forme aponta Octavio Ian n; em seu livro Estado e Planejame~ 
to Econômico no Brasil (1930-1970). e mais acentuadamente 

na segunda metade dos anos 50. teve que passar por uma se 
rie de transformações econômicas, sociais, po litica s e cul 
turais. ao mesmo tempo em que assumia "pap~is novos e dec; 
sivos na reorientação. funcionamento, diversificação e ex 
pansão da economia do Pais".~ 

Nestas circunstâncias não 50 surgiu a nece ssidade de 
um planejamento centralizado como, tambem, houve uma pr~ 

gressiva adoção de técnicas de planejamento, como in strume n 
to da politi ca econômica governamental. 

Outros mecanismosutilizados pelos governos revolucion! 
rios a partir de 1964 foram os Atos Complementares que p~ 

dem ser considerados como in strumento de controle dos pr~ 

cessas sociais num regime de excessiva centralização adm; 
nistrativ3. Enquanto alguns deles promoveram alterações na 
Constituição em vigor, outros traçaram normas de criação e 
funcionamento de certosmecanismos de planejamento como os 
planos de governo, instrumentos bás icos de ação na ârea do 
planejamento, e os Orçamentos Plurianuais de Investimentos, 
mecanismos financeiros de acompanhamento dos referidos pl! 
nos. 

Dois Atos Comp lementare s tratam especificamente desse 
assunto. O primeiro deles é o Ato Complementar n94 3 , de 
29 de janeiro de 1969, que prevê a elaboração pelo Poder Ex~ 

cuti vo, de Pla no s Nacionais de Desenvolvimento, de duração 
quadrienal. a serem submetidos ã deliberação do Congresso 
Nacional no primeiro ano de vigência ao mandato presiden­
cial . O seg und o i o Ato Compleme ntar n976, de 21 de outu 
bro de 1969, que altera alguns artigos do Ato Complementar 

.. IANNI~ Octavio. op. cito p. 24'1 e 309 
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nQ43~9. no que diz respeito i duração dos Planos Nacio 
nais de Desenvolvimento, que passam de quadriena1s para 
quinquenais, para coincidirem com o tempo dos mandatos pr! 
sidenc;a;s. O Ato Complementar nQ76/69 trata tambem dos 
Orçamentos Plurianuais e Investimentos-OPI, que serão ana 
lisados adiante. 

1.1.2 - Os Planos de Governo e 05 Orçamentos Pluria­
nuais de Investimento 

Quase ao mesmo tempo em qUE ; Constituição de 1967 era 

pos tl em vigor, a Reforma Administrativa Federal, desenca 
dead a pelo Decreto Lei nQ2DD, de 25 de fevereiro de 1967 , 

iniciava uma total reformulação da sistemãtica do planej! 
menta no Brasil. E.ntre os mecanismos de planejamento· por 

ela acionados encontram-se os planos e programas gerai s de 

governo. norteadores da ação governamental, e cujos objeti 
vos principais são a promoção do desenvolvimento econõmico­
social do Pais e a segurança nacional; os programas se ta 
riais e regionais de duração plurianual, como e o caso dos 
planos setoriais de educação, abordados no decorrer do tra 

balho; e, finalmente, o orçamento-programa anual e a pr~ 
gramação financeira de desembolso, que se integram COOl os 
Orçamentos Plurianuais de Investimentos-OPI. 

Quanto aos prog ramas de governo) no periodo que va i 
de 1964, quando teve inicio o primeiro governo da revolu 

ção, ate a entrada em vigor da Reforma Administrativa Fede 
ral em 1967, foram elaborados o Programa de Ação Econômica 
do Governo-PAEG e o Plano Decenal de Desenvolvimento Econô 
mico e Social. 

O PAEG foi o primeiro instrumento do 'governo revol u 
cionãrio, para o periodo 1964 - 1966 e sua elaboração está 
associada, segundo lenice Bezerra Moura, lIa um novo passo 
da institucionalizaçâo do planejamento governamental ... em 

----- --
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função da retomada do prõposito de se criar um orgao cen 
tral de planejamento .. ," 5 

Logo após a elaboração do PAEG, plano de curta dura 

çao, a preocupação do Governo Castel10 Branco se voltou 
para a esquematização das linhas mestras de um plano de d.!:, 

senvolvimento a longo prazo, o Plano Decenal de Oesenvol 
vimento Econômico e Soc;a l. proposto para o periodo 1967-
1976. 

Segundo comenta lucio Kowarick,6 a partir do inicio 
de 19 66, começa r am a ser publicados os Udiagnõsticos pr! 

liminareslt realizados por diversos grupos de trabalho, reu 

nidos sob o controle do Ministerio do Planejamento. No 
que tange ao desenvolvimento social, foram produzidos es 
tudos acerca da Previdência Social. abril de 1966; Sa'üde 

e Saneamento, maio de 1966; Educação (I) e (11) , junho e 
setembro de 1966. A realizaçã l' restes estudos signif ic~ 

va a continuidade de um trabalho que vinha sendo real iza 

do pelo EscritErio de Pesquisa Econ5mica Aplicada-EPEA, 5! 
gão do então embrionário Ministério do Planejamento, com 
vistas ã orga niz ação do sistema de planejamento . Os tra 

balhos do EPEA não sofreram solução de continuidade nem 
mesmo quando a Reforma Administrativa Federal defi .niu a 
estrutura definitiva do Ministirio do Planejamento porque 
o In st ituto de Pesquisa Econômico-Social Arlicada -IP EA, 

criado pela referida Reforma, absorveu o antigo EPEA e os 
mesmos grupos seguiram atuando com vistas ã sistemat iza 

5 Esse novo passo de. isrrtitucionalização di:; planejamento se refere â 
criação do cargo de Ministro do PlaneJ'amento e di:; Escritório de Pes 
quisa Econômica Aplicada-EPEA, órgão cb Ministério do Planejameniõ 
em fase de l"eestruturação .. que ocorreram nesse periodo .. conforme se 
verá adiante . Vide : MOURA .. Lenice BezelTa. O pZane~amento go­
vernamental. e seus ef eitos sobre o MEC - o ooso brasiZs1-ro. PUC .. Rio 
de Jane1-ro , 19?5. DissertãÇao de Mestrãdo .. mimeogr ... p.3t/2. 

6 Vide KOWARICK, Lúcio. Es tratégiaa do ~Zanejanento socia l. no Brasil." 
são Paulo .. CEB~P. a. d. (Cãdernos CEB AP, 2) p.36 e 48/9. 
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ÇõQ do planejamento, inclusive na área 
ve o acompanhamento do Centro Nacional 
nos-CNRH. órgão c l·iado no IPEA, sobre o 

ad; ante. 

da educação, que t! 
de Recursos liuma 

qual se tratarã 

Dessa forma, quando teve de ser preparado um novo pl,! 

no de governo - o que vigoraria entre 1968 e 1970, o IPEA, 

que se responsabilizara pelos estudos destinados ao Plano 
Oecenal elaborou-o apoiando-se nos diagnósticos e proj~ 

ções efetuadas no âmbito do Plano Decenal, operaci6naliza~ 
do-o para um perfodo de tris anos, surgindo assim o Plano 
Estratégico de Oesenvo1vimento-PEO, para o periodo 1968-
19 70. 

Talvez por este motivo e que o Programa Estratégico 
do Desenvolvimento apresenta um minucioso diagnóstico · do 
setor pducacinnal. Dos vinte e tr~s programas e projetos 
que ele aponta, três são prioritários: a Operação Escolas 
que se refere ã obrigatoriedade escolar para a população 
de 7 a 14 anos, um dos mecanismos de planejamento que se 
rão analisados do de co rrer do trabalho~ a Operação Produti 
vidade que visa ampliar o numero de vagas nos cursos unive..!: 
sitãrios considerados estratégicos e , finalmente, a Refor 
mulação do Sistema de Remuneração do Corpo Docente do Ensi 
no Superior Federal , que fogem ao âmbito deste estudo. 

Ainda referentes ao periodo de 1968-1974 mais dois 
planos se seguiram ao PED. Foram eles as Metas e Bases 
para a Ação do Governo, pertencente ao terceiro governo r! 
volucionãrio, o do Presidente Garra s tazu Med i ci (1970-1973) 

e o I Plano Nacional de Desenvolvimento -I PNn. As Metas 
e Bases serviram de fundamento ã programação governamental 
ate a elaboração e aprovação do I PND que vigoraria 
1972 e 1974. Uma aná li se minuciosa destes e dos 
planos governamentais e também dos planos setoriais 
caça0 pode ser encontrada no já citado trabalho 

en tre 
demais 
de edu 

de Le 
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nice Bezerra Moura. ' 

No presente estudo os diferentes planos serao foca l; 

zados apenas quando necessir i os ' a análise de um deter 

minado mecanismo de planejamento . 

Como já foi dito anteriormente, a entrada em vigor 

da Constituição de 1967 e o inicio da Reforma Administrati 
va Federal foram quase simultâneos sendo que ambas acion a 
ram determinados mecanismos técnico-financeiros 
constituiram num novo processo de planejamento 
raçao orçamentária. 

qu e 

e de 

se 

elabo 

o perrodo que vai de 1968 a 1974 marca o surgimento 

e a implementação de um dos 'mais importantes mecanismos de 
planejamento~ os Orç.amentos Plurianuais de Investimerrtos­

OP J. 

As bases legais desse novo mecanismo encontram-se 
tanto na Constituição do Brasil promulgada a 24 de janeiro 
de 1967 (Seções VI e VII, art . 63 a 73), como na Emenda 

Constitucional n9l, de 19 de outubro de 1969 (Seções VI e 

VII. art. 60 a 72), ao tratarem re specti vamente da elabora 

ção orçamentária e dos orçamentos plurianuais de investi 
mento. 

Também o Decreto lei n9200, de 25 de fevereiro de 
1967, que desencadeia a Reforma Administrativa Federal , in 
clui normas sobre o planejamento, o orçamento-programa e 
a programação financeira (Titulo 111, art. 15 a 18). Fi 
na1mente, o Ato Complementar n943, de 21 de janeiro de 
1969, a1 terado pelo de n976, de 21 de outubro do mesmo 
ano, tratam respectivamente dos Planos Nacionais de Oesen 
vo1vimento e, de acordo com as diretrizes destes, dos Orç~ 

1 MO URA , Lenice Bazerra.J op . cit o p. 15 a 62 e 86 a 154 . 
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ment a Plurianuais de Investimento que deverão abranger um 
período de três anos, co nsidera ndo exc l us i vame nte as des 

pesa s de capital (art. SQ). 

Com a Reforma Administrativa FE.- deral, torno u-se ob r ;gÊ. 
tõri a a elaboração de orçamentos-programa anuais . . Através 

dele s são pormenor i zadas as etapas dos programas pluriÊ. 
nuai s constituindo - se no pl anejamento financeiro do e xerci 

cio s eg uinte . o orçame nto - programa inc lui tanto os re 
curs os consignados no Orçamento da União, como as recursos 
extra orçamentãr i os vi nc ul ados ã exec ução do programa de 

Gove r no . E para ajustar o r i tmo da execução do orçamento 
programa ao fluxo dos rec ursos ê elaborada a programaçao 
fi nanceira de desembolso ... com vi stas ã li beração automi 
t i ca e oportuna dos rec ur sos necessãr i os a execuçao dos 

programas anua i s de traba l ho. 8 

Conforme assina l a Ni l son Ho l a nda, "o Orçamento Pluria 

nual de Investimentos apresenta as caracteristicas de um 
l(rol li ng plan ll

, sendo passivel de rev i são an ual , por acres 

cimo de um ano em substituição ao e xercicio exec utado, de 

modo que se possa conta r sempre com um horizonte de três 
anos para a programa ção das despesas de capital." 9 

Ao Ministério do Pl anejamento e Coordenação Geral ca 
be a elabor~ção tanto do Plano de Governo quanto do Orç~ 

menta Pl uria nu al de Invest i me nto e do orçamento anual. 
Assim, o planejamento e o orçamento ficam sob a supervisão 
do mesmo Mi nistro, o que e vantajoso para o sistema de p l ~ 

nejamento. Apenas e liberação de recursos, feita a pa! 
tir da pr ogramação fina nceira de desembo l so elabo r ada em 
conjunto pelos Ministêrios do Planejamento e da Fazenda , 
fica na dependên c ia deste último. 

8 Conforme os artigos 'L6, 1.7 e la de Decre to Lei nÇJ200/67 . 

9 HOLANDA, Nilson . Planejamento e projetos . 2 ed., Rio de Jansiro, 
APEC, ~ 9 75 , p . 82 . 
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o 1 OPl foi aprovado pela Lei n94 .540, de 5 de junho 
de 1968.e representou o mecanismo financeiro de acompanha 
menta do Programa Estrategico de Desenvo1vimento-PED. ela 
borado para o perrodo 1968/1970. Ele desempe nhou ·um p! 
pel importante na execução do Programa Es tratégico ao re 
fletir a programação das inversões setoria is do Governo Fe 
deral através do inventãrio de programas, subprogramas. pr~ 
jetos e atividades, incluindo custos respectivos. com a de 
finição dos órgãos exec utores e as especificações dos re 
cursos orçamentários e extra - orçamentarios, inc lu sive em 
prést i mos externos. " IO 

Com a década de 70 tem ini cio o Governo Garrastazu Me 
dici, cujas Metas e Bases para a Ação do Governo serviram 
de fundamento ã programação governamental que seria fixada 
atrav~s da elaboração do I Plano Naciona l de Desenvo1vimen 
to. para o periodo 1972-1974 e de um novo Orçamento P1uri~ 
nual de Invest i mentos. para vigência no periodo de 1971 a 
1973, conforme o disposto no Ato Complementar nQ76/69. 
Posteriormente. no entanto , a Lei Complementar n99, de 11 
de novembro de 1970, fixou que "o primeiro Plano Naciona l 
de Desenvolvimento e o próximo Orçamento Pluria nual de In 
vestimentas seriam encaminhados ao Congresso Nacional até 
o dia 15 de setembro de 1971 e teriam vigência nos 
cios de 1972, 1973 e 1974 .. : sendo que a parte de 
do Orçamento para 1971 valeria como comp lementação 
então vigente (o IOPI).Ull 

exercj 
Capital 

do OPl 

Assim, o II OPI veio a ser aprovado pela L e i nQ 
5. 573, de 3 de dezembro de 1971 , para vigorar como mecanis 
mo financeiro do I PND. 

10 Vide MOURA, Lenice Bezerra, op . cit ., p. 46 

11 Vide HOLANDA , NiZson. op . cit o p .74 

----~-~-~---~-~-~-~-~ ~- -~ ~ 
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De acordo com a sistemãtica de planejamento ;mplant~ 

da a partir da Reforma Administrativa Federal, coube ao Mi 
nisterio da Educação e Cultura a responsabilidade de elab~ 
rar não sõ o I Plano Setorial de Educação e Cultura, que 
se integraria ao I PND sob a responsabilidade do Ministe 
rio do Plane .i amento, como, tambem. o Orçamento Plurianual 

de Investimentos a ele correspondente. 

1.2 - Mecanismos Institucionais 

Como mecanismos institucionais serao aqui abordados a 
Reforma Administrativa Federal e o Sistema de Planejamento 
Federal, no âmbito governamental, e a Reforma Administrat..:!. 

va do Ministerio da Educação e Cultura, no âmbito daquele 
Ministério. 

1.2.1 - Reforma Administrativa Federal e Sistema de 

Planejamento Federal 

o Decreto Lei n9200, de 25 de fevereiro de 1967, dis 

poe sobre a organização da Administração Federal e estabe 

lece diretrizes para a Reforma Administrativa. A partir 

de 1969, o referido Decreto-lei sofreu alterações determi 
nadas pelos Decretos Leis n9900, de 29 de setembro de 1969; 

n9991 , de 21 de outubro de 1969; e, n91.093, de 17 de mar 

ço de 1970. 

No que diz respeito ao planejamento, os principais as 
pectos a se considerar na Reforma Administrativa Fede ra l 
são, sem duvida, a criação do Ministério do Planejamento e 
Coordenação Geral (art.199); a criação dos órgãos centrais 
de planejamento, coordenação e controle financeiro, na es 
trutura de cada Ministério Civil (art. 25,1); a criação de 
uma Secretaria Geral p~ra atuar como órgão setorial de pl! 
nejamento e orçamento em cada um destes Ministérios (§ 1Q, 

. -._---
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do art. 23); e, finalmente. conforme dispôs o Decreto Lei 
900/69, a designação da Secretaria Geral do Ministério do 
Planejamento como o órgão central do sistema de planejame~ 

to, então institucionalizado. Alem desses órgãos. foi au 
torizada a instituição. sob a forma de fundação. do Inst..:!. 

tuto de Pesquisa Econômico-Social Aplicada-IPEA, I' com a fi 
nalidade de elaborar estudos, pesquisas e anã l ises requer..:!. 
das pela programação econômico-social de interesse imedia 

to do t~inister;o do Planejamento e Coordenação Geral, e. 

quando se impuser, os dos demais Ministérios, e que se re 
gerá por estatutos aprovados por decreto do Presidente da 

RepGblica". (art.190, do Decreto Lei n9200/67). 

Fo i pois o Decreto Lei n9200/67 que institucionalizou 
o processo de planejamento, juntamente com o respectivo Mi 
nisterio . Mas antes disso, especialmente a partir do. in} 
cio da decada de 60, foram feitas diversas tentativas no 
sentido não so da criação de um orgão central de planej~ 

menta e da organização do ;istema de planejamento federal, 

como , tambem, de se realizar a reforma administrativa, fi 
na1mente consubstanciada no ref erido Decreto Lei. 

A estruturação do Ministerio do Planejamento se in; 

ciou com a criação do posto de Ministro Extraordinirio p! 
ra o Planejamento, pelo Decreto n91 . 422, de 27 de setembro 
de 1962, em pleno regime parlamentarista . As atribuiç ões 

fixadas para o referido Ministro eram todas relativas a 
elaboração e coordenação de planos nacionais e outros, de 
acordo com as necessidades do Governo. Em 1964 , o Decre 
to n953.890, de 20 de abril de 1964, fixou novas atribui 
ções para o Ministro do Planejamento. Posteriormente, o 
Decreto n953.914, de 11 de maio de 1964, estruturou o Gabl 
nete desse Ministro e lhe ampliou as funç~es. o mesmo De 
ereto exting uiu, para evitar a duplicação de orgãos com a 
mesma finalidade, outros orgias encarregados do planejame~ 

to nacional. como era o caso da Coorde na ção de Planejame~ 

to Nacional , da Assessoria Técnica da Presidência da Repu 

-----,-
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blica, da Comissão Nacional de Planejamento e do Conselho 

de Desenvolvimento. ate então e xistentes. t 2 

Na mesma linha de organ iz açãr do Ministerio do Plane 
jame1to surgiu tambem em 1964, um õrgão que merece desta 
que. Trata-se do Escritaria de Pesquisa Econômica Ap l ic~ 

da- EPEA , depois transformando 
Econômico e Social - IPEA, pelo 

nQ20 0/67. o EPEA foi criado 

em Instituto de Planejamento 
artigo 190, do Decreto Lei 

pela Portar i a nQ8l, de 10 de 

setembro de 1964, do próprio Ministro do Planejamento, com 
uma estrutura embrionária e objetivos ligados as tarefas 
de planejamento. como sejam realizar estudos econômicos, 
colaborar na execução de planos de governo e "promov er a 
articulação de medidas visando ã estrutur~çâo de programas 
complementares e incumbir-se de tarefas de caráter eminen 
temente t~cnico - aplicadoll. 

des tecnicasdo Gabinet~ do 
o EPEA era pois uma das unid~ 

Ministro Extraordinãrio para o 
Planejamento e Coordenação Econômica, exatamente a que veio 

a assumir o protagonismo do planejamento educacional quer 
em função de liderança que o M;nist~r;o do Planejamento 

veio a exercer, quer at raves dos controles administrativos 
e principalmente financeiros de que di spunham, capazes de 

anular tanto o plano educacional como a ação dos adminis 
tradores do ensino e dos educadores . Entre 1964 e 1967 o 
planejamento educacional enfrentou uma dualidade de linhas 
de ação que. segundo Ourmeval Trigueiro Mendes, provocaram 
dificuldades no relacionamento dos Ministérios de Planej~ 

mento e da Educação, mesmo a partir do Decreto Lei n9200/67, 
quando ficou nltida a distinção entre as atribuições dos 

12 Len ioe Bezerra Moura apresenta~ em sua Dia8e~tação de 
Mestrado , não só a espeoificação das funçoes ,e:x.:erd.idas 
pe lo Minis tro Extraordi nári o para o Planejamento ~ como 
também um relato bastante minucioso das tentat ivas e es 
forços realizados com vistas à reforma administrativa e 
à organização do sistema de planejamento federal. Vide 
MOURA, Lenice Bezerra . op . oit o p . 62 a 75. 
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orgaos setoriais e as do orgao cent r al de planejamento"13 

Como vimos, o artigo 190 do De c reto Lei da Refo rma Ad 
m;nistrativa Federal trata da transformação do EPEA em lns 

tituto de Pesquisa Econômico-Social Aplicada-IPEA, que se 
regeria por estatutos próprios. Es te Estatuto veio a ser 
aprovado pelo Decreto n96.054, de 24 de julho de 1967. 

Ele dispunha. entre outros assuntos, sobre as atribuições 

do IPEA (no art. 39 ) e sobre as su a s possibilidades de "ma.". 

ter intercâmbio com entidades de ens ino e pesquisa, nac i a 
nais e estrangeiras, interessadas em assuntos econômi cos e 

sociais" , .. e de "manter, onde convier e de conformidade 
com seus planos de atividades, cent r os de estudos e pes qui 

sas próprios ou em regime de cooperação com entidades n~ 

cionais ou estrangeiras'l. (art . 49 e seu parãgrafo Gnico ) . 

Alem disso o Estatuto previa a autonomia administrativa e 

financeira do IPEA, na forma da lei. . . (art. 59). 

Pe l o Decreto n964.016, de 22 de janeiro de 1969, o In~ 

tituto de Pesquisa Econômico Social Aplicada-IPEA, passou 

a denominar-se simplesmente Instituto de Planejamento Eco 

nômico Social. conservando a sigla IPEA, com \ as seguintes 

atribuições: 

UI Auxil ;arl o Ministerio do Planejamento e Coordenaç ão 
Geral na elaboração dos programas globais de governo 
e na coordenação do sistema nacional de pl anejarren t o, 

II - Promover atividades de pesquisa aplicadas nas areas 
econômi ca e social. 

III - Promover atividades de treinamento para o planejame.!!. 
to e a pesquisa aplicada". (art. 29). 

.: 

1 3 O l'eZaciona.mento mantido entre O Ministér io do Planej amento e Coor 
denação IJera l e ' o Ministério da Educação e Cultura ".0 pel'wdo áe 
1964 a Z967 e mesmo após a i ns talação da Ref oI'tTIa AdministI'ativa Fe 
del'al ~ e o posicionamento de ambos no senti do de manter o protagõ 
nismo do planej amento eduaaciona l é minuci osamente analisado e dis 
cutido por DuImevaZ Trig uf!.il'o Mendes in: Toward e tbeory of educa 
tiona Z planninQ : the bl'aziZian case ' l1ichigan ~ Latin- Amer{.can Stu 
dies Center~ 1972; mimeogr . p . 3Z a 43 . 

- -------------_. --
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Do ponto de vista do planejamento educacional intere~ 

5a- nos em especia l o Centro Nacional de Rec ur sos Humanos ­
CNRH, 5rgão do IPEA criado "por Resolução Ministerial de 

11 de dezemb r o de 1968 , em decorrência do Decreto n963 .281, 

de 25 de setembro do mesmo ano , que incluía entre seus ob 
jetivos "colaborar na definição da polltica e na f o rmula 

ção da estrategia necessária para o pl anejame nt o geral do 
desenvolvimento econômico-social l1

•
11o 

Quando a Secretaria Gera l do MEC foi criada~ em 1967, 
segundo lenice Bezerra Mo ur a,15 "n i a hav i a nenh uma base ar 
ganizac i onal, nem pessoal treina do, para a montagem do s u~ 

sistema de pla ne jamento do MEC . Dai a equ i pe do Setor Ed.". 

cação do IPEA, e depois do CNRH, qu e jã tinha experiência 

acumulada, ter conti nu ado a "tomar conta I! do planejamento 

educacional por alguns anos, a despeito da ex i stência da 
Secretaria Geral do MEC ". 

o Ce ntro Nacional de Rec ursos Humanos foi encarregado 
de ac ompa nh ar o planejamento setorial da Educação , mesmo 

não sendo esse um objetivo especifi co do órgão. As s im, o 
planejamento edu cacional estã a cargo do CNRH desde 1968 
quando este foi criado. Na regulamentação do Decre to nQ 
3.281/68 pela Resolução n94, os objetivos do CNRH inclui 

ram a institucionalização da assistência tecnica nos itens 
seguintes : "111 - elaborar, em escala nacional, um plano 
de prioridade de assistênc i a tecnica, re la tivo ã educação 
e a mão-de-obra , coordenando dita assistencia, seja de ori 
gens externa ou interna, em articulação com os órgãos com 
ponentes dos Ministerios das Relações Exteriores, Educação 
e Cultura e Planejamento e Coordena ç ão Geral; IV prover 
assi s tência te c nica a organismos federais regionais e e s t~ 

duais, em materia de planificação de recursos humanos, e, 

110 Vide MOURA , Lenice Bezer ro, cp . cit o p . 141/2 . 

15 I BID. p . 166 e 177/8 . 
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v - manter permanente contato com a s Secretarias Gerais dos 

Mini s térios, de modo a conhecer, de ma neira sistemãtica, os 
progressos logrados na realização dos planos que dizem res 
peito . de maneira dir e ta. aos recu rs os humanos". 

Sobre a posição assumida pelo CNRH e pela IPEA quanto 
ao planejamento educacional brasileiro é oportuno l embrar 
ainda o seguinte comentário de Ourrneval Trigueiro Mendes: 

nr curioso observar que o IPEA, tendo s ido criado para 
elaborar estudos. pesquisas e anãlises requeridas pelo 
programa econômico-social de interesse imediato do t1ini s 
ter ia do Planejamento e, quando se impusesse. dos demai s 
Ministérios, tivesse ascendido dessa posição restri ta e 
subsidiãri a para o protagoni smo do planejamento educacio 
nal brasileiro. Ele não ê órgão especifico de planeJa 
menta, e faz planosi não está ligado es~cificamente "ã 
educação e elabora planos educacionais".16 

Mas voltemos ã Reforma Administrat iv a e sua influên 
cia na organização do Sistema de Planejamento Federal. A 
organização da Administração Fede ral teve seus prin cipios 
fundamentais fixados no artigo 69 do Decre to Lei n9200/67 
que assim dispõe : "as atividades da Administração Federal 
obedecerão aos segu intes princípios fundamentais: planeja 
menta, coordenação, descentralizaçã o , delegação de comp! 
t~nc i a e controle " , 

Dos cinco principias interessa- nos de modo especi a l o 
do planejamento, muito embora todos eles se apresentam de 
modo integrado no seu funcionamento . Como vimos ante rior 
mente, o art . 79 do Decreto Lei n9200/67 djspõe que '0 pl! 
nejamento da ação governamental e labora e utiliza os s e 
guintes instrumentos básicos : plano geral de governo ; p r~ 

gramas gerais , setoriais e regionais. de duração plur;~ 

nua l; ol'çamento programa anua l; e, fina l mente, programaç ão 
financeira de desembolso" , 

16 Vi de MENDES, Durmeval Trigueiro , op . cit o p. 40 
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Estes saos os princlpios bisicos do sistema de planeja 
menta federal. que tem sua estrutura inic iada pelo próprio 
Decreto lei n9200 / 67. atraves da criação da Secretaria Ge 

ral do Mini s terio do Planejamento, como órgão central do 

sistema de planejamento (art.23, § 3Q); das disposiç ões so 
bre o esquema de discriminação ou especi fi cação dos elemen 
tos da despesa orçamentãria (art . 179 e 180); da criação do 
IPEA, (ar t . 190); da incorporação das funções de financia 
mentl de estudo e elaboração de projetos e de programas do 
dese 'lvolvimento econ~mico. at~ então afetos ao Fundo de Fi 
nanc i amento dos Estudos e Projetos-FINEP,11 ao Ministerio 
do Planejamento (art. 191); e, finalmente, atraves da cria 
çao do próprio Minist~rio do Planejamento (art. 199, Item 

I), vistos anteriormente. 

A estruturação legal do Sistema de Planejamento Fede 
ral teve seu prosseguimento atraves de vários decretos e p0,.!:. 

tarias que foram definindo funções, operacionalizando ações 

e criando órgãos no Ministério do Planejamento e Coordenação 

Geral. De todos eles o mais importante e o Decreto nQ 

71 . 353, de 9 de novembro de 1972. O referido Decreto tldis 

põe sob re o Sistema de Planejamento Federal" . " e inicia 

afirmando que as atividades de planejamento, orçamento e m~ 

dernização da Administração Federal ficam integradas no Si~ 

tema de Planejamento ... (art . lQ) . Alem disso, alinha os 
objetivos desse sistema, indica os órgãos que o integram, 

dispõe sobre as funções do órgão central (a Secretaria Geral 

do Ministerio de Planejamento e Coordenação Gera1-MPCG) e 
dos ó rgãos setor iais de planejamento, (Secretarias Gerais dos 

Ministerios) . 

A operacionalização do Sistema de Planejamento Federal 

estã assim descrita por Len;ce Bezerra Moura: 18 

17 O FINEP foi criado peZo Decreto n955 . 8203 dE 8 de março as 1965. 

18 Vide MOURA, Lenice Bezel'I'a 3 op . cit ., p . 79/80 . 



lia) a programação do Governo ê subordinada a elaboração 
de planos plurianuais, de duraçao igual a do mandato 
presidencial, com inicio de sua vigencia ao termino 
do primeiro ano de um Governo e fim de sua execução 
ao corle 1 ui r-se o primei ro ano de manda to do Governo se 
guinte. -
Assim cada Presidente da República executa a ultima 
etapa do plano preparado por seu antecessor, ao mesmo 
tempo que elabora seu próprio plano cuja execução se 
rã concluida por seu sucessor, harmonizando desta for 
ma a tempora 1 idade do manda to pres i denc; a 1 com a ne 
cessidade de continuidade do processo de planejamentõ; 

b) os programas setoriais e os planos regionais são inte 
grados em um plano nacional único . Hã a possibilida 
de de se elaborarem planos regionais especiais para ã 
Amazônia e o Nordeste, desde que tenham a mesma dura 
ção e concepção do plano nacional, observando as suas 
di retri zes ; 

c) o orçamento plurianual de investimentos tem caracte 
r i sticas especiais : é passivel de revisão anual,acres 
centando- se um ano em substib ição a um exercicio jã 
executado, de forma a manter-:...e sempre uma perspecti . 
va de três anos para a prografllação dos gastos de capT 
tal; -

d) o plano e o orçamento plurianual de investimentos res ' 
pectivo são elaborados, simultaneamente, peló ~1iniste 
rio do Planejamento e Coordenação Geral que tambem 
prepara o orçamento anual; 

e) o projeto do plano e do or çamento plurianual respecti 
vo são submetidos ã consideração do Congresso Nacio 
nal ate o dia 15 de setembro do primeiro ano do mandã 
to pres idencia 1, tendo o Congresso o prazo de noventã 
dias para apresentar o plano, não podendo modificã- lo 
senão fazendo ressa lvas; 

f) o plano em execução ê s ubmetido a um programa de acam 
panhamento pennanente tendo por objetivo e ava 1 iaçãõ, 
revisão, complementação e aperfeiçoamento, não só do 
plano, como de seus instrumentos de implementação. 
Como i ns trumento complementar do programa de acompa 
nhamento ê utilizado um programa geral de aplicações~ 
elaborado pelo Ministério do Planejamento e Coordena 
ção Geral, constituindo-se em um quadro consolidadõ 
das fontes e usos de recursos de todos os programas 
e projetos incluídos no Pla no", 

)1 . 

Tanto a Reforma Administrativa Federal quanto o Sist! 

ma de Planejamento Federal serão detalhados atraves da ,ap r! 

sentação dos mecan i smos de planejamento, no capltul0 2 . 

--------- -- - ~-------
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1.2.2 - Reforma Administrativa do Ministirio da Educa 
ção e Cultura. 

As novas diretrizes propostas pela Reforma Administr! 
tiva Federal levaram os diferentes Ministérios brasileiros 
a reformularem suas estruturas. O Ministério da Educação 

e Cu l tura não fugiu ã regra e bU S CJU organizar-se melhor a 
fim ( ~ e atender tanto às alteraçbes provocadas pela Reforma 

Administrativa Federal como às ex ig ênc ias dos próprio s si! 

tema s de ensino que aquela época estavam caminhando para 
uma completa reestruturação. 

A reforma do MEC visava pois dotã-lo de uma estrutura 
mais con dizente com as funções que deveria exercer. Entre 
o inicio da Reforma Administrativa Federal I em 1967, e a 
efetivação da reforma administrativa do MEC, aprovada pelo 
Decreto n966.296, de 3 de maio de 1970, ocorreram diversas 
modificações no campo da educação. 

De um lado as reformas do ensino superior em fase de 
implantação e do ensino primãrio e med io em fase de prep~ 

ração, com grupos de trabalho real iza ndo estudos e prepara,!! 
do o anteprojeto para a nova lei, provocwvam alterações 
quanto ã administração dos sistemas de ensino nas órbitas 
federal, estadual e do Distrito Federal e, portanto, no pró 
prio MEC; de outro lado. o sistema de planejamento federal, 

institucionalizado a partir do Decreto Lei n9200/67, e ca 
minhando para uma estrutura definitiva, tambem provocavapr~ 

fundas alterações no Ministerio da Educação, iniciadas com 

a instalação de sua Secretaria Gera'. como órgão central do 
planejamento setorial da educação, num momento em que o Mi 
nisterio não estava preparado para recebê-la. 

Ao analisar os efeitos do planejamento governamental 
sobre o Ministério da Educação e Cultura, Lenice Bezerra Mo.!! 

ra indica alguns problemas decorrentes da instalação da S! 
cretaria Geral do MEC chegando mesmo a afirmar o seguinte: 



"Cano a reforma do MEC tardou muito, criou- se um impasse 
pois o planejamento governamental, através do que seria 
instrumento do inicio da refoma administrativa - o ar 
gão de planejamento criado - gerou no ~1EC o que foi um 
"corpo estranhoU, por muito tempo, em sua estrutural! . 19 
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E mais adiante ela destaca aspec tos importantes da re 
forma administrativa do MEC e da inf lu ência dos planos e 

das reformas de ens ino sobre ela, emit indo opiniões com as 
quai s concordamos inteiramente. Um trecho em especial nos 

parece bastante eluc id ativo da questão. Ei-10: 

USe consideramos que as leis que di spõem sbbre a refonnu 
lação de um sistema educacional constituem diretr izes ;e 
políticas. elas podem ser consideradas uma forma de pla 
no permanente ou repetitivo; neste caso~ juntamente com 
planos especificas ou não repetitivos (projetos prioritã 
rios), integrariam planos estratégicos . Vimos que umã 
das condições para a refoma adrlinistrativa ser efetiva 
ê considerar as atividades prev is ' as no plano para o se 
tor, a fim de que a nova estrutul~a possa melhor contrT 
buir para sua consecução; dai se segue que, no caso dõ 
setor Educação, as leis de diretri zes devem ser também 
consideradas . Mas nos estudos para a refoma adminis 
trativa do MEC isto não pôde acontecer porque não havia-: 
na época, senão o relatório final de um grupo de traba 
lho encarregado de estudos para a refonnu13ção do ens i no 
primãrio e media (o grupo constituído em 1969, como se 
se vi u antes) , além da Lei de Di retri zes e , Bases de 
1961, já parcialmente derrogada pelas leis e . ~ecretos 
da Refoma Universitária de 1968. Como consequencia~ a 
estrutura proposta para o MEC envelheceu precocemente 
com a promul gação da Lei n95. 692. em 11 de a90s to de 
1971, fixando novas bases para o ensino de 19 e 29 
graus". 20 

Entre os motivos alegados para o envelhecimento prec~ 

ce da estrutura proposta para o MEC,Lenice \Bezerra Moura 

indi ca , entre outros~ a departamentalização adotada pelo 
MEC. inspirada pelos níveis de clientela e nao por "fun 

ções" do sistema. o que cria muitas dificuldades. Outros 

motivos foram as atribuições de autoridade e responsabili 

1'.1 MOURA~ Lenice Bezerra .. op . cit ... p. 171 

20 IBID. p . 1'11 a 1'16 
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dade, alem da observância dos principios de descentraliza 
ção e delega"ção de competência. ligados â 'Reforma Adminis 

trativa Federal. Ao concluir sua anilise,a autora aponta 
a necessidade de complementação da reforma administrativa 
do MEC por um programa de modernização administrativa. in 
timamente ligado ao planejamento. 21 

Entre os 5rgãos da nova estrutura administr~tiva do 
MEC se incluem o Departamento de Ensino Fundamental-DEF e 
o Departamento de Ensino Medio-DEM que nos interessam de 
modo especial porquanto estamos focal izando a implantação 

dos mecanismos de planejamento educacional somente ao ni 
~e 19 e 29 graus. Assim, outros aspectos da reforma admi 
nistrativa do MEC, tais como a assistência técnica e fina~ 
ceira institucionalizadas através da referida Reforma se 
rao abordadas a seguir. no decorrer do estudo dos mecãnis 
mos de planejamento educacional. 

:< I Vide 110URA~ Lenice Bezerra~ cp. cito p. 271. a 276. 



CAPTTULO 2 
OS PRINCIPAIS MECANISMOS DE 

PLANEJAMENTO EDUCACIONAL 

Como jã vimos, os mecanismos de planejamento sao as me 
didas tomadas com vistas ã implementa ç ão da ação, ou seja, 
as regras, normas e atos praticados com a finalidade de op~ 
racionalizar o planejamento. Assim, para o bom fun c iona 
menta do processo de planejamento na ãrea da educaç ão f oram 
implantados numerosos mecanismos de planejamento educacional. 
Nosso estudo os focalizarã apenas no âmbito do ensino de 19 
e 29 graus. O ensino superior serã visto de passagem atr! 
ves da apresentação de alguns aspectos da reforma ini c iada 
em 1968. 

Sem a intenção de querer esgotar o assunto, vamos apr! 
sentar os principais mecanismos de planejamento surgidos a 

partir de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n9 
4.024/61) e de modo especial os do perlodo compreendido en 
tre 1968 e 197 4 . 

Os referido s mecanismos serao vistos em três grupo s ~ a 
saber: reformas do ensino, mecanismos técnico-institu ci onais 
e mecanismos técnico-financeiros. 

2.1 - As Reformas de Ensino 

Serio apresentadas a segui,", a reforma de ensino ger! 
da p ~ la lei de Diretrizes e Bases da Educação Naciona l ( lei 
n94. 024/61), em função de sua impo rtância na implan t aç ão de 
grande nGmero de mecanismos de planejamento educaciona l du 
rante toda a década de 60, e, ainda, a Reforma do En s ino Su 
perior e a Reforma do Ensino de 19 e 29 Graus, desencade adas 
respectivamente pela Lei n95.540, de 28 de novembro de 1968 
e Lei n95.692, de 11 de agosto de 1971. T.odas elas f or am g.". 

_. - . ~ - . _. - -- .....-.. ~ ---' 
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radaras de ~Iecanismos de planejamento educacional, adiante 
analisados. 

2.1.1 - As Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, a 

LOB, (Lei n94.024, de 20 de dezembro de 1961), o primeiro 
diploma legal a reunir diretrizes para os diferentes graus 
de ensino - primãrio, medio e superior, e co nsiderada um dos 

marcos decisivos para a instituciona lização do planejamento 
educacional. 

A referida Lei preve a organização pela União, pelos 
Esta ios e pelo Distrito Federa l , dos seus sistemas de ensi 

no ( il rt. 11). Essa medida provocou modificações quanto a 
atua ção do Ministério da Educação e Cu1tura-MEC e quanto a 
participação das unid ades da Federação na administração da 
educação. 

A partir de então passaram a existir legalmente um S;S 

tema federal de ensino, 22 sistemas estaduais (uma vez que 
em 1962 eram 22 os Estados brasileiros), e mais o sistema 
de ensino do Distrito Federal, em substituição ao sistema 
unic o ate então existente. 

Outro aspecto importante da LOS, analisado na parte r~ 
ferente aos mecanismos tecnico - financeiros adiante, é o que 
prevê a criação dos Fundos do Ensino Primário, Media e 
Superior e a elaboração dos respectivos planos de aplicação 
dos recursos a eles destinados (art.92 e se us parã9rafos). 

Constitui nd o - se num documento descentr~lizador das 
ações do MEC a Lei n94.024/6 1 introduz inovações tanto a 
n;vel nacional, no âmbito do próprio MEC, qua nto nas esfe 
ras dos Estados, do Distrito Feder al e dos Territórios. A 
n;vel federal, define as funções do MEC e cria o Conselho 

- _ ........ _--------
---- ----~- --~ - --
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Federal de Educação- CFE e os Conselhos Estaduais de Educa 
ção, indicando suas respectivas atribuições. 

Na LOB, o MEC ~ definido como ~o 5rgio que exerce as 
atribuições do Poder Público Federal em materia de educa 
çãO I' (art. 6Q) ~elando pela observincia das l eis de ensino 
e pelo cumprimento das decisões do Conse lh o Federal de Edu 
cação (art. 79). 

Por sua vez o CFE ê o órgão normativo do MEC, 
vel pela fixação da politica nacional de educação. 
bstituição ao antigo Conse lho Na c ional, o Conselho 

- tem por finalidade I'desempenhar o papel de 5rgio de 

re s pons~ 

Em su 
Federal 

na ture 

za técnica, normativa e decisõria no âmbito do MEC " , com 
competências especificas. definidas no artigo 99 da Lei n9 
4.024 / 61, e outra s a tribuições conferidas por Lei. 

Assim, o CFE aparece na Lei de Diretrizes e Bases como 

um õrgão de orientação geral do processo educacional brasi 
l eir o, dentro das atribuições própria s do Poder Públi co Fe 
deral. De s s a forma, juntamente com o MEC, o CFE dev e r ia 
participar intensamente tanto da el a boração quanto da ap1i 
ca çã ol de novas normas de ação e desempenhar importante p! 
pel na administração do ensino brasileiro. Cabia-l he , pois, 
orie ntar a execuç ão da nova lei, i nterpretando - a e 
nhan do sua implanta ção. 

ac omp! 

Entre as atribuições do CFE se incluem, alêm daquelas 
prev i stas no artigo 99, a elaboração do plano de edu ca ção 
referente a cada um dos Fundos de Ens in o (primãrio, roê 
dia e s uperior)l, anteriormente citados . Essa atribuição 

I Vide anál.ise sobre as diferentes acepções da palavra "pZano " e a oon 
cepção de Plano Nacional de Educação na LDB~ in: HORTA ~ José Si lve 
Pio Baia . O Conselho Federal as Educação e o planejamento educacio 
cional 110 Brasi l. wissertaçao dê Me8t;raaõ~ PUC7RJ~ 1975~ mimeogr)~ 
p . 6 a 44. 
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no entanto nao aparece no capitulo sobre os órgãos e meca 
nismos responsáveis pela politica educacional, conforme apo~ 

ta Dumerval Trigueiro Mendes 2
, e sim no que trata dos recu! 

50S para a educação. 3 O mecanismo dos Fundos de Ensino do 
Plano Nacional de Educação elaborado pelo Conselho Federal 

de Educação em 1962, bem como sua revisão em 1965 e compl! 
mentação em 1966, serão analisados quando da apresenta ção 
dos mecanismos tecnico-financeiros, adiante. 

A importância da reforma efetuada pela Lei n94.024/61, 

para oplanejamento da educação, pode ser resumida em três 

aspectos principais: 1) o da descentralização admini s tra 
tiva das ações do MEC que o obrigaram a abandonar a sua p~ 

sição de mando para ir buscar o diálogo e atuar atraves do 
estímulo e da assistência técnica dos Estados. A descen 
tralização, resultante da organização 
no dos Estados e do Distrito Federal, 

dos sistemas de 
exigiu do MEC 

ens i 
- -na o so 

uma nova postura em relação a esses novos sistemas mas tam 
bêm uma preparação para arcar com os novos encargos atraves 
da reforma de sua própria estrutura interna. Desde então 
o MEC, por via administrativa, passou a desenvolver um sis 
tema de programação financeira que viria posteriormente a 
ser homologada pela Reforma Administrativa Federal desenc~ 

deada pe lo Decreto Lei n9200, de 25 de feverei ro de 1967; 2) 

o da elaboração do Plano Nacional de Educação. A atuação do CFE 

ao assumir o protagonismo do pl an ejamento educacional qu a~ 

do da elaboração do Plano Nacional de Educação, instrumento 
de programação financeira da LOS , representou segundo OU! 
meva1 " Trigueiro Mendes, "0 primeiro e o Glti~o come t imen 

2 TRIQUElRO MENDES~ 

3 O Gl,tigo 92 dispÕe: § 19 - com nove d2aimos dos recursos federais eles 
tinados à educação semo constitui dos , em parcelas iguais, o Fundo 
Nacional do Ensino Primário, o Fundo Nacional do Ensino Médio e o Fwt 
do Nacional. do Ensino Superior . 
§ 29 - O Consel.ho Federul de Educação elaboruro, pa-ra execuçao em 
prazo detelfT/inado, o PLano de Educação referente a cada Fundo". 
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to do CFE, ou seja, 
menta educacional. 

dos educadores como tais, no planeja 
... A LOB foi a ültima afirmaç ão, no 

Brasil. do protogani s mo dos edu c a dores na politica educa 

c;ona1 - e esta e uma das principais razões de s ua s ignifl 

cação histõr i ca: esse protoganismo, logo a s eguir, foi 

tran s ferid o para os te cnocrata8 "~ no Ministerio do Planej! 
menta e Coordena ção Geral. em fase de organizaç ãoj e. fi 

nalmente, 3) a equivalência de estudos nos diferente s cur 
50 S de nlvel medio qu e permitiu a abertura de um mai or nu 
mero de cursos tecnicos e abriu caminho para os estudos que 
culminariam com uma nova reforma do ensino primãrio e me 
dia dez anos depois. 

A bibliografia que trata dos efeitos da LOB sobre a 
educação brasileira e vasta. As realizações do MEC 
CFE no periodo que se seguiu ã sua aprovação foram 

e do 
debati 

da s , discutidas, detalhadas e conte s tadas. Vale registrar 
que nesse mesmo pe ri odo ocorria a c r iação e impleme ntaçã o 
de õrgãos responsãvei s pelo planejamento e s urgiam alguns 
estudos sobre a atuação do MEC e do CFE, do ponto de vi s ta 
do planejamento governamental e educacional. Merec em des 
taque nesse sentido os trabalhos de Durmeval Triguei r o Men 
de s , Jose Silvei o Baia Horta e leni ce Bezerra Moura . 5 No 

presente estudo interes s a-nos analisar apenas os mecanis 

mos de planejamento educacional implantado s em funç ão da 
lOB, o que serã feito adiante. 

~ Obsepve-8e que o autor usa o te~o educadOres em sent ido genérico~ 
designando os que traba lham no plano do lado da educação ~ e particu 
larmente dentro do MEC; e a palavra tooncorata8~ também em sentidõ 
genérico ~ para designar os economistas ~ 08 técnicos do Ministério do 
Planejamento e até mesmo os pedagogos que em vez de penslU' tecnic~ 
mente , pensam tecnoc~ticamente substituindb o pensamento dos fins e 
das realidades pelo dos meios . Vide TRIGUEIRO MENDES~ Durmeval. 
op . cit o p. 20. 

5 Vide TRIIJUElRO MENDESJ Durmeval . op. cit .; HORTA~ José Silvério Bai a. 
op . cit .; e, MOURA , Lenice Bezerra. O pla1Uí!jamento governamental. e 
seus e eitos sobre o Ministério da Educa o e euZtura-o caso bras i 
le'/,.1'O. Dissertaçao e Mestr , puc RJ, JU o 1 75, muneogl' .. 
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2.1.2 - A Reforma Universitária 

A Reforma Universitãria, consubstanciada pela Lei n9 
5.540, de 28 de novembro de 1968 , foi preparada desde o in; 

cio da década de 60. Um complexo de fatores co nduz iram a 
realização dessa reforma. A própria lei de Diretrize s e 
Base s (Lei n94.024, de 20/12/61) concorreu para iss o uma 
vez que ao tratar do ensino superior nos aspectos adminis 

trativos, didaticos e financeiros não conseguiu solu cio nar 
os problemas com os quais se debatiam as Universidades Bra 
sileiras. 

De fato. a LOS nao trouxe grandes inovações para o en 

sino s uperior , mesmo contando com subsi dia s importantes co 
mo lias conclusões e recomendaçõe s dos Seminarios pr omo vi 

dos pelos estudantes, a Reunião do s Reitores das Universi 
dades Federais, a discussão em torno dos anteprojetos da 
própria Lei e o projeto de c)'iaçio da Universidade de 'S r! 
silia, promulgado cinco dias antes da LDS n •6 Não trazen 
do em seu bojo as inovações indispensãveis a uma refonn a d!:. 
sejada principalmente por alu nos e professores, a LOS foi 
debatida e contestada. Surgiram os protestos estudantis, 
as reivindicações por mais vagas nas universidades e rees 
truturação dos cursos ~, finalmente, as greves estudantis 

por todo o pais, apressando sobremaneira a realização da 
Reforma Universitãria. 

Uma série de medidas governamentais serviram de prep! 
ração para a reforma universitãria , Entre elas pod em- se 
destacar, alem da LOS, jã c it ada, as seguintes: as reuniões 
dos Reitores das Universidades Fede rais; a reforma da Uni 
versidade do Brasil; o Plano Atcon. atraves do qual surgiu 
em 1966, o Conselho de Reitores da s Universidades Brasilei 
ras; os Acordos MEC-USAIO (entre 1965 e 1967) tão critica 
dos e contestados pelos estuda nt es, especia l mente aqueles 

6 FI.VERO~ Maria de. Lota>des de Albuquerque . A Universi<h.de brasileira em 
busca de. sua identidade, Rio d2 JaneÚ'O , Ed. Vozes Ltda., 1977 (Co 
leçao Educaçao e Tempo Presente/13) p . 53 . 
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referentes i assessoria de pl anejamento do sistema de ensi 
no superior, e o Relatõrio Meira Mattos; a criação do Gru 
po de Trabalho da Reforma Universitãria, pelo Decreto nQ 
62.937, de 2 de Julho de 1968, "encarregado de estudar, em 
carãter de urgência, as medidas que deveriam ser tomadas p! 
10 Es tado, para resolver, a "crise da Universidade"; e, fi 

nalmente, um conjunto de dispositivos legais constituídos 
de leis, decretos, decretos-leis, portarias etc .• que for 

maram a legislação bãsica da Reforma Universitãria. 7 

As providências em termos da organização e do f un c ia 
namento do ensino superior tornaram-se mais efetivas a pa! 
tir de 1965, com a aprovação do Estatuto do Magisterio Su 
perior pela lei nQ4.881-A, de 6 de dezembro de 1965 e, a 

seguir, com a reestruturação das Universidades Federai s e 
a fixação de principios e normas para a sua organização e 
o seu funcionamento, atraves do Decreto lei nQ53, de 18 de 
novembro de 1966 e do Decreto nQ252, de 28 de fevereiro de 
1967, que o complementou. 

De certa maneira essas medidas começaram a abr i r ca mi 

nho para a reforma de todo o ensino superior, oficial men te 
incluida no Programa Estrategico do Desenvolvimento-PED 

(1968-1970). o programa educacional do PEO, na ãrea do 

ensino superior tem os seguintes objetivos: "resolver o p r~ 

blema dos excedentes; realizar a reforma uni versitãria; 

dar imp ulso a cursos de curta dura ção para carreiras inte! 
mediãrias; e , dar impulso ã formação de profissionai s di 
versificados nas ãreas de maior interesse para o de s envol 
vimento u

•
8 

7 Uma análise de todas essas medidas ~ é encontrada .in! PAVERq, Maria de 
Lourdes de ALbuquerque . op. cit. , Cap o 2-1 p . 44 a 82 . Sobre os dife 
rentes aspectos da Reforma Universitária vide também: FERNANDES-I pto 
l"estan . universidade brasileira: re orma ou revolu ão? são pauZo~AI 
fa -Omega-l 1 -

8 Vide BRASIL-I Ministério do Planejamento e Coordenação Geral . Educa 
ção e recursos humanos . In : . Programa Estratégico do DesenvoT 
vimento 1968 -1970 . Area E8tr~ica LX/Rio de Janeiro/IBGE-I 1969, v. 
1, p . 15. 
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Pelo Decreto n962 . 937, de 2 de julho de 1968,foi ins 
tituido o Grupo de Trabalho da Reforma Universitãria . O 
refer i do gr upo , que teve o prazo de 30 dias para rea l iza r 
os seus estudos, ao propor medidas para a reforma universi 

tãria, não se restr ingiu ape nas às Unidades Federais mas 
estendeu o seu traba l ho a todo o ensino superior, desde o 
aspecto de sua estrutura ate o da organização e do funcia 
namento . 

Antes que a lei bãsica da Reforma Universitária fo~ 

se aprovada , o Decreto n963 . 34 1 , de 19 de outubro de 1968, 

estabeleceu criterios para a expansão do ensino superior. 
a referido Decreto ê importante do ponto de vista do plan~ 

jame nto, conforme l embra Lenice Bezerra Moura, porque I'CO! 

siderou o esforço realizado pelas Universidades no sen~ido 

de forta l ecer suas unidades de pl anejamento e orçamento c~ 
mo um dos criterios a observar na concessão de financ;amen 
to para programas de expansio" , 9 

A partir das sugestões do relatório do Grupo de Tra 
balho da Reforma Universitária, algumas medidas nele propo~ 
tas transformaram - se em documentos legais e fazem parte da 
legislação bãsica da referida refo~ma. 

Entre elas , pela sua ligação com o estudo dos mecani~ 
mos de planejamento, ou pela s ua condição de mecan i smo re 
ferente também ao ensino de 19 e 29 gra us, vale destacar: 

- a lei n95 . 540, de 28 de novemb r o de 1968, compleme~ 
tada pe l o Decreto Lei n9464, de 11 de fevereiro de 1969, 
que fixam as normas de organ i zação e f uncionamento do ensi 
no superior e sua articulação com a escola media. 

- a Lei n95.525, de 5 de novembro de 1968, que dispõe 
sobre a destinação do Fundo Especial da loteria Federal , 

9 Vide MOURA~ Lenice Bezerra. op. cito p.140. 
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Esta Lei destinou 20 % dos referidos recursos para o Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação que seria criado 
posteriormente. 

- e, a Lei n95 . 537, de 21 de novembro de 1968, compl~ 

mentada pelo Decreto Lei n9872, de 15 de setembro de 1969, 

que tratam da criação do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação, analisado adiante, entre os mecanismos tecn; 
co-financeiros. 

A anâlise dos aspectos referentes ao planejamento do 
ensino superior foge ao escopo deste trabalho. O registro 
dos fatos e da legislação da Reforma Universitâria surge 
aqui em função da sequência cronológica dos acontecimentos; 
da articulação do ensino superior com o de nível medio; e 
do seu significativo· no contexto da educação brasileiroa e 
da institucionalização do processo de planejamento. 

r oportuno ainda o registro da análise feita por Dur 
meval Trigueiro Mendes sobre o planejamento na Reforma Uni 
versitária, na qual chama a atenção para o fatos desta refor 
ma nãocogitar do planejamento, a não ser atraves de idê~as 

e normas espalhadas pela legislação a ela referente e mais 
especificamente, na parte relativa aos problemas fi nancei 
ros e orçamentârios. Diz ele: 

"ao planejamento interessam. na 1 egi s 1 ação da reforma. o 
Decreto Lei gue cria o Fundo Nacional de Desenvolvimen 
to da Educaçao, os Decretos sobre expansão do ensino su 
perior e sobre aperfeiçoamento e atualização das estrutu-=­
ras educacionais,! e o Decreto que institucionaliza as Co 
missões de Especialistas para o estudo de questões de edü 
cação e ensino .... A própria Lei n9 5.540/68, que fixa 
as nonnas de organização e funcionamento do ensino supe 
r;or, contem virtual idades (pouco exploradas) em materia 
de planejamento educacional" .10 

10 Vide TRIGUEIRO MENDES ~ Durmeval . op . cit o p . 21 e 23. 
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2.1.3 - A Reforma do Ensino de 10 e 20 Graus 

Tão logo teve inicio a implantação da Reforma do En 

sino Superior, as primeiras providências com vistas ã refor 

mula ção do ensino primãrio e médio eram tomadas. Os estu 
dos preliminares para a reforma de ss es dois niveis de ensi 
no tiveram inicio em 1969 quando um primeiro grupo de tr a 

balho fo i designado para tal fim. " Em agosto de 1970 e ra 

apre sentado um Relatório sobre o a ;s unto, acompanhado de 
um a t·teprojeto de lei da reforma, como fr ut o dos estud os de 

um novo grupo de trabalho inst i tuid o pelo Decreto n966.600, 
de 20 de maio de 1970. Mas foi no a no segui nte que a re 

feri da reforma foi promulgada atraves da l ei n95.692, de " 

de agosto de 1971, que "fi xa as bases para o ensino de 19 

e 29 graus .. ," (nova designação do ensino primãrio e medio). 

A referida Lei trata, em capitula s próprios, das nar 
mas específicas para o ensino de l Q e 2Q graus e para o e~ 
sino sup l etivo; aborda os problemas dos professores e esp~ 
cialistas; espec i fica o financiamen t o da educação, 
prever outras disposições re l ativas ã implantação 

além de 
gradati 

va das i novações introduzidas tanto na organização adminis 
trativa dos estabelecimentos de ens i no, Como nos aspectos 
pedagógicos da orga ni zação cur ricul ar. 

Como qualquer outra Reforma de Ensino, sua implant,! 
ção acarretou tanto por parte dos Consel hos de Educação q ua~ 

to dos Departamentos do MEC e das Secretarias Estaduai s de 
Educação um trabalho intenso de re gulamentaçã o da Lei e de 
assistência técnica especial aos sistemas de ensino. 12 

11 Criado pe lo Decl"eto n965 . 189~ de 18 de seteTTibro de 1969~ o referido 
g1'UpO de t rabalho apresentou seu relatór io em dezembro do mesmo ano . 

12 Sobl"e outros aspectos da Ref orma do Ensino de 19 e 29 graus e sobre 
a ref orma do ensino su.perior~ vide: SOVSA~ Maria Inês Salgado de . O 
Pro j e to Educacional dos Governos pós 64~ in: Estudo sobre o pensa- o 
mento das e l ites no Brasil. (Dissertação de Mestrudo , IESAEjFGfI, 
Rio de Janeil'O~ 1978) . p . 178 a 198 . 
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Enquanto ao CFE coube princip a lmente a tarefa de fi xar 

ot para cada grau de ensino as matérias relativas ao núcleo 

comum definindo-lhes os objetivos e a amplitude" (art. 4Q, 
§ 19, Inciso I) e para o ensino de 29 grau, "alem do núcleo 

comum, o rninimo a ser exigido em cada habilitação profissi! 
nal ou conjunto de habilitações afins" (art. 49, §39), aos 
Conselhos Estaduais competia complementar esse trabalho com 

a indicação das materias dentre as quais os estabelecimen 

tos de ensino escolhessem as componentes da parte diversi 
ficada dos próprios curriculos (art. 49, § 19, Incisos 11 
e 111). 

Do ponto de vista do planejamento educacional, objeto 
deste estudo, interessam-nos em especia l na reforma do en 

sino de 19 e 29 graus, os aspectos ligados ã assistência 
técnica e financeira · da União para com as unidades da Fede 
ração, detalhada no decorrer do capitulo e aos planos de 
implantação que ela gerou. 

Quanto ã assistência tecnica da União aos sistemas es 
taduais de ensino e do Distrito Federal, a lei preve que 
ela userá prestada pelos órgãos da administração do Minis 
teria da Educação e Cultura e pelo Conselho Federal de Edu 
cação" (art. 57} . .. e inclui "colaboração e suprimento de 
recursos financeiros para preparação, acompanhamento e ava 

liação dos planos e projetos educacionais que objetivam o 
atendimento das prescrições do plano setorial de educação 

da Uniio". (parigrafo ijnico, do art. 57). 

Quanto aos planos, a referida lei dispõe que lia impla.,!!. 
tação do regime instituido ... far-se-ã progressivamente , s!. 
gundo as peculiaridades, possibilidades e legislação de c~ 

da sistema, com observância do Plano Estadual de Implant~ 

ção que devera seguir-se a um planejamento previa el abora 
do para fixar as linhas gerais daquele, e disciplinaroque 
deva ter execução imediata". (art. 72). E o parãgrafo uni 
CO d J mesmo artigo acrescenta: "0 ~l anejamento previ a e o 
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Plano Estadual de Implantação. referidos neste art i go, de 
verão ser e la borados pelos órgãos próprios do respe c tivo 
sistema de ensino. dentro de 60 dias o primeiro e 210 o se 
gundo , a partir da vigincia desta Lei". 

No desenvolvimento do programa de assistência técnica 

as unidades da Federação. as Sistemãticas Operacionais do 
Departamento de Ensino Fundament nl-DEF, do Ministerio da 
Educ aç ão e Cultura, constitu i ram-s ~ , a partir de 1971, num 
dos mais impo r tantes mecanismos de planejamento e talve z no 

melhor instrumento de assistê nci a tecnica, conforme se v~ 

rã adiante. Al ém das Sistemãticas Operacionais o DEF usou 

ainda documentos básicos para discussão e orientação de E~ 
contros e Seminãrios com vistas ã implantação da reforma 

ao n;ve1 do 19 grau e, finalmente, publicações periõdi~as, 
como ~ o caso dos " C~dernos da S~rie Ensino Fundamenta l" 

que , de acordo com uma publicação do prõprio MEC, "foi in! 
ciada em 1971 e divulgada entre os diversos õrgãos das Se 
cretarias de Educação, Consel hos de Educação, universidades 
e out r as instituições. . . como material que possa ser ob 

jeto de reflexão e estudo para todos aqueles envolvidos, di 
reta ou indiretamente, no ensino de 19 grau".13 Sem entra r 
mos no m~rito dos referidos Cadernos~por fugir ao nosso ob 

jetivo, fica o registro dos mesmos, apenas a título de in 
formação .110 

13 Vi de MEC/DEF. Departamento de Ensino Fundamental 1970- 1973; aspectos 
do ensino de 19 grau . MEC~ Depar t amento de Docwnentação e DivuLgaçao; 
Ri o de JaneiroJ s. d . ~: ~ p .49 . 

110 A série Ensino Fundamental inclui cadernos com os seguintes assuntos: 
n9 1 - Ensino Fundamental e espaço fisiao; n9 2 - A Lei n95. 692/71 e 
o ensi no de 19 grau; n9 3 - Objetivos do ensino de 19 grau e a revi 
são do curri.culo; n9 4 - A escola de 19 grau e o curriculo : educaçáã 
geral; n9 5 - A escola de 19 grau e o cUI'T'Ículo : formação especial; 
n9 6 - Intercomplementaridade e centro interescolar no ensino de 19 
grau; n9 7 - Orientação Educaci onal no ensino de 1 9 grau; n9 8 - Co 
municação e Expressão no ensino de 1 9 grau; n9 9 - Estudos Socia{'8 
no ensino de 19 grau; n9 10 - Ciências no ensino de 19 grau; e~ n9 
11 - Avaliação da aprendizagem . 
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As disposições da Lei n95.652/71 provocaram alterações 

tant ) a nivel federal, no âmbito do MEC, quanto a nivel es 

tadual, no âmbito das Secretarias de Educação das diferen 
tes unidades da Federação. Do ponto de vista do planej! 
menta da educação, tais alterações s~ refletiram diretamen 
te na ação dos responsãveis pela assistência técnica e fi 

nanceira que tiveram de assumir entre outras as seguintes 
atividades: 

a) No âmbito do Ministério da Educação e Cultura e des 
te para com as unidades da Federa ção: 

- prestar assistência aos sistemas estaduais e do Ois 

trito Federal na implantação da Reforma do Ensino de 
19 e 2Q graus, sem perder de vista os objetivos des 
ta e tamb~m a4ueles expressos no I Plano Setori~l de 
Educação " Cultura 1972-1974; 

- colaborar com 

elaboração de 
os Estados e o Distrito Federal na 

seus planos de implantação da nova l e i 
de ensino e no s seus planos de educação com vistas a 
sua integração com os planos setoriais de educação, 
indicados no capitulo anterior; 

- buscar, em colaboração com os Estados e o Distrito 
Federal. o desenvolvimento dos projetos prioritãrios 
fixados para o per;odo, pelos referidos planos; 

orientar as equipes de planejamento quanto aos cri 
terios para a concessão de auxílio financeiro por 
parte da União aos sistemas estaduais de ensino e ao 
sistema de ensino do Distrito Federal; 

orientar e encaminhar a assinatura de convênios de 
assistência tec nica e f i nanceira com vistas ao desen 
volvimento do planejamento ao nível das unidades da 
Federação, atraves de projetos e programas no âmbito 
dos diferentes órgãos do MEC ou realizados com ou 
tros organismos nacionais e internacionais; 

- prestar assistência financeira aos Estados e ao Ois 

. ----- - =-~~~. ~-- •• ~.~~-~~~--~~~~--, - - -
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trito Federal com vistas a preparaçao, acompanhame~ 
to e aval iação de planos e projetos educacionais com 

recursos da União ou da prõpria unidade da Federa 
çao; 

b) No ãmbito dos Estados e do Distrito Federal, e des 
tes em relação ao Ministerio da Edu cação e Cultura: 

- reorganizar elou implanta r nas Secretarias de Educa 
ção. õrgãos ou equipes de p l anejamento; 

- elaborar em tempo hãbil tanto o planejamento previo 
como o Plano de Implantação da Lei n95.692/71, alem 
do respectivo Plano Estadual de Educação ou Plano de 

Educação do Distrito Federal; 

- optar, em termos políticos e técnicos, pela melhor . . 
estrategia de implantação progressiva da Reforma de 
Ensino;1 5 

- elaborar uma programaçao financeira que possibilite 
a utilização das verbas da União incluidas no Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação edestinadas 
às unidades da Federação e aquelas provenientes dos 
seus pr5prios recursos, formando a necessiria contra 
partida; 16 

- buscar a assistência tecnica e financeira do MEC ou 
de outros organismos com os quais firmou convên i os, 
sempre que necessirio, com vistas ao desenvolvime n 
to e implementação do planejamento educacional na 
sua órbita de ação. 

ISForam ut ilizados entre outros tipos de estratégias~ os se~uinte8 : 
1) implant ação segundo municipios seleci onados; 2) ~lantaçao 8e~ 
do as unidades escolares; 3) i mplantação segwu10 as senes escolares; 
4) outras combinações dos t r ês tipos an teriOl'e8 . Vide MEC/DEP. O 
Departamento de Ensi no Fundamental 1970- 1973; aspectos do ensino de 
19 grau~ op. ci t o p. S8 . 

ISO Decreto n963.340~ de 19 de outubro de 1968~ que reforrnu la os crité 
r ios de financi amento da Uni ão aos Es tadOs e MUnicipioB~ determinã 
que a assist ência fi nanceira es t á '~nculada a uma contrqpartida de 
igual valor por parte dos r espectivos governos". (art . 1 ÇT) • 
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2.2 - Os Me ca nismos Tecnico-Institucionais 

Enquanto se organizava o sistema de planejamento br~ 
sileiro a nivel federal t no inicio da decada de 60, o Mi 
nisterio da Educação e Cultura-MEC e o Conselho Federal de 
Educação-CFE tinham suas atividades marcadas pela implant~ 

ção da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 
nQ4. 024/61). 

r pois a partir das alterações provocadas pela mesma 
e tambem em função do cumprimento de alguns compromissos 
internacionais, principalmente l ati no-americanos, assumi 
dos pelo Brasil em Conferincias e/ou Reuniões de Ministros 
de Educação. que o MEC buscou melh or se organizar para o 
desempenho de suas atribuições dp õrgão do poder publico fe 
deral em materia de educação. 

Nos encontros realizados respectivamente no Uruguai, 
Chile e Colômbia, entre 1961 e 1963, sob o patrocinio da 

Organização das Nações Unidas pa ra a Educação, Ci~ncia e 
Cult"ra-UNESCO e da Organização do ; Estados-Americanos-OEA, 
o planejamento da educação foi um dos pontos debatid os e es 

teve sempre presente nas resoluções ou recomendações dos 
mesmos. 

Assim. as discussões sobre a adoção de planos inte 
9rais de educação e sobre a criação de organismos respons~ 
veis pelo planejamento apareceram sucessivamente na Reunião 
Extraordinãria do Conselho Interamericano Econômico e So 
cial em Nível Ministerial. realizada em Punta del Este, no 
Uruguai, em agosto de 1961 17

; na Conferência sobre Educa 

I? Durante a reunião de Punta del Este /lforam fixadas as bases para a 
efetivação da Aliança para o Progre88o~ 8 ••• aprovada wna recomenda 
çqo para que se adotasse em cada pai8~ "planos integrados de educa 
çao~ ~a a construção d'e metas precisas no próximo decênio"~ confor 
me lembra Lenice B. MOura in: op. cito p. 9~. Através da Aliança ~ 
zoa o Progresso foram assinados entre o Brasil e organismos internã 
cionais~ alguns Convênios na área da educação adiante especificados7 
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çao e Desenvolvimento Econômico e Social na America Lati 

na, realizada em Sa ntiago do Chile, de 5 a 19 de março de 
1962; e , na Terceira Re união In teramerica na de Ministros 

da Educação em Bogotã, Colômbia, de 4 a 10 de agosto de 
1963." 

IaS compromissos assumidos pelo Brasil nesses encontros 

marcaram sobremaneira as atividades do Ministério da Educa 
ção e Cultura e do Conselho Federal de Educação. na década 
de 60. Assim, tanto na implantação da Lei de Diretrizes 

e Ba ses I de 1961, quanto no Plano Nacio nal de Educação, de 

1962 e em outros documentos elaborados e atividades de as 
sistência técnica realizados a par t i r de então, aquelas re 
comendações e resoluções foram sendo levadas em considera 
çao. 

Assim, enquanto alguns dos mecanismos de planej amento 

apresentados adiante surgiram em função de recomendações 

dessas Conferências e Reuniões, outros são fruto dos esfo~ 

ços realizados com vistas ã implementação do processo de 
planejamento no periodo que se seguiu ã entrada em vigor 

da Lei de Diretrizes e Bases e ã realização das cita das 

Conferências. 

Entre 1964 e 1967, até que se definissem, através da 
Reforma Administrativa Federal, as atribuições do orgao 
cent "al e dos órgãos setoriais de planejamento, houve um 
trabillho paralelo nos Mi nistério do Planejamento e da Edu 
cação. na tentativa de manter o protagonismo do planejamento 

18' 0 de talhame nto dos tenns e :~d:~:2~:~;~dessas e de outras Confe 
f er·êneias Internacionais de pode ser ena::mtruw in: BRASIL. 
Instituto Nacw7la l de Estudos 



51. 

educacional, gerando dificuldades no relacionamento entre 

ambos. como vimos no capltul0 anterior. 

Durmeval Trigueiro Mendes afirma que no periodo 64-67 
o quadro do planejamento educacional no Brasil apresentava 
"tecnocratas entrincheirados no Minist~rio do Planejamento, 

frente a frente com administradores no Ministerio da Educa 
ção. seguindo a politica da passividade eficaz. Segundo 
ele, o apetite tecnocrãtico avançou sobre presa fãcil. O 
Mini ster io da Educação se incorncd?va com a invasão do ou 
tra ~inisterio mas não procurava ev itã-la, criando ele 
prio. um sistema eficiente de planejamento". 19 E o 
veremos na apresentação dos mecanismos de planejamento 
eaeional utilizados pelo MEC no citado periodo. 

-pr~ 

que 
edu 

Outro aspecto a ser destacado e o fato dos mecanismos 

de planejamento estarem diretamente ligados ã histõria de 

determinados órgãos do MEC que se responsabilizaram pelas 
atividades ligadas ao planejamento da educação no Brasil, 
e, consequentemente, pela implantação dos referidosmecani! 
mos. Entre eles serão destacados a seguir, o Instituto 

Nacional de Estudos Pedagõgieos-INEP (atual Instituto Na 
cional de Estudos e Pesquisas Educacionais-lNEP), que des 
de a sua criação. em 1937. ate a década de 70 realizou as 
mais variadas atividades-tendo inclusive assumido, em de 
terminado periodo, algumas das funç ões do Departamento Ad 
ministrativo do Serviço Püblico-DASP, quanto ã seleção de 

pessoal; o Departamento Nacional de Educação-DNE, respo~ 

sãvel pela implementa çã o do Plano Nacional de Educ ação el~ 
borado pelo Conselho Federal de Edu cação em 1962, e tambem 
pelo treinamento do professorado em exercicioi e, finalme~ 
te, os próprios Centros Educacionais responsãveis tanto p! 
la formação como pelo aperfeiçoamento ou treinamento de pe! 
soa1 ligado aos sistemas de ensino. 

19TRIGUElRO MENDES~ Du~eval~ op . cito p. 20. 
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As atividades ligadas ao planejamento da educação e a 
assistência técnica e financeira do MEC levada a efeito p~ 

lo INEP, pelo ONE e pelos Centros Educacionais, sobretudo 
em função dos acordose convênioscom organismos nacionais e 

internacionais; os Encontros Nacionais de Planejamento; a 
atuação da Equipe de Planejamento do Ensino Mêdio-EPEM e do 
Programa de Expa nsão e Melhoria do Ens ino-PREMEN; a Oper~ 

ção Escola ; e. finalmente, as Sis temãticas Operacionais do 

OEF. e a Carta Escolar, são os mecanismos técnico-institu 
cionais de planejamento apresentados a seguir. Todos eles 
sao tentativas do MEC em levar às unidades da Federação a1 
gum tipo de assistência tecnica. Como o Estado de Goiãs 
respondia a essas tentativas será visto no Capitulo 3 . 

2.2.1 - O INEP e Alguns Mecanismos de P1anejament-o 

Oesde o inicio da década de 60 e sobretudo de 196 4 a 
196 7, enquanto o EPEA se dedicava aos estudos e pesquisas 
para a preparação de planos de governos e outros documentos 

no âmbito do Minist~rio do Planejamento~ tamb~m no MEC, quer 
atrav~s do CFE, quer de outros órgãos administrativos, era 

desenvolvida uma programação que envol via o planejamento 
das atividades do próprio MEC e da assistência técnica aos 
órgãos setoriais de educação das unidades da Federa ção. Du 
rante esse perlodo e mesmo depois dele, um órgão do MEC me 
rece ser destacado pela sua significativa participação na 

implantação dos mecanismos de planejamento educacional: e 
o Instituto Nacional de Estudos Pedagõgicos-INEP. 

"Criado pela Lei n9378, de 13 de janeiro de 193720 com a 
finalidade de 11 real izar pesquisas sobre os problemas do 
ensino, nos seus diferentes aspectos", o INEP teve suas 
atribuições ampl iadas pelo Decreto Lei n9580, de 30 de 
julho de 1938, que lhe atribuía dupla tarefa: consti-

20 As informações sobre o lNEP foram extra'Ídas de. BRASIL . I nstituto 
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais . Análise da situação 
atual do INEP e 1"0 osta de re ormul ão de sua estrutura e oh 'eti 
vos; cumento pre um.nar .. Rio Jane'tro.. 971 .. 137 muneogr. 
(Vide especialmente o Histórico .. p . 3 a 22) 



tuir-se como Ucentro de estudos de todas as questões edu 
cacionais relacionadas com os trabalhos do Ministério clã 
Educação e Saudeu e IIcooperar com o Departamento Adminis­
trativo do Serviço publico-DASP. por meio de estudos ou 
qualquer providência executiva nos trabalhos atinentes ã 
seleção, aperfe içoamento, eSEecialização e readaptação do 
funcionalismo público da Uniao". 
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Desde a sua criação ate a decada de 60, o INEP rea1i 
IOU uma grande diversidade de tarefas, entre as quai s se 
incluem: assumir as atribuições da Diretoria do Ensino Pri 
mãriofNormal (quando esta foi extinta), e , em consequência, 

disso. cuida r da administração dos recursos do Fundo Naci~ 
nal do Ensino Primãrio; desenvolve r programas de aperfei 
çoamento de professores 21 ; e, responsabilizar-se pelas Cam 
panhas do MEC com vistas ã assistência técnica ao profess~ 

rado, que cu lminaram com a criação: 1) do Centro de Doc~ 

mentação PedagEgica (~ortaria n932, de novembro de 1 9~3); 

2) do Centro Brasileiro de Pesquisas Educacionais-CBPE e 
dos Centros Regionais de Pesquisas Ed ucacionais - CRPE (Decr,! 
to n938.460, de 28 de dezembro de 1955); 3) e, finalmente, 
dos Centros de Treinamento do Magisterio-CTM, "visando a 
oferecer um modelo para transformar. o sistema vigente de 
formação de professores", 

Atrav~s· destes Centros o lNEP desenvolveu uma ativi 
da de constante de assistência técnica aos Estados, que ma! 
cou notadamente a decada de 60. Os CTM foram previ s tos 
nas metas do Plano Trienal de Educação (1963 -1965 ) e deve 
riam ser mantidos pela União. Destinavam-se ã institu~io 
nalização do aperfeiçoamento do ensino primãrio e media com 
a criação da figura do professor supervisor. 

"A traves de Convênios, os CTM, que eram 1 igados ao 
passaram a receber ajuda técnica e financeira da 

!fIEP 
UNESCO 

21 Pelo Decreto n98 . 583~ de 8 de novembro de 1946~ o INEP criou 
wn sistema de cursos no Rio de JaneirO'de bolsas para profe!. 
sores do interior que vinham ao então Distrito Federal para 
frequentá-los . Vide BRASIL. INF.:P. Análise da situação atu:iL 
do I1fE1).. . op . cito p . 9. 



e do FISI (sigla do Fundo Lnternacional de Socorroã Infân 
eia, ~epois substituido pelo Fundo das Nações Unidas para 
a Infancia-UNICEF). pelo Projeto Conjunto MEC-INEP/FISI / 
UNESCO. parte do Acordo de Adesão ao I Plano de Operações 
para um Programa de Ensino Primãrio e Normal no Brasil. 
assinado a 19 de julho de 1963". 22 
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Alem das atividades desenvolvidas nos Centros Educa 
c;ona;s e nos Centros de Treinamento do Magisterio, o INEP 
teve atuação destacada na implanta ção de outros mecanismos 
de planejamento' tais como: o Censo Escolar do Brasil J as 

Conferências Nacionais de Educação, o Salário Educação. os 
Colõquios sobre a organização dos Sistemas de Educação e o 
Programa de Assistência Técnica em Educação aos Estados. 

Entre 1963 e 1969 a assistência técnica do INEP aos Esta 
dos se desenvolveu atraves de um sistema que incluia: a} 
o Programa de Assistência Técnica em Educação-PATE, que 
surgiu como resultante do Programa de Emergência do MEC 
para 1962 ... ; b) a Equipe de Assistência Têcnica do En 
sino Elementar-EATEP, que surgiu em função de um Convênio 
assinado em dezembro de 1965 entre o MEC. atraves do INE~ 
o Conselho de Cooperação Têcnica da Aliança para o Pro 
gresso-CONTAP e a USAID. A EATEP se constituiu iniciaT 
mente de 6 educadores brasileiros e 6 norte americanos; 
a partir de 1968, jã com apenas 3 educadores brasileiros 
passou a atuar na assistência técnica direta a alguns Es 
tados, sobretudo do Nordeste, e indireta aos outros; 
c) os Colóquios Estaduais sobre a Organização dos Siste 
mas de Educação-CEOSE, que serão analisados adiante. 23 

-

As dificulcades encontradas pelo INEP com o funciona 
menta de diferentes programas de assistência tecnica, c omo 
foi o caso do PATE. da EATEP e dos CEOSE. o levou a cria 
çao de uma coordenação única, com a finalidade de assistir 
aos Estados na melhoria de seus s is temas de ensino. As 
sim. pela Portaria nQ40, de 21 de março de 1969, foi cr ia 
do o Serviço de Assistência Tecnica-SAT, que teve suas pr! 

meiras atividades de 1969 ligadas ã Operação-Escola, proj~ 

22BRASIL, INEP~ Anál.ise da situação atual. do INE:P ... . I op . cit o p .22 

~ 3IDEM~ p . 22. 
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to pr ioritirio do Programa Estrat~gi co do Desenvolvimento ­
PED, em implanta ção naquele peri odo . 

Entre as atividades realtzad as pelo INEP, na década 
de 60, encontram-se os seguintes mecanismos tecnico-insti 
tucionais, apresentados a seguir; A) O Censo Escolar do 
Brasil, realizado em 1964; B) Os Centros de Treinamento e 
de Formação do Magisterio · e os Acordos e Convênios, a pa! 
tir de 1963; C} As Conferências Nacionais de Educação , 
criadas em 1964 e realizadas entre 1965 e 1969; e, O) Os 
Colõquios sobre a organização dos sistemas de 
entre 1966 e 1968. 

A) O Censo Escolar do Brasil 

educação, 

Ao tentar implantar as inovações da LOB, tais com'o a 
descentralização administrativa, a organização dos siste 

mas estaduais de ensino ou a assistência técnica e finan 

ceira aos Estados, nela previstos, o MEC teve de enfrentar 
vãrias dificuldades. A inexistência de estatisticas edu 
cacionais foi uma delas. Uma Indicação da Cãmara de Ensi 
no Primario e Medio do Conselho Federal de Educa ção, apr! 

sentada ã Reunião Conjunta dos Conselhos de Edu cação. em 
novembro de 1963, depois de estabelecer uma relação entre 
direit o ã educação. obrigatoriedade esco lar e ensino gratu,i 
to, propunha, para transformar esses principias constitu 
cionais em realidade, como ponto de partida, "0 levantame.!!. 
to da população. em idade escolar, que forneceria o quant,i 
tativo estatistico da população. e a chama da anual da pop~ 

lação de sete anos para matricula na escola primãria. que 
contribuiria para despertar a consc iência nacio nal para o 
ensino e mostraria as causas do não atendimento (de ordem 
social e econ5mica) e o deficit de vagas nas escolas". 2~ 

4~Yide HORTA 3 José Silvério Baia. op. ait' 3 p. 158. 
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o responsável por estas informações foi o 19 Censo E! 
colar do Brasi', iniciado a 3 de novembro de 1964 e real; 
zado unos termos do Convê nio firmado em 15 de julho de 1964, 

pelo esforço solidãrio e conjunto do MEC, do Instituto Br! 
sileiro de Geografia e Estatistic a-IBGE e dos Governos 
das unidades da Federação, ... projetado e dirigido por uma 

Comissio Central composta de 5 membros, dos quais doi s re 
presentaram o MEC e dois o IBGE. sob a presidência do Dire 
tor do INEP . _, que o sugeriu '1 • 25 

o Censo Escolar teve como obje t ivo r eunir os elemen 
tos estatisticosi ndispensãveis aos governos da União, das 
Unidades da Federação e dos Municlpios para elaboração ou 
revisão dos respect ivos planos de desenvolvimento educaci o 
nal e de cooperação interadministra t iva, de wodo a alcan 
çar as metas do Plano Nacional de Educação. bem como ofer! 
cer às administrações municipais um cadastro inicial da p~ 
pulação escolar destinado ã chamada anual e ao incenti vo e 
fiscalização da frequência às aulas, nos termos dos art ; 
90S 28 e 29 da Lei de Diretrizes e Bases. 26 

Alem da elaboração do Censo Esc olar do Brasil, o INEP 
foi incumbido tambem da elaboração do Anuãrio Brasil eiro 
de Edu caçã o com objetivo de retratar o movimento educacio 
nal brasileiro a partir de 1964. Por motivos que desco 
nhecemos foi publicado somente o Anuãrio referente a 1964. 

2SGUALBERTO, Virgilio . Planejamento e exeauçãO do Censo EscolQT, in : 
Revista Brasileira de Estudos Pedagógiaos (100) : 228-240, out.1 
dez . 1965, p . 22B. 

2' Os resu l tados do Censo Esco l.aP foram di vu 19ados em separatas, a ra!:. 
til' de 1965, sendo que somente em 1967 foi publicado o resultado fi 
naZ c0'!!P0ndo 4 volumes sendo o prim(. ir',' aomp0i!.to dos resultados das 
ap~ paçoes preliminares; o segundo, das apuraçoes finais sobre as 
crianças escolarizadas ou não, nascidad entre 1950 e 1984; o 
te}'aeiro, sobre prédios escolares e aUf'SOB ; e o quarto, contendo o 
Re 7.atório final da Comissão Central com dados sobre o desenvolvimen 
to do trabalho. 
Vide : INEP: . Censo Escolar do Brasil-1984, v. I a IV, Rio de Janei 
ro, 1967, 2.634 p . 

-------_.~---- - - -
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B) Os Centros de Treinamento e de Formação do Magist! 
rio e os Acordos e Convênios 

A assistência técnica e financeira do MEC para com as 
unidades da Federação gerou mecanismos de grand~ influen 
cia na implantação e no desenvolvimento do processo de pl! 
nejamento educacional brasileiro. A criação de Centros de 

Treinamento e de Formação do Magisterio e a assinatura de 
acordos e convênios incluem-se entre eles. 

o Programa de Emergência elaborado pelo MEC para vig~ 
rar em 1962, ate a aprovação do Pl ano Nacional de Educação, 
e o Plano Trienal de Educação (196 3-1965) incluem em suas 
respectivas programações o aperfeiçoamento do magistério 
primãrio e medio e a construção e o funcionamento de Cen 
tros de Treinamento do Magisterio-CTM, nos diferentes Est~ 
dos Brasileiros. 21 Para o desenvolvimento dessa progr~ 

mação deveriam ser assinados convênios com os Estado s e os 
Municípios. 

Os Centros de Treinamento de Magisterio. mantidos p! 
la União. foram criados com o objetivo de "institucionali 
lar o esforço pelo aperfeiçoamento do magisterio primãrio 
e médio e criar. definitivamente, a figura do profes sor 
supervisor ... A assistência tecnica federal exercida por 
intermedio dos centros de treinamento do mag isterio esta 
ria implantada ate 1965 quando 15 deles deveriam estar em 
funcionamento'(entre eles. o CTM de lnhumas-Goiãs)lI. z8 

Quando os CTM começaram a s.er construidos. em 1962 . jã 
haviam sido criados. como vimos antes. os Centros Regionais 

27 Vide MEC. Progroama de Emerogência do Ministério da Eduaaeão e CuZtu 
roa ~ara 19t32 . DepaI'tamento de I11rP..rensa Naci onal" Bra81.lia~ 1962" 
p. a 9; e~ MEC. Plano TrienaL ae Fducação (1963-1965J~ Brasilia, 
196?, p. l4~ 20;4 e 37/d. 

l8NCÇ. Plano Troienal de Educação (1963-19ôSJ , op . cito p . 14/5. 
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de Pesquisas Educacionais-eRPE, localizados em Recif e , Sal 
vador, Belo Horizonte. São Paulo e Porto Alegre, alem do 
Centro Brasileiro de Pesquisas Educacionais-CBPE, com sede 
na cidade do Rio de Janeiro. Alguns dele s jã em funcion~ 

menta, desenvolviam atividades de estudos e pesquisa s, alem 

de uma programação de cur sos para o pessoal ligado ã educa 
ção. objeto de convênio sobretudo com organismos 
cionais, como veremos adiante . 

interna 

Os Centros Educacionais e os Centros de Treinamento 
do Magistério ligados ao INEP pass a ram a receber ajuda de 
organismos internacionais, em função de Convênios r es ulta~ 

tes de projetos apresentados pelo IN EP, em 1962 , ã j ã ci ta 
da Conferência sobre Educação e Desenvo l vimento Eco nômi co 
e Social da America Latina, realizada em Santiago do Chile. 

A 19 de julho de 1963 foi assinado re spectivamente p~ 

10 Governo Brasileiro, pelo Fundo das Nações Unidas para a 
Infância-FISI (posteriormente designado UNICEF), e pela 
UNESCO, o primeiro Convênio MEC-INEP/FISI /UNESCO, em deco r 
rência do Plano Mestre de Operações para um Programa de 
Educação Primãria e Normal no Brasi 1, com vigência de 3 

anos, devendo encerrar-se a 19 de julho de 1966. O re p r~ 

sentante do MEC no Co nvênio era o INEP, encarregado de co 
ordenar e administrar o Plano na órbita federal. Enqu anto 
isso o FI SI (depois UNICEF) e a UNESCO colaboravam com a 
administração e a coordenação na s órbitas federal e esta 
dual. O Projeto MEC-INEP/FrSI/UNESCO constava bãsi camen 
te de cursos, sempre realizados nos CRPE ou nos CTM e, po~ 

teriormente, nos Centros de Formação de Profess ors Pri má 
r;os-CFPP/'3 com o objetivo de preparar os recursos huma 

2'3 As informações sobre os CFPP, no presente estudo, referem-se especi 
f icamente ao Estado de Goiás onde funcionCU'am, durante a década dê 
60, os Centros de Formação de· Professor es Prirrririos das cidades dB 
Catalão e Morrinhos e, a partir de 1971, o CFPP de Tocantinópolis . 
Em 1972 o CTM de Inhumas foi também transf ormado em CFFP, como ve 
remos no Capi tu Z03 . 

--~-----



nos de que os Estados careciam. o Projeto visava 
contribuir para o cumprimento do Plano Nacional de 
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ainda 

Ed uca 
ção. com re speito às suas diferentes proposições. A prl 
meira delas tratava do planejamento da educação. a n;vel 
estadual. 

Ao final da vigência do r Plano Mest re, uma avaliação 
realizada pelos organismos nele envo lvidos, demonstr ou que 
lias cursos de planejamento educacional. realizados . .. de 
ram resu ltado pouco satisfatório, em geral, em virtude 
principalmente de: 

I ) 

Il) 

dificuldade de recrutar bolsistas com o nivel minimo 
de preparo. exigido pela natureia do curso; 
impossibilidade de aproveitamento dos elementos forma 
dos. em suas especialidades, pela falta de estrutura 
de setores de planejamento escolar na maioria dos · Es 
tados". 3o 

Mesmo assim foi proposta uma renovação de três anos, 
depois renovada por mais três. A entrada em funcionamen­
to de um grande número de Centros de Treinamento e de Form~ 
ção do Magistéri o e o seu significado para a melhoria futu 
ra do pessoal ligado ã educação dete rminaram novos investi 
mentos nesse tipo de Convênio. Durante o funcionamento 
dos três Planos Mestres (de 1963 a 1973), uma grande vari! 
dade de cursos foi realizada, sempre voltada a formação 
(nos CFPP). treinamento e aperfeiçoamento, além da forma 
ção de professores supervis ores (no s cnq e, finalment e, e~ 
pecialização de uma clientela que i nc lui a desde profess~ 

res primários nã o titulados (chamados leigos) e profes sores 
primãrios formados pelos Cursos Normais, Diretores de Esc~ 

las Primãrias e de Escolas Normais, Professores Supervis~ 

res e Delegados de Ensino (nos CRPE e CTM). 

3%JEC/Secretaria Geral. 
cumentação~ 1967. p . 

!i.eordo8, 
484 . 

Contrat081 Convênio8~ Serviço de Do 
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Os Acordos e Convênios assinados entre o Governo Fede 
ral, os citados organismos internacionais e entre ambos e 
os Estados. para o desenvolvimento dessa programação de cu.! 

50S. representaram mecanismos técnico-institucionais de pl2. 

nejamento que marcar am as atividades mais regulares da pr~ 

gramação do MEC~ do ponto de vista da assistência t éc nica 
e financeira às unidades da Pederação. durante a decada de 
60, 

Do;s momentos distintos mar cavam o funcionamento des 
se tipo de mecanismo. No primeiro deles ocorria a ass ina 
tura do Acordo ou do Convênio geral entre o Governo bras; 
leiros, representado pelo MEC e os organismos internacio 
nais envolvidos (UNESCO,UNlCEF, ou USA lD), fixando a pr~ 

gramação geral para o Brasil e as responsabilidades adm ; 
nistrativas, técnicas e financeiras 
envolvidas no respectivo Convênio. 

de cada uma das partes 
Num segundo momento 

ocorria a assinatura dos convênios entre o MEC, os organi~ 
mos internacionais e cada unidade da Federação envolvida no 
programa geral. Também nesse caso as responsabilidades 
eram fixadas e o funcionamento dos convênios dependia do 
cumprimento, por parte das unidades da Federação. de suas 
resp onsabilidades. sobretudo no que diz respeito ã respec 
tiva contrapartida de re cursos próprios. A programação 
dos Cursos, embora fixados os tipos no Convênio Geral, de 
pendia das necessidades locais . 

Os cursos, encontros, seminãrios etc, previstos na pr..Q. 
gramação geral eram desenvolvidos: 1) atraves do próprio 
lNEP ou dos seus Centros Educacionais; 2) através dos Cen 
tros de Treinamento do Magistério-CTM, também ligados ao 
lNEP," 

31 Dentro dessa orientação foram desenvo Lvidos "08 cursos de aperfei 
çoamento~ no Recife~ em SaZ.vador~ no Rio de Janeiro~ em são Paulo; 
em Belo Horizonte e em Porto Alegre; e os cursoa de treinamento na 
Pa:t'aiba~ Ama.a:onas~ Sel'gipe~ Goiá8~ Paraná e Mato Grosso". Vide BRA 
SIL. INEP. AnáLise da situaçãO atual. do INEP... op~ . cit . p . 21 

=~'--~--,------ -~------- -



Os cursos sob a responsabilidade do INEP e dos 
tros Ed ucacionais funcionavam diretamente l i gados a 
são de Aperfeiçoamento do Magisterio - DAM e ã Divisão 
Aperfeiçoamento de Professores-DAP, implantados tão 
foram cr i ados os referidos Centros. A OAM e a DAP se 
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Cen 
O i v i 

de 
logo 

en 
carregavam pois de llministrar cursos . organizar seminirios 
e estudos a fim de treinar e aperfeiçoar administradores 
escolares, orientadores educacionais. especialistas em edu 

caçio. professores de escolas normais e primir i as".3 2 

Era pois atraves da DAM e da DAP que o INEP prepar~ 

va, nos Centros Educacio nais (CBPE e CRPE) o pessoal . nece.§. 
sãrio ã melhoria dos sistemas de ensino . Era tambem nos 

cursos dos referidos Centros que se preparava o pes soal 
destinado, nos Estados, a compor o quadro administrativo e 

tecnico dos CTM e dos CFPP. Junto aos Centros foi cr~ado 

tambem uma rede de esco l as primãrias experimentais, objeto 

de Convênio com Secretarias de Educação ou f uncionando co 

mo parte i ntegrante dos prõprios Centros. 

Os tr~s Planos Mestres de que 
possibilitaram o funcio namento dos 

o Brasil partici po u 3
) 

Centros de Treinamento 
do Magistério e dos Centros de Formação de Professore s Prl 
mãrios, em Goiãs. cuja programação e detalhamento de cur 

sos serao vistos no capltulo 3. quando analisarmos a impla.!! 
tação dos mecanismos de planejamento educacional 

Estado. 

C) As Conferencias Nac i onais de Ed ucação 

naqu ele 

Outro mecanismo técnico-institucional de planejamento 

3 ZBRASIL~ INEP ... op. cit . . p. 28 . 

330 I Plano Mestre vigorou de 19 de julho de j963 a 19 de julho de 
1966~ como vimos antes; o II PLano Mestre teve inicio em janeiro de 
1967 encerrando-se em dezembro de 1969 e~ finalmente~ o rIr Plano 
Mestre fu'I'IC ionou entre janeiro de 1970 e dezembro de 1973~ sendo 
que o Estado de Goiás participou dos três . 

--~-------------------~~ 



62. 

utilizado a partir de 1965 foram as Conferências Nacionais 
de Educação. Instituidas pelo De cr eto n954 . 999, de 13 de 
novembro de 1964, cabia-lhes a I'identificação. anilise e 
solu çã o de problemas pertinentes ã a rticulação das prov! 
dênc ias de com petência dos Estados e da Uniio".34 

As Conferências Nacionais de Educação deveriam real; 

zar- s e no mês de março de cada ano, rotativamente, na capl 
tal de cada uma das unidades da Federação, contando com a 

participação dos princi pai s representantes dos difere nte s 
órgãos ligados ã educação. tais como: o CFE, as Diretorias 

do MEC, o INEP, as Secreta rias Estaduais de Educação; re 

presentantes dos Territorios e presidentes de virias enti 
dade s educacionais publicas e particulares, alem de obser 

vadores de organismos internacionai s e convidados. 

A primeira delas realizou-se em Brasllia-DF, de 31 de 

março a 2 de abril de 1965 e seu tema foi a "Coorden ação 

de Recursos e Medidas para o Desenvolvimento da Educação N,! 

cional : 1) O Plano Nacional e os Planos Estaduais de Edu 
caça0; 2) Elaboração, articulação e aplicação dos pl ano s 

de educação l1
• 3S 

Na medida em que a I Conferencia analisou o tema pr~ 

posto ela se dedicou inteiramente ao planejamento educacio 

nal pois debateu assuntos como: a artic ulaç ão dos pl a nos 

deação daadministração federal, da estad ual e da municipal; 

a artic ulação dos órgãos normativos (os Conselhos de Educa 

ção) com os órgãos e xec utivos (Direto rias no MEC e setore s 

das Secretarias de Educação), tudo isso a partir do Plano 

Nacional de Educação que fora proposto pelo CFE, e com v is 

tas ã elaboração de planos estaduai s de ed uc ação. 

3I;MEC/INEP . lC: Conferência Nacional de Educação-Anai8 3 Bro8iUa~ mar 
ço de 1965, p . 28 . 

3SIDEM~ p.S . 



As recomendações da I Conferência Nacional de Educa 
çao nao sõ definem o PNE como propõem sua articulação com 
o plano de desenvolvimento nacional e sugerem os mecanis 
mos financeiros derivados do PNE em vigor. Com base no 
Ce ns o Escolar e no Sal~rio Educação , as recolRendações da I 
Conferência Nacional de Edu cação consideram inadi ável o 
planejamento educacional em cada unidade da Federação, in 
cluindo desde a racionalização dos recursos financeir os , 
técnicos e humanos. adoção de orçamento programa, elabora 
ção de planos estaduai~ de educação, reorganização dos ser 
viços técnico-administrativos do ensino. federais, estaduais 
e municipais, enfim uma serie de medidas com vistas ã im 
plantação do planejamento da educação a nivel nacional e 
estadual . 

A importância desta Conferência para o estudo dos me 
canismos de planejamento reside no f ato de que, atraves da 
participação de representantes do setor educação de todo o 
Brasil, o Ministério da Educação tentava sensibilizã-los 
para a necessidade de uma tomada de posição com vistID ã r~ 
cionalização dos serviços do ensino no Brasil e à implanta 
ção jo planejamento a nivel estadl a1. Na verdade, porem, 
a pr 0pr ia descontinuidade administrativa no MEC, gerad a p! 
las s ucessivas mudanças dos titulares da pasta, impedia que 
esse tipo de atividades rendesse melhores frutos. o mes 
mo ocorria em relação aos Estados onde as mudanças conti 
nuas dos titulares da Secretaria da Educação e, conseque~ 

temente, tambem dos administradores do segundo escal ão, r~ 

presentavam obstáculos para a implantação das idéias veic u 
lada s atraves dos mecanismos de planejamento. 36 

Hpara il.ustrar a gravidade do probLema .. basta C1-"'tar que de 1961.. ano 
da entrada em vigor da LDB.. até 196~.. quando teve inicio a Reforma 
Administrativa Fede't'aL .. anos de p'roj'UJUta crise econômica e de inata 
biZidade ROZitica.. o MEC teve naaa menos que 24 tituZare8.. num totaT 
de 19 marii:1atos (dois Ministros tivercon dol,.s mandatos cada um e um ter 
ceiro ocupou a pasta da educação por quatro vezes), E o mais longõ 
desses mandatos nãO atingiu sequer um ano! 
~ide NISKmR .. Arnal.do. Administração EscoLar . Porto Alegre .. ed. Ta~ 
Jara 3 1969 .. p. 1J? . 

Enquqnto isso .. no mesmo periodo3 Goiás contou com pelo menos seis Se 
cretários de Educação e Culturaj e até 1974 .. mais três titulares oeu 
param a referida pasta . 
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Ap es ar das difi culdades e restrtções encontradas, o 
MEC levou adiante o program a das Conferências Nac i onais de 
Educ ação , f azen do realizar, sob a coorde nação do I NEP , su 
cessivamente: 

- a 11 Conferência Na cional de Edu cação, em Por to Al! 
gre- RS, de 26 a 3D de abril de 1966, com o tema: De senvo1 

vi men ta do ensino primaria, sub-d ividido em : a) tre i nam en 
to, formação e a perfeiçoamento de profe sso r es ; e' b) constr.!! 

ção e equ ipamen t o de esco l as. Observe-se que o tema des 
sa conferência estã inti mament e rel ac ionado com outro tipo 
de mecan ismo de planejamento representado pe los Centros de 
Tre i namento e de Formação do Magist ério e os Acordos e Coo 
vênias, anteriormente aprese nta do; 

- a III Conferência Nacional de Educa ção, com sede . na 
cidade de Sa1vador-BA, realizou-se de 24 a 29 de abril de 
1967; com o seg uin te tema: Exten são da escolaridade e os 
sub-temas: I) Criação das classes de 5~ e 6~ series do cur 
so primãrio; 2) Articulação entre o ensino primãrio e o 
ginasial; e 3) primeiro ciclo medio. 

- a IV Co nferência Nacion a l de Educação, com sede em 
São Paulo, realizou-se de 22 a 28 de junho de 1969," e te 
ve o seg uinte temãrio: seg undo c i c l o de ensino medi a : sua 
natureza e pro blemas. sua articulação com o primeiro cic lo 
e com o superior e o acesso ã unive rs idade. 

Uma V Conferência deveria re a l iz ar-se em Ma naus, 50 

bre o Ensin o Técnico. Uma das recomendações da IV CNE su 
geria ao INEP a realiza ção de doi s seminãrios previ os sobre 
o referido t ema, com a finalidade de co nhe ce r as ne cessi da 
des de forç a de t raba lho do pais e apresenta r sugestões de 

37Pelo Decreto nÇ62 . 255~ de 12 de fevereiro de 1968~ as Confe~naias 
Nacionais de EducaçãO passaram a ser c~nvocada8 bienalmente (art . 
1Ç,. razão pela qual não houve conter. meia em 1968 . CF. Doaumenta.~ 
J>ev i sta do CFE, nÇ181~ fev./1968~ p . 1 56/7 . 
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planos, programas e projetos para atendê-las. Tan t o os 
seminãrios como a Conferência, no entanto, por motivos que 
nao conseguimos apurar. não chegaram a se real; zar. 

O) Os Colóquios sobre a Organização dos Sistem as de 
Educação 

Os Colóquios Regionais (e Es t aduais) sobre a Organ;z~ 
çao " 05 Sistemas de Educação-CROSE (e CEOSE)" representam 
uma fo rma de assistência técnica aú s Estados util izada p! 
10 MEC na decada de 60, surgida de convênio do MEC com a 
UNES CO. 

O postulado bisico dos CROSE e dos CEOSE era a pr! 
paração de condições mediante as quais fosse possível ~pl.i. 

car a Lei de Diretrizes e Bases e sua filosofia. Atraves 
deles crio u- se uma comissão de especialistas, de alto ni 
vel e com um regime especial de traba ·lho. 

As equipes técnicas dos CEOSE foram constituídas de 
educ adores brasileiros e especialistas da UNESC038~ que re~ 
lizaram pelo menos duas ordens de at ividades; estudos e pe! 

quis as . alguns dos quais publicados na Revista Brasilei 

ra de Estudos Pedagógi c os, do Centro Brasileiro de Pesqu..:!. 

38 As informações sobroe 08 CROSE e 08 crOSE foram extroaidas de: Colõ 
quios Regionais sobroe a Organização dos Sistemas Estaduais de Educa 
ção, in: Revista Bmsileira de Estudos Pedagógicos (103/ 253- 7 :­
J·ul . /set . 1966; e, MEC . Secroetana Geral. ENPLA . Assistênc::ia Téc 
mca a08 Estados no campo de educação (Colóquios Estaduais sobre ã 
Organização dos Sistem:lS de Educação- CEOSE) in : Anais do rrr ENPLA. 
BrosUia- DF, jun . 1967, II v ., p.27-39. 

38aEnquanto os educadores broQsileiros e~ representadOs poro especia 
listas do Pl'ÓpI'io MEC e, num sistema de revezament o, espec::ialista8 
dos Estados interessaoos nos Colóquios, a equipe da UNESCO se com 
punha dos professores Michel Debrun, JacqUEB Torfs e Piel're Ful'tw. 
A coordenação coube ao Professoro Dumel'Val Tl'igueiro Mendes, então 
membro do Conselho Federal de Educação. 
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sas Educacionais; J9 e alguns trabalhos de nivel estadu a l, 

bãsi cos para as reform a s administrativas de Secreta r ia s de 

Ed ucação, como veremos adiante: Es tes especialistas és t i 

veram prese nte s em di versos Es t ado s brasileiros para pr e! 

tar ass i stênc i a tec ni ca di reta ã s equipes das Se cr et a rias 

de Educação e Conselhos Estaduais de Edu cação. Os Co l õ 
quio s foram muito importantes porqu e vieram substituir os 

exped i entes buro c rãt i cos de que se valia , sem mu i to s uces 
50 , o MEC , como assistênc i a tecn;ca indireta. 

o unico Colóquio Regiona l de que tivemos notíci a ac oE 
teceu no Nordeste, agrupa ndo os Estados daq ue l a reg ião . 
Quan t o aos Co l óqu i os Estad uais, rea l izados entre 1966 e 
1968. a t endera'ffi a l guns Estados di r e tamente. como fo i o ca 

so de Santa Catarina, Rio Grande do Sul e da Paraiba , e a 

outros de forma menos intensa e mai s indireta. 

As equipes têcnicas do s CEOSE a dotaram a seg ui nt e me 
tod ologia de trabalho: 

lia ) dia9nõsti co da situação com a i ndi cação de medidas lad 
ministrativas e técni cas que possam conduz i r ã impl antã 
ção de novas estruturas ou mecanismos no sistema de educa 
ção do Estado e na organização da respectiva Secretariã 
de Educação; b) discussão de idei as que devam lastrear a 
sua politi ca de educação; e, c) pl anejamento". 4 o 

3 ' Entre os estudos e pesquisas publicado8~ incl.uem-se os seguintes: 
a) '1ORFS, Jacques . Receitas e despesas com o ensino no Brasil.: 
in: Revista Brasileiro. de Estudos Pe Ó icos . (104) : · 228- 229, out ./ 
dez . 1 66; . t.nt.çao gero Planos . in: Revista Bro 
s i l.eim de Estudôs pedâgqgicos (107) : 60- 65, ,jul./set. 1967; c} 

. Matematicas ao pZanejamento educacional . in: Revista Bm 
siZeÚ>a de Estudos Pedagógicos (108) : 235- 252, ol-lt . /dez:. 19B? 
d} . Gastos com eliicação no Brosil, em 1966, in : Revista Bra 
siZeir>a de Estwvs Pedagégicos f119 J :205- 225 , jul . /set . }9?0 . e}_ 

DUBRUN". Michel. lfeJOmn das Secretal"ias de Educaçao e Cultunr 
"a'"if"'i"'c~lJ.ldadeB e CQ1m:nh08 , in : Revista Brasileir'Q de Estudos Pedagó­
gicos . (123) : 57- 8G, jul . /set . 1970. 

~oMEC . Secretaria Gerol. ENPLA . op . cit o p . 37. 
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De acordo com essa metodologia os CEDSE se desenvolve 
ram em três etapas. 
vantamento de dados 

Na primeira delas era feito 

sobre a situação educacional do 
um 1 e 

E s ta do 
com vistas ao diagnóstico . A segu nda era destinada a est u 

dos relacionados com a própria politica educacional e o seu 
planejamento. A terceira etapa se constituía na formação 
de especialistas que faltassem ao Estado, ou ao seu aperfei 
çoamento, quando fosse o caso. 

Como sistemãtica de planejamento os CEOSE nos parec~ 

ram vã lidos na medida em que especialistas de alto nive l 
acompanharam in loco as atividades real izadas e dela s parti 
ciparam. Esses especialistas orientaram a preparação de 
diagnósticos sobre a situação educacional, discutiram as 

idêias sobre politica educacional com os t~cnicos dos "Esta 

dos e, em alguns casos, prepararam com esses técnicos 
os diagnósticos educacionais e planejaram a reforma adminis 

trativa das respectivas Secretarias de Educação 
ra. !tI 

e Cul tu 

Finalmente, os CEOSE deixaram como contribuição os já 
citados documentos produzidos por seus especialistas e po~ 

teriormente publicados, documentos esses representativos de 
concepções importantes na ãrea do planejamento da ed uca 
ção no Brasil. 

Com a efetivação da Equipe de Planejamento do Ensino 
M~di ll -EPEM, constitu{da com o objetivo de prestar assiste~ 
cia tecn ica aos Estados em caráter 
aprovação do Programa de Expansão e 

permanente, 
Melhoria do 

e com a 
Ensino M~ 

"1 Foi o que ocorl"eU em Santa Catarina e na paro:iba; no Rio G1'Qnde do 
Sul. ~as o plano de l"eforma da SeCl"etaria foi preparado. 
08 tecnicoB dos CEOSE permaneciam em média três dia8 em cada E8tado. 

~"-"-------- -~_._._--~~_--......~ - -----
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dia-PREMEM, por ela e l abo rado, como veremos adiante, o meca 
nismo dos Co15quios foi abandonado. 

2.2.2 - O Departamento Naci onal de Educação do MEC 

Alem do INEP, tambem o Dep artamento Nacional de Educa 
ção-DNE esteve ligado às atividades de planejamento educa 
cional quando, na década de 60, entre outras atividades. 

cuidou da implementa ção do Plano Nacional de Educação, res 
ponsabilizando-se por todo o controle financeiro dos planos 
de aplicação dos Fundos de Ensino e pelo repasse de verbas 
aos Estados, de acordo com os respectivos Convênios de 
execução do Plano. 

Quando foram criadas no MEC a Comissão Executiva do 
Plano Nacional de Educação e sua respectiva Secretaria, com 
pondo O sistema de controle daquele Plano, foi ao DNE que 
elas se subordinaram administrativamente . Coube tambem 
ao DNE a elaboração do Manual de Execução do PNE, em 1966. 
Em 1967 , em função da Reforma Administrativa, a Secretaria 
Executiva da Comissão Coo rdenadora da Execução do PNE pa~ 

sou a se subordinar a Secretaria Geral do MEC, até ser ab 
sorvida pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação­
FNDE, em 1968. 

Outra atividade igualmen te importante do ONE foi de 
senvolve r o programa de aperfeiçoamento de 
do ensino primãrio que figurava entre as metas 

profes so res 
do Plano 

Trienal de Educação 1963 -1 965, e que teve inicio com a for 
mação de professores supervisores levada a efe ito, como vi 
mos anteriormente, pelo INEP. nos Centros de Treinamento 
do Magisterio. 

- . - -- - - - - _._~-- ~-- --



o aproveitamento desses professores supervisores era 
objeto de um Convênio entre o DNE e os Estados. A coorde 
na ção do programa a nlvel nac ion a l cabia ao DNE que repa~ 
sava aos Estados as verbas desttnadas ã execução do progr~ 

ma nos Estados. A coordenação a nivel estadual cabia a 
um Supervisor-Chefe que trabalhava em estreita colaboração 
com a Coordenação Estadual dos Centros, responsãvel pela 
formação dos Supervisores, e com os demais Departamentos 
da Secretaria de Educação, envolvidos no programa de ape~ 

feiç oa mento do Magisterio e nas atividades do programa de 
supervisão da escola prlmãria. Esse tipo de mecanismo, de 
natu reza distinta dos aqui analisados, estã ligado de cer 
ta forma aos mecanismos de planejamento pois se e nquadra 
nas at ividades desenvolvidas pelo DNE com vistas a execu 
ção do Plano Nacional de Educação. 

Foram criados nas Secretarias Estaduais de Educação 
os Serviços de Supervisão,aos quais os Supervisores se li 
gavam tão logo concluiam o seu curso. Dai eram encaminha 
dos para atividades de supervisão da rede de escolas, ou , 
nos periodos de ferias escolares, aos cursos de treinamen 
to de professores não titulados. Em ambos os casos pass~ 
vam a trabalhar em regime de tempo integral, motivo pelo 
qual o ONE lhes suplementava os salãrios, utilizando- se de 
verbas do PNE destinadas a tal fim. 

Tais cursos eram promovidos pelo 
çoamento do Magisterio Primãrio-PAMP, 

Programa de Aperfe~ 
do DNE-MEC e eram 

programados de acordo com os respectivos convênios. Ti 
nham geralmente a duração de 9 meses, realizados em três 
etapas; em cada ano 3 meses de estudos (nas ferias escol~ 
res) e 7 meses de prãtica sob a orientação direta dos pr~ 

fessores-supervisores. 

Essa atividade do DNE, realizada atraves do PAMP, de 
senvolveu-se por toda a decada de 60 e inicio da dec ada de 
70 e alcançou um número bastante co nsiderãvel dos profess~ 
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res chamados "leigos" ou não titulados que se encontravam 
no exerc1cio do magtst~rto primirio nas diferentes unida 
des da Federação. E um tipo de aperfeiçoamento de pe~ 

soa1 que merece registro em função do seu significado para 
os sistemas de ensino com alta percentagem desses profess~ 

res. como ~ o caso de Goiis, que seri analisado no ' pr5ximo 
capltul o . 

2 . 2.3 - Os Encontros Nacionais de Planejamento 

Tão logo foi criada a estrutura bãsica do Sistema de 
Planejamento Federal, atraves do Decreto-Lei n92DO, de 25 
de fevereiro de 1967, onde o Ministerio do Planejamento e 
Coordenação Geral passou a ser o órgão central de planej! 
menta, foi instalada no Ministerio da Educação e Cultura a 
Secretaria Geral. novo órgão setorial encarregado do s;st~ 

ma de planejamento da educação. Ao ser nomeado, .. seu pr! 
meiro titular "entendeu este que, competindo i União esta 
belecer planos nacionais de educação, nos termos da nova 
Constituição, e devendo a Secretaria Geral do MEC atuar co 
mo órgão setorial de pl anejamento, cabia proceder imediata 
mente ã elaboração do documento bãsico do Plano Nacional 
de Educação. assim como absorver a Secretaria Executiva e 
a Assessoria Juridica da Comissão Coordenadora da Execu ção 
do PNE. que seria extintal, . ~2 

Os Encontros Nacionais de Planejamento-ENPLA, surgi 
ram da idéia de um a ampla consulta nacional pela Secreta 
ria Geral do MEC. com vistas ã elaboração do plano para o 
setor educação. O trabalho teve inicio tão logo foi cri~ 

do um Grupo de Trabalho na Secretaria Geral do MEC, com a 
incumbência de realizar estudos e sugestoes para o do cumen 

to bãsico do referido Plano e sua integração sob a forma 

~2NOURA~ Lenice Bezerra . op . cit o p . 131. 



71. 

de projetos. 

Participaram do referido grupo de trabalho, o Diretor 
Geral do Departamento Nacional de Educação, os Diretores 
das Diretor ias de Ensino do MEC e do Instituto Nacional de 

Estudos Pedagógicos, r ep résentantes do Conselho Fede ral de 
Educação, do Conselho Federal de Cultura, do Conselho de 
Reitores e do Conselho de Educação do Distrito Federal. 

Quando o grupo de trabalho iniciou suas atividades,o 
Gove rno Federal não tinha sequer baixado as normas com re 
lação ao plano geral no qual deveriam se integrar . os pl! 
nos setor iais . Tambem a Secretaria Geral do MEC ainda se 
encontrava em f ase de organização. 

Os participantes do referido gr upo tiveram a ideiâ de 
realizar uma consu lta em âmbito nacional, destinada não 50 

a analisar o anteprojeto de lei e a j ustificativ a do plano 

nacional de educação mas, sobretudo, buscando sugestões p~ 
ra enriqucê-lo, Para a realização dessa consulta a Secre 
taria Geral do MEC organizou em 1967, quatro Encont ros Na 
cionais de Planejamento -ENPLA, respecti'vamente em Manaus, 
Natal, Brasilia e Porto Alegre.~3 Houve ainda um quinto 
encontro em Volta Redonda, em 1968. 

Os resul tados dos ENPLA não foram os esperados, por uma 

serie de motivos , Entre eles se incluem: a pouca exp~ 

riência dos responsaveis pela educação no s Estados, em te~ 

mos de planejamento; a inexistência de mecanismos de ava 

liação dos planos anterioresj a qualidade das sugestões 
apresentadas durante os mesmos; e~ finalmente, a própria 

~ ~ Para maiores detalhes sobre os ENPLA vide : BRASIL .MEC . Encontros 
Nacionais de Planejamento; documento básico . Brasilia3 t96?; e 
aindã os Supiemento~ dBs ENPLA de Manaus 3 Natal, Bl'asilia e Borto 
Alegre 3 publicados pelo MEC. 

~ --------_. ---_.~-- --~-- - . ---- -
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complexidade do anteprojeto de lei apresentado para anãl; 
se, que sã chegou a ser realmente criticado pela Secreta 
ria de Educaçio e Cultura de são Paulo, "com apresentaçio, 
por escrito. como substitutivo , de um anteprojeto de lei 
no qual eram fixadas as normas para elaboração do Pl a no Na 
cional de Educaçio". ~~ 

Vale a pena destacar ainda a anã l ise feita por Lenice 
Bezerra Moura sobre os ENPLA, com a qual concordamos intei 

ramente . Diz ela que: 

uembora a iniciativa dos Encontros fosse l ouvável .. sob. cer 
to ponto de vista, pelo reconhecimento de que a ausência 
de consultas às bases responsãveis pela execução dos pl a 
nos era uma das maiores lacunas do planejamento educacio 
nal do pais, foi, por outro lado, prematura pe lo não amã 
durecimento das ideias de planejamento da educação numã 
perspectiva setorial, e tambêm pe l a insuficiente avali a 
ção e debate das dificuldades encontradas na execução de 
planos anteriores u

. "
5 

Assim, os Encontros Nacionais de Planejamento represe.!!, 
tam um tipo de mecanismo que não al c anço u bons resulta dos , 
pelos motivos enumerados e tamb pm porq ue o processo nã o foi 
concluido , conforme l embra Leni ce I • . Mo ura, "em virtu de de 

ter o prõpr i o Governo Federal optado por apresentar o Pla 
no de Educação como parte do Programa Es trategico do D es e~ 

volvimento .. . " .. 6 elaborado pelo Ministéri o do Plane jame nto 

para v i gorar entre 1968 e 1970. 

2.2.4 - A EPEM e o PREMEM 

Mais um Conv~nio anterior a 1968 merece registr o . E 

.... vide BRASIL . MEC . Secretaria Gera l . 
menta; suplemento de Porto Alegre . 

Encont ros Nacionais de Planeja 
Po~to Alegre, 1967. p . 148/9 . 

.. 5 Vide MOURA~ Leni ce Bezerra. op. cit o p . l32. 

"6 IDEM~ p . 1.33 . 

--~------- -- -- ---------- .,"--------
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o que foi firmado entre o Minist ªrio da Educaçio e Cultura 
e a Agência para o Desenvolvimento Internacional-AID, em 
març o de 1965, com o objetivo de prestar assistência aos 
Conse l hos e Secretarias Estaduais de Educ ação na el abara 

ção de planos para o ensino secundãrio e treinar uma equl 
pe de técnicos brasi l eiros em planejamento de ensino , para 
prestar serviços consultivos em carãter permanente. 

o que nos interessa deste Convênio ê que em decorrên 
cia de um de seus objetivos foi constituida a Equipe dePl~ 

neja~ento do Ensino M~dio -EPEM , qu. de 1966 a 1970 se dedi 
toU .i prestaçio de assistênc ia técnica na elaboração de pl! 

nos esta duais e elaborou o Programa de Expansão e Melhoria 
do Ensino M~dio-PREMEM, aprovado pelo Decreto n963.914 , de 
26 de dezembro de 1968. A ass i stencia técnica especif~ 

ca do referido Programa, foi entao entregue ã EPEM que 
atuou ' intensamente junto aos Estados, em função dos Convi 
nios do PREMEM, mesmo depois da cr;açao, no MEC, da Secre 

taria Geral, novo órgão responsãvel pelo planejamento set~ 
rial da educação, de acordo com a Reforma Administrativa Fe 

dera l . 

Somente em 1971~7 ~ que a EPEM foi finalmente absorvi 

da pelo Departamento de Ensino Fundamental-DEF, do MEC. A 
prestação de assistência tecnica se transferiu então para 
o DEF e outros órgãos do MEC, como por exemplo o Departame,!!. 
to de Ensino Medio-DEM, em virtude de outros acordos e con 

vênias bilaterais firmados pelo Brasil com a USAID ou com 
outras agências financeiras internacionais. 

Quanto ao PREMEM, desde 1969 vem aplicando recursos 
provenientes de empr~stimos feitos ao Governo Americano. 
O primeiro Acordo de Empr~stimo A. [.0. nV512:l-0 78, no va 
lar de 32 milhões de dõlares, fot assinado entre o Governo 

qInfonnaçôes obtidas in: MOURA, Lenice Bezerra . op . cit., p. l.74 . 
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Brasileiro e os Estados Unidos, representados pela Agência 
para o Desenvo l vimento Internacional-A.! .0., em c umprime.!! 

to ao Programa da Aliança para o Progresso, datado de 18 
de novembro de 1968. 

Foi em função desse Acordo que surgiu o Programa de 
Expansão e Melhoria do Ensino Midio-PREMEM, mecanismo de 
natureza transitória, com financiamento bilateral da AI O e 

do Governo Brasi l eiro. O referido Programa atuou ate 1972, 
apenas ao ni vel do ensino medio, especia lm ente na implant! 
ção dos Gi nãsios Poliva l ente-Modelo nas capitais dos Esta 
dos e no Distrito Federal . Nos Estados de Minas Gerais, E~ 

pirita Santo . Bahia e Rio Grande do Su l, participantes da 
primeira etapa do co nvênio, a l em dos Ginãsios Polivalen tes ­

Mode l o nas suas capitais, foram implantados vãrios outros 
ginãsios pol ivalentes em c i dades do interior de cada um de 
1 es . 

Nessa primeira etapa, o PREMEM cuidou como dissem os , 

especificamente dos chamados Ginãsios Polivalentes, em cu 
jos curriculos constava, alem da parte de formação geral, 

uma parte de iniciação ao traba l ho, representada por qu~ 

tro áreas básicas denominadas Artes Práticas, assim espec~ 
ficad as: Tecnicas Agricolas, Tecnicas Comerciais, Artes In 
dustriais e Educação para o Lar . ~8 

E embora restrito inicialmente ao ensino media, o 
referido Programa previa a integraç ão de unidades de ensi 
no primãrio existentes nas proximidades dos recem-construl 

li 8 A regulamentação desse tipo de CUl'P'Ículo ensejou a implantação de 
aete~nadb8 Cent~s Regionais ligadOs ao MEC e~ posteriormente~ 
nas UniveI'Sidades Fed2rois ~ dos Cur80s de Licenciatura de eza.ta Du 
roção~ objetitJando a formação de professores para estas e outnii 
áreas profissionalizantes posteriormente intl'Oduzidas~ com outruB 
camcteristicas ~ a mvel de 29 gmu~ pela Lei n9 5.692/71, Por so 
licitação do PREMEM~ o CFE ap~vou os referidos CU'l'SoS~ bem como os 
respectivos curnculos . Vide 08 Parecel"'€S n99l2~ de 3/12/1969; n9 
74 , de 20 /19/1970, n985, de 2/02/1970 e, finalmente, n9255, de 
7/4/1970 . 

-~_._~~-- ~--
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dos Ginãsios Polivalentes. na qualidade de escolas tributá 
rias destes. obtendo-se assim, com uma coordenação 
unica. unidades deensina de 8 series consecutivas. 

A 17 de junho de 1971 foi celebrado o Segundo 

gera l 

Acordo 

de Emprestimos n9512:L-081, no valor de 50 milhões de dõla 
res. en tre o Brasil e os Estados Unidos, a ser executado p~ 

lo PREMEM, e destinado a aplicar os recursos ainda no ens; 
no medio. 

Mas o ano de 1971 foi um ano de transfção para os siste 

mas de ensino do Brasil, especialmente em função da Refer 
ma Admin istrativ a do MEC, iniciada em 1970, e da entrada 
em vigor da Lei n95.692, de 11 de agosto de 1971, descenca 
deando a Reforma do Ensino de 1Q e 29 Graus. 

A unificação dos antigos cursos pr imãrio e ginasial 
num curso uni co de 8 series e a introdução da iniciação ao 

trabalho, ao nivel de 19 grau, generalizadas pela referida 

Reforma (cf . artigos 18 e 39 da Lei n95.692/71), apesar de 
não resultarem da proposta e da experiência do PREMEM, são 
medidas que se assemil ham num e noutro tipo de escola. '+9 

A anãl ise comparativa dos dois tipos de escola (a do PREMEM 
e a que foi proposta pela nova Lei ) foge ao escopo de ste 

estudo que apenas abordarã alguns aspectos das escolas p~ 

livalentes do PREMEM, naquilo que for necessãrio pa ra o e~ 
clarecimento da implantação do mecanismo de planejame nto em 
pauta. 

'+9 S, bre a politica educacional pós Lei ~P5 .692/71 e profissionaliza 
çC. o no ensino de 29 grau vide entre O:.4.tros 08 trabalhos de Luiz An 
tônio Cunha~ tais como : Politica educacional no 82Yl8il: a 1'0 iã 
s ionalização no ensino mé 1.0 . 1.vr. E ra: T1.Juca E .~ R1,.o e Ja 
nci1'O~ 1972; Educaçao e desenvolvimento social no Brasil . Rio de 
Janeiro~ proncisco AlveG~ 1975; ou Mepcadõ de ti'ã.balho e profissio 
nalização no ensino de 29 grau~ in: NAGLE, Jorge~ org . Educação bru 
sileira:, sãO Paulo~ EDART. 1975. 
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Com a implantaçio da Reforma do Ensino de 10 

Graus a partir ~e 1971, o PREMEM, que ati então 

e 29 

e s tivera 
vinculado a Diretoria do Ensino Sec undãrio do MEC e contava 

com a assessoria técnica da EPEM, também sofreu modifica 
çoes . O Decreto n970.067, de 26 de janeiro de 1972, tran~ 

formou-o em Programa de Expansão e Melhoria do En s ino­
PREMEN (agora com N), mecanismo es pecial de natureza tran­

sitõria, agora vincu l ado ã Secretaria Geral do MEC, com um 
campo de ação extensivo ao 19 e ao 29 Graus. 

Desde então o PREMEN tor nou - se participante, com o 

MEC, no cumprimento das metas do Plano Setorial de Educa 
ção para o triênio 1972/1974, entre as quais se desta cavam, 
como imperativo da Lei n95.692, de 11 de agosto/71: 

" a implantação do ensino de 19 grau, mediante o clBllpri 
menta da obrigatoriedade de atendimento da faixa de 7 
a 14 anos concretizando a integração dos dois antigos 
niveis de ensino - primãrio e ginasial - num "continuum" 
de oito anos de escolarização; 
a refonnu 1 ação do ens i no de 2Q grau, 
ções que atendam às atuais e futuras 
mercado de trabalho e ã expansão do 
lizante; e 

incluindo inova 
solicitações do 

ensino prof;ssion~ 

- a melhoria da eficiência da administração 
educacionais". so 

dos sistemas 

E em função dos Convênios assinado s com diferentes 
unidades da Federação, o PREMEN assumiu também funções de 
assessoria técnica, ao lado do DEF e do DEM, Departame ntos 
do MEC envolvidos nos respectivos Convênios. 

A condição inicial para a participação do Estado no 
Programa era o desenvolvimento, por 
dual global e integrado, abrangendo 

ele, de um Plano Esta 
toda a realida de de 

50 Vide : MEC . Secretaria Geral.. Manual Técni co - Acor do 51 2 -L : 08Z ~ 8 . 

d . p . Z • • 



seu sistema educacional. O PREMEN, atuou como asses s oria 

de planejamento ao dar assistência aos Estados conv e niados. 

na elaboração de seus Planos Estaduais de Educação, que i!! 

cluiam projetos prioritãrios totalm e nte financiado s . pai. 

cilamente financiados e/ou não financiados pelo r e f e rido 

Convênio. 

Para facilitar a tarefa de as s istência técnica aos Es 

tados na execução de seus Convênio s . a Secretaria Ge ral do 

MEC elaborou o Manual Técnico de Acordo 5l2:L-08l. com o 

objetivo de "detalhar os cri teria s e obrigaç6es a serem as 

sumidas pelo MEC e pe los Estados, desde o momento em que 

esses Estados se habilitam ã parti c ipação do Program a pr~ 

piciado pelO Acordo u
•

5 1 

Maiores detalhe s sobre esse mecanismo de plane j a~en to 

serão apresentados no próximo capítulo, ao analisarmos a 

sua implantação no Es tado de Goiãs que se integrou ao Pro 

grama do I Acordo,em 1970.e ao do II Acordo. a partir de 

19 72 . 

2.2.5 - A Operação Es col. 

A Operação Escola. incluída c omo projeto prioritá rio 

do Programa Estratégico do Desenvolvimento. ê um me c anismo 

tecnico-institucional de planejamento, cujo objetivo pri!! 

cipal e o cumprimento, por parte das unidades da Federaçã:>. 

do princípio cons titucional da obrigatoriedade escolar dos 

7 aos 14 anos, S2 mediante um planejamento adequado e a de 

vida assistência té c nica e financeira por parte do r1EC. 

A aprovação da Opera ç ão Es cola ocorreu pelo De c r eto ~ 

63.258, de 19 de setembro de 1968,que também instituiu um 

51"fEC . Secretaria IJerul. Manual Técnico- Acorda 512 : L-081 ~ op . cit o 
Apresentação . 

52 A Emenda Consti tucional n(Jrj39 rà Constituição de 1967) , I'/tlntém ore 
fe1'ioo princi pio Q1) dispor no ar t . 176, § 39, Inciso II, que o "ens"l 
no primário é obrigatório paro todos , dos 7 aos 14 anos, e grotuitõ 
nso estabeleci mentos oficiai s ". 
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Grupo de Trab~lho Espectal pa~&. em conjunto com as Secre 
tarias de Educação dos Estados e do Distrito Federal e com 
as OivisBes de Educação dos Territ6rios, promover "as med! 

das preli'mi'nares de natureza institucional~ técnica e admi 
nistrativa. destinadas a desencadear a Operação Escol a, a 
partir de 1969, nas ãreas .. . a serem estabelecidas .. . "(art. 

39) . 

As ãreas estabelecidas para o primei ro triênio de fun 
cionamento da Operação Escola foram as capitais dos Esta 
dos e as cidades de maior desenvolvimento. 

o Grupo Especial foi designad o por portaria intermi 
nisteria1 53 com representantes do INEP-MEC e do IPE A-t4inis 

teria do Planejamento e teve o prazo de 90 dias para a re~ 
liza ção de suas atividades que incluíam, conforme dispünha 

' 0 art. 39 do Decreto n963.258, de 19 de setembro de 1968, 

a assistência técnica aos Estados na realização dos estu 

dos bãsicos para o conhecimento do deficit escolar a nivel 
do ensino primãrio; adoção, juntamente com a Secretaria 

Executiva do PNE, das medidas necessárias ã mobilização de 
recursos federais para execução da Operação Escalai monta . 
gem do seu sistema de acompanhamento e avaliação e, artic~ 

lação com o INEP. com vistas ã r eforma do ensino primãrio. 

Ao final dos 90 dias de prazo o Grupo de Trabalh o Es 
pecia l apresentou um Relatõrio indicando as provi dê ncias 
tomadas. tais como: elaboração e distribuição. com a assi~ 
tência tecnica da UNESCO. de dois documentos para au xi liar 
os l evanta mentos necessários ã Operação Escola; elabora ção 
de fichas e quadros para um sistema de acompanhamento e 
avaliação dos trabalhos; adoção. junto com a Secretaria Ge 

S3Portaria Interrninisterial n9199~de 21 de setembro de 1968 . Vide: PI 
NHEIRO~ Lúcia Marques. RelatórÜJ inal do ru o de trabalho e8 e 
aial da Operação Escola . cr~ pe o Decreto n 63 . 258, e 9 e se 
tembro de1968 j por Lücia Marques Pinheiro e Maria Terezinha Tota!1 
nho Saraiva . Rio~ 1968. p. 1 . 

---- - -"--
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ral do MEC e a Secretaria Exec utiva do PN E, de medidas ne 
cessãrias ã mobilização de rec ursos para o atendimento das 
necessidades educacionais; assistência técnica aos Estados 

atraves da realização de semanas de estudos com os Direto 
res de Ensino Primário para o l evantamento dos dados ne ce! 

sãrios e , reunião com os Secretãrios de Educação e repr~ 

sentantes dos Conselhos Estaduais de Educação e Diretores 
de Divisão de Educação dos Territõr i os . 5~ 

Com O re l atõrio final do Grupo de Trabalho foram apr~ 
se ntados. alem do programa exec utado na fase de prepara çao, 
os critérios para o desenvo l vi mento do projeto em 1969 e 
1970, periodo correspond en te ã execução do Programa Estra 
tegi co do Desenvolvimento . 

A assistê ncia técnica do projeto coube ao INEP que d~ 

veri ~ acompanhar a execução do mesmo e avaliar o trabalho 
desenvo l vido nas c i dades envo l vidas pe l a Operação Escola . 

Enqu anto isso, '0 Setor Educação e Mão-de - Obra do IPEA ela 
borou documentos auxiliares, visando co l aborar nessa assis 

tência, e um cronograma de atividades previstas para a fase 
de preparação (1968) e para o pr i meiro ano de execuçao 
(1969) da Operação Escola·.·· 

Quando o Ministerio da Educação e Cultura elaborou, 

sob a coordenação de sua Secretaria Geral e com a particl 
pação das Diretorias de Ensino e seus dema i s õrgãos, o Pl~ 
nejamento Setorial para o período 1970/73, a Operação Esco 
la se constituiu no Projeto Prior i tãrio de nQl , entre os 
21 ali apresentados . 56 

~4PINEETRO, Lúcia Marques . op . cit o p.2/3 

55Vide Operação Escola; Projeto especial prioritário do Programa E~ 
tratégico. In: Documenta (91J:149-157,eet./1968. 

560 ref erido Documento foi encaminhado pelo Min-tstro da Educação, atra 
vês dO Aviso n93.035, de 20 de jane~ro de 1970, ao Ministro do Pla 
nejamento e Coordenação Geral, em cumprimento à Diretriz daquele ar 
gão . Vide MEC.5ecretaria Geral. Plane~amento SetoriaZj Projetos 
~ioritários 1970/1973. B.d.t. Apresentaçao 
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Com a finalidade de atender ã pop ulação em idade esc~ 
lar entre 7 e 14 anos, a Operação Escola no referido plan! 
jamento setorial objetivava "aumentar os indices de escol! 
rização nessa fai xa etãria, atraves da expansão quantitat! 
va e qualitativa dos sistemas escolares, de sorte a atin 
gir um mTntmo de 80%, na meaia nacional e aumentar a prod! 
tividade do ensino primãrfo, através da reforma de ensino, 
ate o final de 19 72 11

•
51 

e Cul tura 1972/ Tambem no Plano Setorial de Educação 
1974, integrante dol Plano Nactonal de Desenvolvi mento, 
mais uma vez ' a Operação Escola aparece como Projeto Prior; 
tãrio, com os seguintes objetivos: 

"Objetivo Geral: 

Expansão da capacidade flsica da rede escolar visando 
atender 80% da população de 7 a 14 anos ate o fim do 
triênio 1972/1974 e 100%, atê o final da decada. 

Objetivos Especificas: 

- Ampliação da oferta de escolarização na zona rural. 
Extensão gradativa da escolarização na zona urbana, vi 
sando ã implantação do ensino de 19 grau de 8 anos. 

- Implantação completa do ensino e 19 grau, pelo menos 
nas capitais dos Estados e Distrito Federap.58 

Para o cumprimento desses objetivos, sua programaçao 
inclui não só a expansão quantitativa da rede de estabele 
cimentos de ensino de 19 grau mas, tam bém, a melhoria qu~ 

lita t iva do sistema de ensino com vistas ao aumento de sua 
produtividade. Isto implica em que os projetos da Oper~ 

ção Esco la incluam desde a construção, ampliação, equip~ 

menta e manutenção de escolas e classes de 19 grau, até o 
recrutamento e seleção do pessoal técnico, pedagógico e ad 

57Vid8 MEC.Searet~ria Geral . PZanejamento Setorial, Projetos Prioritá 
"';08 1970/1973 . op . dto p. 28/4 . 

58 Vide BRASIL. MEC. Secretaria Geral . Plano Setorial de Educação e 
Cult~ 1972/74 . Brasilia. 1971. 
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ministrativo para as referidas escolas elou classe s. 

o Projeto Operação Escola ê executado pelas unidades 
da Federação com recursos da quota federal do salãrio ed u 
cação, repassados pelo MEC aos Estados atraves de Co nvê 
nias assinados entre o Departamento de Ensino Fundamental 
e as Secretarias de Educação dos Estados. Para esse tipo 
de financiamento são geralmente escolhidas as atividades 

incluidas nos Planos Estaduais de Educação que tenham como 
Objetivo a implantação da reforma prevista na lei nQ5.692/71. 
Desde 1969, estes recursos são automaticamente recolhidos 
ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE. '· 

Numa avaliação dos resultado s da Operação Escola, em 
face do Plano Setorial de Educação 1972/74, o DEF conside 
rou ultrapassada 
população de 7 a 
pUblicações: 

a meta prevista 
14 aQos, quando 

de atendimento a 80% da 
assim declara numa de suas 

"Considerando que a população de 7 a 14 anos estimada pe 
10 IBGE para 1974 ê de 21.617.000 e que a matricula de 
crianças dessa faixa etãria em escolas regulares de 19 
grau, estimada pelo SEEC para o mesa ano, e de .. .. 
17.558.427, jã se ultrapassou a meta de 80% de matriculas 
previstas para o triênio, pois a taxa de escolarização jã 
alcança 81 ,22X na faixa etária". 60 

A Oper.ação Escola foi um dos primeiros mecanismos tec 
nicos-institucionais de planejamento a ser efetivamente im 
plantado, quer em função da continuidade de s ua inclus ão 
nos planos de governos e nos projetos prioritários a niv el 

5'0 Sal.á:rio Educação~ cr>iado pela Lei nÇJ4 . 440~ de 17 de outubro de 
1964 e~ iniciaLmente recolhido em duas contas especiais dO Banco 
do B1'Q8il~ W71a pa~ a quota fede~l e outro para a estadual . O FNDE 
foi criado pela Lei nÇJ5 . 537~ de 21 de novembro de 1968 e o recolhi:. 
mente automitico a ele f oi regulamentado pelo DeCI' . n965. 317 de 10 
de o,. tubro de 1969. 

60MEC . Departamento de Docwnentação e Divu.lgação . Departamento de En 
sino FUndamental 1970 -1973~ op . cit o p . 34 
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federal e estadual, quer sobretudo em função do respaldo 

fi nance; ro ~ que recebe através dos Convênios especifi cos 

que constituem parte da programação técnica e financeirado 
r~EC para com as unidades da Federação. Esse mecanismo sera 

analisado no próximo capitu lo em função de sua implantação 
no Esta do de Goiãs . 

2.2.6 - Sistemáticas Operacionais do DEF 

Como vimos, ate 1970 a assistência técnica e finance; 
ra do MEC para com os Estados vinha se ndo realizada de uma 
forma mais ou menos descontínua por diferentes órgãos do 
MEC, como o DNE, o INEP e as Diretorias de Ensino. Essa 
cooperaçao ocorria quase sempre em função de determinados 
mecanismos transitórios-como as Conferências Nacionais ' de 
Educação, os CEOSE, os programas dos diferentes Centros de 
Treinamento e de Formação do Magistirio-e sobretudo atra 
vés de Acordos e Convênios com organismos internacionais, 
como foi o caso dos Convênios MEC-INEP/UNICEF/UNESCO e os 
do PREMEMee..,finalmente, através da Operação -Escola. 

Entre 1966 e 1970 a Equipe de Planejamento do Ensino 
Médio-EPEM, como vimos anteriormente, prestou uma assistê~ 

cia técnica mais regular, porem ainda em função de determi 
nados convênios. A EPEM esteve quase que exclusivamente 
voltada para o planejamento educacional das unidades da Fe 
deração (a nivel federal realizava a assistência técnica ao 
PREMEN Nacional) e pode ser considerada a precursora da 
atual assistência técnica prestada pelo DEF aos sistemas 
de ensino dos Estados e do Distrito Federal . 61 

61Algwrns OOS informações sobre a EPEM e a reforma aàniniatmtiva do 
MEC foram extru:Cdas: MEC . DEF 1970- 73# op . cito p. 20 a 24. As dE 
mais provêem da própria legisZaçao sobre o assunto e das Si8temátI 
cas Operacionais do DEF de 1971 a 19'14. 

__ o _~ _____ - - - -
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A Reforma Administrativa do ME C, aprovada pelo De cr! 
to n9 66.296, de 3 de março de 1970, deu-lhe nova estrutura 

na Qual um dos órgãos centrais de d i reção superior, ê o De 

par tamento de Ensino Fundamental-DEF, responsável pelo en 

s i no de 1 Q 9 ra u . 

Ao DEF, que sucedeu em parte ã antiga Diretoria do En 
sino Secundário absorvendo algumas de suas funções, e ao 

INEP que ate então atuava na assistência técnica aos Es ta 
dos (desviado de suas verdadeiras funções, as de estudo e 
pesquisa), compete, entre outras atribuições: 

"Velar pela observância da legislação 00 ensino de 19 grau 
e pelo cumprimento das resoluções do Conselho Federal de 
Educação. 

Prestar assistência técnica aos sistemas de ensino dos Es 
tados, do DF e dos Territórios. bem como cooperação fina" 
ceira. de caráter supletivo, ~ara a expansão e o aprimora 
mento do ensi no de 19 g re. u 'I • 6 -

A reforma do ensino de 19 e 29 graus. desencadeada p~ 

la lei ,195.692, de 11 de agosto de 1971, definiu ' o c am po 

de ação do novo Departamento de Ensino Fundamental que, do 

ponto de vista da assistência técnica. atua em duas modali 

dades: direta e indireta. 63 

A assistência técnica direta é feita pela equipe de 

assessores técni c os do DEF. constituída de técnicos gener~ 

listas de variada especialização, que realizam visitas 

peri ó dicas e frequentes às uni dade s da Federação ft promovem. 

seminários 1 mesas redondas, semana s de estudo etc., de a co,.!: 

do com as necessidade s do trabalho em realização, no âm bi 

to do ensino de 19 grau. 

62 MEC . Departamento de Ensino FundamentaL - 1970- 73~ op . ait. p . 24 

63Vide MEC . DEF . Assistinaia técni ca e co rat;ão '"inancei J'a. . S1.stemá. 
tiaa operaaiona • Bras~ ~a~ 1 1. p . l 11 
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Esse mesmo ti po de assistência técnica ê reali 
,ado pelo Departamento de Ensino Médio - DEM do MEC, no âmbi 
to do ensino de 29 grau. 

A assistência tecnica indireta e feita atraves de in 
formes e publicações. Entre eles incluem-se, no caso do 
DEF, os cadernos pedagógicos por ele elaborados e os docu 
mentos bisicos para estudo, fornecidm às Secretarias e CO! 
selhos Estaduai s de Educação, bem como às Universidades,vi~ 

tos anter iormente. 

A partir de 1971, durante a fase de transição i mposta 
pela Reforma Administrativa do MEC e pela Reforma de Ensi 
no de 19 e 29 Graus. a assistência do DEF se concentrou 
orincioa1mente em dua s ireas: 1) na implantação do en~ino 

fundamental, através de dois aspectos: a extensão gradat.i. 
va da escolaridade até atingir a escola de oito anos, e , a 
formação e trei namento do pessoal; e 2) no aumento da pr~ 

dutividade dos sistemas de ensino atraves da instituciona 
lização do processo de planejamento, tendo em vista melhor 
aplicação dos recursos alocados e melhoria dos padrões edu 
cacionais. 

De alguma forma/o MEC sempre forneceu aos Estados do 
cumentos orientadores para a elaboração dos planos de ap1.i. 
cação de recursos. durante a vigência do Plano Nacional de 
Edu cação e mesmo outros tipos de documentos ligados aos 
Convênios e/ou Acordos em execução. Es tes documentos 
ram substituidos, a partir de 19 71, pelas Sistemiticas 
racionais do DEF, destinada s ã assistência técnica e fina~ 
ceira ao ensino de 19 grau, e elaboradas anualmente de 1971 
a 1974. Em 1975 a sistemática operacional foi apresent~ 

da como um documento único para vigorar no período 1975/ 
1979 . Elas se constituem no mais importante mecanismo de 
planejamento para a assistência aos Estados, quanto ao en 
sino de 19 grau)surgido no período em estudo. 
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As sistemãticas operacionais apresentam. como ponto 

positivo de sua adoção, o fato de fazer chegar as equipes 

estaduais de planejamento, sem distorções, informações tais 

como: a posição do DEF na estrutura do MEC ; as formas e 

ãreas da assistênc ia técnica; 
ção da cooperação financeira; 
ção e o plano de aplicação dos 

os fundamentos e a program! 
as diretrizes para libera 

recursos alocados; as bases 
para a assinatura de convênios; a caracter iz ação dos pr~ 

jetos prioritãrios dos planos de governo i e, até mesmo, mE. 

dela s de convênios e informações sobre projetos e subproj! 
tos. 

Se de um lado representam um mecanismo ate certo po~ 

to de 'mais fácil implantação, por outra parte, as Sistemã 

ticas Operacionais frustram a ação dos planejadores a nivel 
estadual limitando excessivamente a sua criatividade e 
transformando-os em meros executores de um planejamento de~ 
concentrado mas não descentral iz ado . Senão vejamos: nas 
sistemáticas operacionais os projetos prioritãrios estão 
defi n i dos 1 os percentua i s de ap 1 i ca ção de recu rsos fi xados, 
a metodologia escolhida e detalhada, os instrumentos de 
acompanhamen~ da execução dos projetos elaborados... e 
assim por diante . 

J\ esfera estadual restam as decisões referente s aos 
setores da própria SEC e regiões do Estado a serem atendi 
dos dentro da programação do plano estadual. E esta e uma 
decisão politica. O planejamento se transforma no cumpri 
menta de uma programação pre-fixada e o planejador não pl~ 

neja verdadeiramente e quase sempre se transforma em mero 
executor de uma politica de expansão da rede escolar com a 
qual muitas vezes ele nem sequer concorda . 

Outro fator agravante da frustração"d'o planejador a ni 
vel esta dual ê a discordância de orientação por parte dos 
diferentes 
ca. Isto 

organismos responsãveis pela assistência tecni 
pode ocorrer tanto de um para outro Departame!!. 
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to do MEC, como destes para outros organismos nacionais 

e/ou internacionais envolvidos em Convênio assinados com 
as unidades da Federaçio. 6 ~ . 

Resta-nos ainda mencionar mai s uma consequência advin 

da da cooperação finan ceira resultante dos Convênios ent re 
o ME C a as Secretaria s Estaduais de Educação. Os auxilios 
federais para a educaç ão 
os Es tados. Es te s, via 

têm um caráter supletivo 
de regra , "ao remuneram 

para com 

con d i g n~ 

mente os seus funcionários. motivo pelo qual seus qu adros 

sao sempre deficitãrios, carecendo de mais e melhores t êc 
nicas para os setores de planejamento. 

Diante do fato, duas alternativas podem ocorrer. De 

um lado. convocar os ' té cnicos existentes nas Secretarias de 

Educação para o cumprimento de período integral de at i vid~ 

de s complementando seu s salãrios com uma IIfunção gratifi c~ 

dali por serviços prestados aos Convinios e, de outro lado, 

re c rutar os melhores professores da rede de ensino media, 

muitos dos quais já possuem cursos de especialização ou de 
nível superior ma s não conseguiram vagas nos quadros te cni 
cos da s Se cretaria s , para atuarem tambem em 

po integral, nos setores de planejamento, 
regime de tem 
com sal ãr i os 

;; 10 Para: exemp~ificar, lembramos que esse tipo de divergência OC01Teu 
quando da elaboração do Plano Estadual de Educação de Goiás, em 1972 . 
Sendo Goiás par ticipante de um Convênio com o PREMEN Nacional , sua 
equipe de planejadoI'es reaebia orientação direta dos técnicos daque 
le Prog1'C11rKl (que também contava com o já eitad? Manual da Acordo 512-
L : 081 , preparado para tal f im) , paPalelamente à orientação do DEM e 
especialmente do DEP, responsável pelas Sistemáticas Operacionais . 
As posições desses grupos de técnicos nem sempre coincidiam. Disso 
I'esultaram problemas na conciliação dos interesses provocando at~ 
S08 no processo de planejamento e di f icultanda O c~imento dos pra 
a08 estabelecidos para a elaboração da Plano Estadual. A pedido áõ 
Estado , rea~i2Q1'am-se reuniões conjuntas para resolver as divergên 
cias e reonentar todo o processo de planejamento a nivel estadual .-
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igualmente complementadas por gratificação de função. 6 s 

Esse tipo de solução gera nas Secretarias de Educa 
çao. entre os técnico s e os profe ~5 0res um exerclcio nos s~ 
tore s de planejamento. uma acirraàa disputa por uma função 
gratificada visto que estas além de serem sempre em numero 
insuficiente para aqueles que as pleiteiam, represent am um 
substancial aumento nos vencimentos dos que as ocup am . 

Além d isso. como as gratificações devem ser renovadas anual 
me nte através da assinatura de novos Convênios MEC/SEC e es 
tes muitas vezes demoram a ser efetivados, a s i tuação do 
pessoal que as detem e de muita insegurança. Ou t ros de 
talhes sobre o assunto serão vistos no Capltulo 3 . 

2 . 2.7 - A Carta Esco l ar 

Não poder;amos encerrar a apresentação dos mecanismos 
têcnico-instituci o n~is de planejamento sem mencionarmos a 
Carta Escolar. um dos proje t os prioritãrios do Plano Seta 
ria1 de Educação e Cultura 1972/1974. O referido projeto 
constituiu-se de dois sub -projetos realizados pelo DEF e p~ 
lo DEM. respectivamente. com atividades adequadas ã probl~ 

mãtica de cada um dos nlveis de ens i no . 

6 SEm r;oiás o número de professores desviados de suas funções é signi 
f icativo conforme indica o Diagnóstico Educacional. do Plano Estadua! 
de Educação 1974/1977, onde se lê o seguinte : liA amlise dos dados 
disponiveis permite inferir da carência de pessoal técnico-adminis ­
trotivo ... e não há distribuição racional desse pessoal quanto à ca 
pacitação profi ssional e à e8peciali~ação ... Cabe ainda acrescen 
tar que, de modo geral , são 08 professores de Ensino Médio que exe 
cutam as tal'efas técnicas ou de e8peciali~ação na área de plcmejamen 
to educacional ... "Vide Es tado de Goiás . Plano Es tadual de Educã 
çãO . SEC/CPEC, s . d . v .1 , p . 85. 



88 . . 

Com objetivos comuns ambos visam lia instrumentalizar o 

processo de planejamento e assistência técnica aos Estados, 
Municípios e/ou instituições componentes do sistema de ensi 
no co,siderado". 6 S a 

A Carta Escolar, instrumento ut i lizado no processo de 
implantação da Reforma de Ensino de 19 e 29 Graus, tinha 
por finalidade oferecer às autoridades responsãveis pelo 
plane j amento educacional, uma visualização das realidades 
educa c ionais que lhes permitisse a tomada de decisões nos 
difere ntes níveis e a melhor alocação dos recursos educacio 
nais a nível municipal. 

Para tanto, foi concebida como uma representação visual 
sistemãtica. expressa "por um conjunto de mapas e um acervo 

de fi c has que registrem informações sobre os principais in 
dicadores da realidade educacional: prédios, instalações e 

equipamentos, dependência administrativa, nivel de ensino 

ministrado, condições de acesso e area de influência, info~ 

mações detalhadas sobre o corpo docente e discente e outros 
indicadores que permitam avaliar a eficiência da operaçao 
do sistema e, finalmente, quadros-resumo com 
graus de detalhamento, a nlvel de Municfpio, 

gião e União. Tais informações deveriam ser 

diferentes 
Estado, Re 
atual izadas 

anualmente pois a Carta Escolar como instrumento operaci~ 

nal permitiria atualização e aprimoramento continuos. 

" a . ~ - b . Ca ,-" As t.nJonnaçoes 8 0 re ° ProJeto r ta Esco/;U.r Joram 
i n: MEC . Secretar ia Gera l. Plano Setorial de Educação 
1972/1974 . a .e ., BraBiZia , 1971, p . 211 a 219 . 

reoolhidae 
e Cultum 
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o Centro Nacional de Recursos Humanos-CNRH, do IPEA, 
participou da concepção do instrumen to e assistiu 
mente o DEF e o OEM no desenvolvimento do projeto 
testado inicialmente no Estado da Bahia. 

tecn ica 
piloto 

Por sua vez, o primeiro teste piloto estadual do Bra 

sil. em termos de coleta de dados com metodologia própria 
para a Carta Escolar, foi realizado em Goiãs. Por esse 
motivo, a anãlise do referido mecanismo se rã realizada 
no Capitulo 3, quando tr.atarmos de sua impl antação 
naquele Estado. 

Os mecanismos tecnico-institucionais até aqui aprese~ 

tados servem para dar uma ideia Ce co njunto dos esforços 

dispe~didos pelo MEC. por mais de ~ma decada, com a final; 
dade de cumprir sua função de prestar cooperaçao tecnica e 

financeira, em carãter sup letiv o, as unidades da Federa 

çao . 

Vistos em co njunto, estes mecanismos podem dar a im 

pressão de um trabalho continuo quando, na verdade, eles 

representam qua se sempre tentativas i so ladas e as vezes um 
tanto frustridas .~ MEC ou pelo menos de alguns de seus ar 

gaos. Sem negar que em todas as tentativas sempre algo de 

positivo permanece, o fato é que alguns deles pouco repre 

sentaram. Os motivos de alguns fra cassos estão ligados 
principalmente a dois fatores: a in ex istên cia de 
quado sistema de planejamento e a descontinuidade 

trativa. 

um ade 
adminis 

Em relação ao primeiro fator, a partir de 1967, o pan~ 

rama foi se modificando aos poucos com a estruturação do 
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Sistema de Planejamento Federal; in ic iado com o Decreto 

lei nV200/67 e consolidado com o Oecreto nV71.353, de 9 de 
novembr o de 1972, que lhes da estrutura le9al definitiva ~ 

abrangendo as fun ções de planejamento, de orçamento e de 
moderniração administrativa federal, como vimos no capi t~ 

lo 1. 

Quanto ã descontinuidade administrativa. como já dis 
semos. ela ocorre tanto no âmbito do próprio MEC, 
sucessivas mudanças dos seus titulares e l 

com as 

consequent~ 

mente, quase sempre do s administradores dos demai s esca 

lões, como a nivel estadual, na s Secretar ias de Educa 

ção e Cultura. 66 

ApõS a implantação da Reforma Administrativa Federal 
e do Sistema de Planejamento Federal novos mecanismos de 

planejamento tais como a Operação Escola e as Sistemãti ­
cas Operacionais do DEF. ao n;vel de 19 grau, os Pl anos 

Nacionais de Desenvolvimento e os Planos Setoriais de Edu 
caça0 com os respectivos Orçamentos Plurianuais de Inves 
timen ·. os, em âmbito nacional, e, finalmente , os 
verna mentais dos Estados e os Planos Estaduais de 

Planos Go 
Educação 

integ r ados aos planos gerais do Governo, possibilitaram uma 

acele r ação ate então desconhecida na implantação do pr~ 

cesso de planejamento, inc lusiv e a nive l estadual. 

Quanto ao planejamento da educação. com a entrada em 
vigor do II Plano Setoria l de Educação e Cultura 
periodo 1975/1979, fase não abrangida pelo nosso 

pa ra o 
estudo, 

surgem novas mod ifi cações igualmente importantes. A assis 
tên c i a tecnica. principal instrumento de implantação do s me 

66 Vide p . 63 e nota de rodapé n9 36 do presente capltulo . 



canism05 de planejamento, adquire contornos 

nltido s e definidos sendo objeto de especia l 

91. 

cada vez mais 

atenção por 

parte de todos 05 5rgãos nela envolvidos. Assjm, os dife 
rentes órgãos do MEC buscam uma atuação cada vez mais inte 
grada com os demais organismos envolvidos com a educação. 
como por exemplo, a Secretaria de Planejamento da Presidên 
cia da República, através da Secretaria Geral, cabeça do 

sistema de planejamento e especialmente através do Centro 

Nacional de Recursos Humanos do IPEA, cujas atividades em 
relação ã educação jã foram analisados. 67 

2.3 - Os Mecanismos Técnico-Financeiros 

Anteriores a 1968, merecerao destaque nO r presente es 

tudo ape nas os Fundos de Ensino previstos na lei de Oire 

trizes e Bases da Educação Nacional ( Lei n94.024/61) e o 

Salario Educação, Lei n9 4.440, de 17 de outubro de 19 64, cu 

jos recursos se destinaram ao ensino primãrio, por um la 
do, em cumprimento ao principio constitucional que ex igia 
das empresas a manutenção desse tipo de ensino conforme se 
verã ad iante, e, por outro, como um reforço ao Fundo Nac io 

6 ? Sobr-c a assis tência técnica do MEC paro cOr! as unidades da Fede.ra 
ção vide : MEC . Departamento de EruJino Fundamental. . Sis temática Opero 
cionaZ 1975/1979, BroasUia ~ novembro de 1974, rrrimeogr ' J 202 p; e .. 
aiYidã : LOPEZ OSPINA .. IJuatavo & BERNEDE, François . Análise e p~o 
sições sobre a assistência técnica do Ministério da Educaçao e C~u 
1\2 aos Estados . Brasitia .. ONU .. MEC, 1975 . 34 p. (proJ"eto dê planeia 
mento dê Recursos HUTlanos , Rela,tório Técnic:o , 7) . -
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nal de Ensino Primário da lOS, até então insuficiente para 
o atendimento de su as metas. 

Entre 1968 e 1974 o mecanismo técnico-financeiro a ser 

foc alizado ê o Fundo Nacional de Des envolvimento da Educa 
ção-FNDE, criado pela Lei n95 . 537, de 21 de novembro de 
1968 e complementado pelo Decreto Lei n9872, de 15 de s e 
tembro de 1969, e que passou a englobar os recursos desti 

nado s ã educação e a cana li zá-los às devidas destina ções. 

2.3.1 - Os Fundo s de Ensino da lei de Diretrize s e Ba 
ses 

A sistemática de financiamento da educação proposta 
pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional "( Lei 
n94. 024/6U esti contida em cinco de seus arti90s, do 92 
ao 96 . Ali a LOS determina os per centuais mlnimos a se 
rem aplicados pela União, Estados, Municfpios e Distrito 
Federal. cria os Fundos de Ensino e estabelece as normas e 
critérios de aplicação destes recur s os. de acordo com pl~ 

nos a serem estabelecidos pelo Conselho Federal de Educa 
çao e pelos Conselhos Estaduais de Educação. 

Com diretrizes para os três graus de ensino, conforme 
se viu antes. a Lei n94. 024 / 61 e xigiu um intenso trabalho 
de interpretação e regulamentação por parte do Conselho Fe 
deral de Educação. 

Considerada uma lei complementar ã Constituição de 
1946, a LOS elevou de 10% para 12 % o percentual míni mo de 
aplicação por parte da União, de recursos para a edu caç ão. 
mantendo os 20 % referentes aos Estados, Municipios e Di~ 

trito Federal. 6 8 Al em disso, criou um novo mecani s mo fi 

ÕtlVide 0$ ar tigos 1.69 da Consti t uição de Z946 e 92 da Lei de Di'1'etn 
zes e Bases (Lei. n94 . 024/61.) . 

---------------- - --



nanceiro ao dispor que Italem dos 12 % previstos na 

tuição de 1946 , como percentual mín i mo da receita 

93. 

Co ns t i 

de 1m 
postos a ser aplicada pela União, nove decimos desses re 

cursos seriam destinados a constituição de fundos pa ra o 

ensino primário, méd io e superior, com parcelas iguai s entre 

si (artigo 9, e seus parãgrafos). 

Foi para disciplinar esta proposição que surgiu, em 

1962, o Plano Nacional de Educação, e l aborado pelo Canse 
lho Federal de Educação, conforme dispunha o parágrafo 29, 

do artigo 92, da LDS: 110 CFE elaborarã, para execuç ão em 
prazo determinado, o Plano de Educação referente a cada 
Fundou. 

Tanto a Constituição de 1946, como a lei de Diretri 
zes e Bases apresentam um carãter descentralizador. . En 
quanto a primeira preve a autonomia dos Estados em educa 

ção ( artigo 171), obedecendo a determinados principias, a 

segu~da prescreve um conjunto de r ) rmas para possibilitan 
a em . ncipação dos sistemas de ensino previstos na Consti 
tuiç ão. 

Esse caráter descentralizador atinge ã programação fi 
nance;ra quando no artigo 93 e seu 19 parágrafo a LOB pr! 
vê que os recursos estaduais e municipais .. . serão aplic~ 
dos preferencia l mente na manutenção e desenvolvimento do 

sistema de ensino de acordo com os planos estabelecidos p! 
10 Conse lh o Federal de Educação e pelos Conselhos Esta 
duais de Educação. 

Isto significa que, com a entrada em vigor do Plano 

Naci onal de Educação, teve inicio uma nova programaç ão fi 

nanceira no setor educação, cujas principais característi 
cas seriam definidas atraves de Co nvênios entre o MEC e os 
Estados. para o cumprimento das novas diretrizes fixad as p! 
10 CFE. 

--------- -
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Foram adotados criterios reguladores da distribuição 

de recursos conforme as necessidades de cada Estado. Qua~ 

to ao ensino primãrio. os recursos destinados ã sua manu 
tenção, expansão e melhoria. deveriam ser ca l cu lados "em 
30% dir etamente proporcional ã população escolar de 7 a 14 
anos e em 70% inversamente proporcional i renda '~ep capf 

ta n de cada unidade da Federação, conjugados, neste segu! 
do caso, os dois criterios, de modo a evitar-se que Esta 
dos com renda "pel' capita " semelhante, mas com população 

em idade escolar diversa, recebessem dotações equivalentes. 
o mesmo principio passou a orientar a aplicação dos 
50S para auxilio financeiro e assistência técnica ao 

no medio, com a diferença de que os 30% deveriam ser 
tidos não em função da população em idade escolar de 

recur 
ens i 

repa!, 
todo 

o Estado, mas apenas dos Municipios que nao possuissem es 
tabelecimentos de ensino medio ll

•
69 

o Plano Nacional de Educação sofreu uma Revisão em 
1965 a uma Complementação em 1966. Com a Revisão de 196~ 

o PNE substituiu a renda "per capita" pelo deficit de ma 
triculas de crianças de 7 a 11 anos de idade, como crite 
rio de cãlculo na distribuição dos recursos destinados ao 
ensino primãrio . Para o ensino medio, a Revisão buscou 
atender, basicamente, ao criterio da necessidade (com dis 
tribuição de recursos para construções, equipamento e cus 
teia de unidades de ensino medio). Mas, a principal ino 
vação da Revisão de 1965 se referiu ao ensino superior, com 
a fixação de cri terias para a di strib ui ção dos recursos 
correspondentes ao respectivo Fundo, que em 1962 havia m fi 
cado omissos. 

Os motivos alegados para a Revisão do PNE em 19 65 fo 

o Plano Nacional de Educ:açãa~ p . 35~ 38 e 56, cf. PONTES~ Hélio. 
ção ~a o desenvolvimento: estudo :critico da acrniniBtração 
cio~no BrasiZ, Sao Paulo, Ed . NacionaZ. 1969~ p.56 . 

Educa 
edUoa -
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ram: a instituição do salãrio educação, criado pela Le i 
n94.440, de 27 de outubro de 1964, que serã analisado adia.". 

te; a realização do Censo Escolar do Brasil, em 1964, que 
permitiria melhor aplicação dos recursos do PNE, já apr~ 

sentado; a execução de parte apenas dos objetivos e nor 
mas do Plano Nacional de Educação em função de dificuldades 

de ordem orçamentária; e, finalmente, a experiência 
rida nos três primeiros anos de vigência do referido 
no. 

adqu.i 
Pla 

A implantação dos mecanismos financeiros decorrentes 

do PNE foi extremamente lenta por vários motivos, tais co 
mo: o despreparo dos Estados para ass umir uma certa auto 
nomi a de ação; a inexistência, na maioria dos Estados, de 

equipes de planejamento; a inexperiência dos recem cria 
dos Conse lhos Estaduai s de Educação e as dificuldades de 

toda ordem enfrentadas pelos Estld 0s na elaboração de seus 
prõp)ios Planos . Côm exceção de Lstados como a Guanaba 
ra, São Paulo, Rio Grande do Sul e Kinas Gerais, na epoca 

os que se achavam em melhores condições, e o Pará, o prl 
meiro a apresentar o seu Plano Estadua l ao CFE, os demais 
Estados se defrontaram com uma variedade de problemas, en 
tre os quais o desconhecimento das necessidades educacionais, 
fruto da inexistência de estatisticas educacionais . 50 
mente apõs a realização do Censo Escolar de 1964 ê que os 
Estados passaram a contar com as informações minimas nece~ 

sárias ao planejamento de suas atividades. Mesmo assim, 

o próprio Censo não foi integral mente realiz ado, no caso 
de Goiás, por exemplo, por absoluta falta de condições de 
acesso a area rural) motivo pelo qual os seus dados se re 
fere m nesse caso apenas ã área urbana. 

As dificuldades acima apontadas foram em parte respon 
sáveis pela não aplicação por parte dos Estados, do total 

de recursos a eles destinados pelos Fundos do En sino Priml 
rio e Media. E o Conselho Federal de Educação, em atendi 
menta ao que foi disposto no Decreto nQS7.895, de 28 de fe 
vereiro de 1966, elaborou uma compleme nt ação do Plano Na 

- - -- ------- - - -- -- - -



96. 

c;ona1 de Educação objetivando a aplicação dos saldos res 
ta nt es, no ate ndi me nt o urgente e prioritãrio: 

na) ao Ensino Fundame ntal destinado às pessoas analfabetas 
de mais de 10 e menos de 30 anos de idade; 

b} ã disseminação de ginãsios orientados para o trabalho; 

c) ã instalação e manutenção de cursos destinados a exame 
de madureza" .70 

Nesse mesmo ano, depois de preparado o Plano Compl! 
tar para a aplicação das parcelas não entregues a Unidades 
da Federação, a Presidência da República baixou o Decreto 
n959.451, de 3 de novembro de 1966, dispondo sobre a orie.!'. 

tação e o controle dessa aplicação. 7I A~ravis dele s ao 
então designados como responsãveis pe la execução do PNE, 
em suas fases sucessivas de desenvolvimento, o Departame~ 

to Nacional de Educação-DNE, o Instituto Nacional de Es tu 

dos Pedagõgicos -I NEP , e as Diretor i as do Ensino Superior, 
do E Isino Secundãrio~ do Ensino f nJustrial e do Ensino Co 
merc i al, nas suas respectivas esfe ra s de atuação. 

Atravis do mesmo Decreto (art.2Q) i então criada, "P! 
ra or ientar, assistir e supervisionar a aplicação ,dos re 
cursos federais destinados ao custeio do PNE", uma Comis 
são Coordenadora composta de representantes dos órgãos ac~ 
ma r e feridos e do CFE, e presidida pelo Sr. Ministro de 
Educ ação ou seu chefe de Gabinete. A referi da Comis s ão 
passou a contar com uma Secretaria Executiva, subordinada 
administrativamente ao DNE , e uma Assessoria Jurídica. 
A Secretaria Executiva se constituí a no mecanismo operaci~ 
nal de promoção e controle da ap li cação ,dos recursos do 
PNE. E para melhor orientação às unidades da Federação 
foi elaborado um ~1anual de Execu ção do referido Plano con 
tendo as disposições e normas ger a is que compõem todo o seu 

70Vi de MECI DNEl pNE, MlnuaZ de ExecUção do PNE. Bras -í.Zia, Gr áfica Ho 
rizonte Ed. , novembro dê 1966 . p. 83 . 

71 IB1D, p . 117 a 120 . 
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mecanismo operacional, no que diz respeito aos Fundos Na 

cion ais de Ensino Primãrio e Medio e também ao salãrio edu 
caça0. analisado adiante. 

A execuçao do PNE foi realizada atraves de convênios 
gerais com os governos dos Estado s, mediante apresentação 
de planos de aplicação elaborados pelos respectivos Canse 
lhos Estaduais de Educação e tambem atraves de convênios 

diretos com 0$ municipios, para atendimento de sua s r edes 

de ensin'o . 

Apesar da existência de uma Comissão Coordenado r a com 
a re s pectiva Secretaria Executiv a e Assessoria Juri d i ca e 
de um manual de execução, ou seja, apesar de se ter desen 
volvido continuamente o planejamento na aplicação dos . re 

cursos. o mecanismo dos Fundos de Ensino teve indices de 
execução muito baixos, "havendo em 1969 saldos defasados 
de at~ quatro exercicios." 72 

De outra parte, o próprio Plano Nacional de Educ açã o 
gerou dificuldades na s ua aplicação pois, conforme assina 

la He lio Pontes. "ele ~ const ituido de uma simples ordena 
ção de fundos de ensino que não at~nde às nece ss ida des do 
plan !jamento educacional ... "me smo porque os referidos fun 

, dos são "reservas constitui das arbitrar iamente" (em tr ~s 

part e s iguais para o ensino primãrio, medio e superi or) e 
distribuidos nao tão realisticamente como era de se es p! 
rar ... 73 

72 Vide BRASIL, ~nistério da Educação e CUltura . PLano Nacional de 
Educação : dados e tabelas diversas . s . n . t . mimeogr. Cf. citaçao in : 
MOURA, Lenice Bezerra. op . cito p . 112 . 

73 Vide PONTES, Hélio . Educação para o desenvolvimento . op . cit. p . l?5 . 
Ver também a discussãõfim todõõêapi tulo 6, e mais especialmente 
quando o autor trata das "de ficiências do Plano Nacional de Educa 
çâo", p.125 a 128. Ainda sobre ó mecani smo dos fundos de ensinõ. 
Vide : HOHTA, José Silvério Baia . op. cit ., especialmente os capi 
tu los 11 e 111. -
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Um exemplo de que o mecanismo dos fundos de ensino 
nao havia alcançado até 1969 o nível desejado de exec ução 

pode ser visto no quadro que se segue, sobre a aplicação 
global programada e executada, inclusive em termos perce~ 

tuai s ~ do Plano Nacional de Educação. 

Quadro Demonstrativo da Execução do Plano Nacional de Edu 

cação" de 1964 a 1969: 

Exerclcio Progra'mado Executado no Percen t ual 
Fi na ncei ro Exercicio de Execu ção 

1964 22.006.973,79 7.969.684.57 36,21% 
1965 74.060.637,00 24.98 2.190,85 33,7 3% 
1966 62.909 . 700,00 20.294 . 140,00 32,25% 
1967 90.920.669,00 37 . 602.481,00 41 ,3 5% . 
1968 94 . 200.000,00 48.108.327,42 52,1 3% 
1969 96.650.000,00 

Observe-se que a partir de 1967, coinc idindo com o 
funcionamento da Comissão Coordenadora da Execução do PNE, 
os índices sofreram aumentos sucessivos, apesa r das alter~ 

ções no sistema de tributação iniciados com a Constitui ção 
de 1967. 

Promulgada a 20 de janeiro de 1967, a nova Co ns titui 

çao Federal do Brasil alterou o sistema de tributação e li 

minando a vinculação de verbas quando no § 39, do art. 65 
dispõe que "nenhum tributo terã sua arrecadação vincula da a 
determinado õrgão, fundo ou despesa ... " 

7ItQuadPo demonstrativo da execução do PNE de 1964 .a 1969 ,' PNE/MEC~ 
1969, citado por: MELCHIOR~ José Carlos de AraÚjo. Alguns aspectos 
do sisterrrl de inanaiaméntó '116 Brasil. Publicação ~rã uso dõCurso 

Ll.cencwtul'a Facu e E ação-USP~ são Paulo~ 21} sem . 
1970, p .80 . 
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Ficaram assim extintos os p ~r ~ entuais vinculados da 
rend a resultante dos impostos e de s tinados ã manutenção do 

ensino primãrio. médio e superior previstos pela Constitui 
ção de 1946 e pela lDB, lei nQ4.024/6 1. A partir de en 

tão, o Plano Nacional de Educação. que tivera suas metas 

prev i stas até o ano de 1970 e que tratou especialmente da 
distribuição dos recursos provenientes dos -três citados 
fundos de ensino, deixa de ter o amparo legal e , portanto, 

fica extinto. 

Essa diretriz e mantida no § 2Q, do art. 169, da Eme~ 

da Constitucional nQ 1 de 1969,ficando pois na dependência 

da política adotada pelo Governo, a aplicação de recursos 

de sua receita de impostos para a educação, exceto os 20% 
que os municlpios terão que aplicar, anualmente, no ensino 
primãrio (alínea f, § 3Q, do art. 15). 

2.3.2 - O Sa1ãrio- Educação 

A partir de 1964 o setor educação passa a contar com 
mais um mecanismo de programação fi nanceira, o salário edu 

cação, cuja finalidade era dar cumprimento ao disposto no 
item 111, do art. 168, da Constituição de 1946, que exi 

gia das empresas a manutenção de ensino primaria para os 
seus servidores e os filhos destes. Sua criação signif~ 

cou tambem um aumento co nsiderável dos recursos que consti 

tuiam o Fundo Nacional do Ensino Primãrlo, ate então insu 
ficientes para o atendimento das metas programadas para aqu! 
le nível de ensino. 

A lei nQ4.440, de 27 de outubro de 1964, em seu arti 

go 19, assim dispõe: "e instituido o salário educação de 

vida pelas empresas vinculadas ã Previdência Social, repr~ 
sentado pela importância correspondente ao custo do ensino 
primaria dos filhos dos seus empre ga dos em idade de escola 

ri zação obrigatõri a e desti nado a suplementar as despe s as 
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pijbl i cas com a educação elementar". 7s 

Transferiu - se, a s sim. a co-responsabilidade a todas 
as empresas vinculada s ao INPS e não somente as de mais 
de 100 empregados. como determinava o artigo 168 da Consti 
tuiç ão de 1946. 

Pela legislação do salário educação. as empresas com 
mais de 100 empregados que tivessem serviço próprio julg~ 

do satisfatório e no valor correspondente ao que pag a ria m 
como salário educação ficariam isentas do recolhimento da 

referida taxa. 

A Lei do salãrio educação foi regulamentada pelo O! 

ereto nQ55.551. de 12 de janeiro de 1965. A contribui ção 
imposta às empresas inicialmente foi de 2% sobre o salário 

mínimo por empregado, a ser recolhida mensalmente ao In s ti 

tuto ou Instituições de Aposentadoria e Pensões a qu e e s ti 
vessem vinculados. 

o Instituto Nacional de Estudo s Pedagôgicos-INEP , nos 
termos do art.26, do referido Decreto, "al~m de outras apu 
rações para fins estatisticos de interesse nacional, de ve 
ria coligir elementos e fornecer sugestões técnicas com vi~ 
tas a assegurar a fiel aplicaç ão da Lei do salãrio educação 
e atualizar os respectivos indices e valores". Com a cr ia 

ção do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu cação-F NOE . 
no entanto, passou o mesmo a estabelecer normas para pl a n~ 

jamento, aplicação e controle dos recursos dele provindos . 
Poste riormente. "cri ou-se. na Sec retaria Exe cutiva do 
FNDE, um Grupo Tarefa destinado a s e ocupar dos problemas 

15 A l.egis lação do salário educação até 1969 encontra- se reunida nunn 
co letânea editada pelo ~C/INEP . Salário edUcaçãó; legi8l~ãO. Se~ 
viço Gráfico da Fundação IBGE, Rio dê Janeil'o~ novembro 1969 . 
84 p . 
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rel ativ os ao Salãrio Educaç ão. ficando o INEP exonerado de 
quai squer funções a e l e ligadas", 76 

Pe lo Decreto nQ58.093, de 28 de março de 1966, o Salã 
rio Educação foi regulamentado ao ser fixado que tia contri 

buição de cada empresa relat iva ao salãrio educação corres 
ponde rá a 1, 4% (um e quatro decimos por cento), incidente 

mensa lmente sobre o "salário de contribuição U
?? dos empr! 

gado s , definido na legislação social". (art.SQ). 

Das importãnci~ recolhidas a trtulo de salirio Educa 
çao, o INPS deduz a percentagem de 1% (um por cento) rela 
ti_a a despesas de arrecadação ( § 19 , do art.15). E, de 
acordo com a lei nQ4.440/64, a parcela restante deve ser 

deposi ta da no Banco do Brasil. dentro de 60 dias. em duas 

contas disti ntas: 

a) 50 % a credito do Fundo Estadual de Ensino Primário 
ou na inexist~ncia deste, em conta vinculada ao "desenvol 

vimento do ens; no primário" , a credito do respectivo Go 
verno, para aplicação do própria Estado ... 

b) 50% em conta vi nculada ao Fundo Nacional do Ensi no 
Primário (depois, Fundo Nacional de Desenvolvimento de Edu 

cação), como reforço de seus recursos e para aplicaç ão em 
todo o territõrio nacional , .,11 (a rt.4Q). 

Nos tres primeir os anos de vi gência do salário educa 

çao, estabeleceu- se Que 40 %, 50 % e 60 %, respectivamen te . 
seriam aplicados em despesas de custeio (manutenç ão de pr~ 

7& Vi de BRASIL . Instituto Naoional de g8tudbs e Pesquisas Educacionais. 
Análise da situação atual do INEP . , . etc, op . cit o p .37. 

77 "O 'salário dE contPibuição não é o totaZ da folha. dE pagamento . In 
cidE sobre a folha de pagamentos da empresa, oom exoeção cbqueles 
salários que ultmpasscun o teto dE 10 saZários míni1OO8 regionais". 
Cf .. cit o in : MELCHIOR, José Carlos de Araú.io~ op , cit . ~ p . 28 . 
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fessores, principalmente) e o restante em construções e 
equipamentos de salas de aula". ( § 29, do art , 49) . 

o salário educação ê pois urna taxa paga pelas empr! 

sas. Estando dividido em duas partes, a Quota Estadual 
beneficia '"- diretamente o Estado Arrecadador, enquanto a 
Quot a Federal ê redistribuida pelo MEC, principalmente aos 
Estados pouco desenvolvidos que pleiteiem auxílio Ifederal. 

O Conselho Federal de Educação e os Co nselh os Estaduais de 

Educação são os responsáveis pelos critérios de distribui 

çao das quotas respectivas do salário educação. 

Com a criação do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação. analisado adiante, o salário educação ,' passou a 
integrá-lo com os recursos da Quota Federal, ou seja, cor 

respondente a 50 S do "total arrecadado. O reco1himentd au 

tomático dos recursos do salário educação ao FNDE foi e s ta 

belecido no Decreto n963.317, de 10 de outubro de 1969. 

Encerrado o Plano Nacional de Educação e cessada a vi 

gência do Fundo Nacional de Ensino Primário a ele vincula 

do , os recursos do salário educação se destinaram a sup1! 

mentar despesas oficiais de pelo menos 5 programas do ME C, 

sendo que o percentual mais alto ê atribuído ao Depart ame~ 

to de Ensino Fundamental -DEF, São eles: 

"1) O programa de ensino de 1 Q grau, can o fi na nci amento 
de sub- programas do ensino regular, da acministração 
geral, de estudos e pesquisas econômico-sociais, de 
trei namento de recursos humanos, de i nfonnações geo 
gráficas e estatísticas, de educação especial, de a11 
mentação e nutrição e de documentação e bibliografia; 

2) O Programa de ensino supletivo, com financiamento dos 
sub-progrifllas de serviços de SOrTi e imagem e o de cur 
sos de suprimentos; 

3) O programa de assistência a educandos, com os recur 
sos alocados nos sub-programas de trei namento de re 
cursos hlJT1anos, de bolsas de estudo e do livro didátT 
co; 

4} O programa de Ad'ninistração, com os recursos distri 
buidos nos sub-programas de Estudos e Pesquisas econê 
mico-sociais e de Administração Geral; finalmente, 
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5) O programa de gestão fi nanceira com fi nancimento do 
sub-programa de divida externa". 78 

Os criterios de Financiamento da União aos Estado s e 

Muni cipios foram reformulados pelo Decreto n963.340, de 19 
de novembro de 1968 que determina estar essa assistência 

vi nculada a uma contrapartida de igua l valor por parte dos 

respec tivos Governos (ar t. 19). 

A distribuição dos recursos do Salário Edu cação e 
orientada atraves das Sistemáticas Operacionais do DEF (a~ 

lisadas no item anterior). E os Estados e munic;pios que 
desejam receber recursos do salário educação devem cumprir 
certos requisitos como oferecer contrapartida no valor, no 
minimo, igual ao valor do Salãrio Educação e provar a apl~ 
cação em educação de pelo menos 20% das transferências que 
lhes cabem do Fundo de Participaç ão. Al~m disso lias Se 

cretarias de Educação e Cultura têm de elaborar planos de 
aplicação que deverão ser submetidos aos Conselhos Es tadua is 
de Educação; de comprovar que as disposições do Decreto nQ 

66.259, de 25 de fevereiro de 1970, sobre a remuneração dos 
professores vêm sendo atendidas; de ter Plano de Implant~ 

ção da Reforma, devidamente aprovado pelo Conselho Estadu~ 
de Educação, e de ter Estatuto do Magistério 

as diretrizes do Decreto nQ7l.?44 , de 11 de 
1972". 79 

de aco rdo com 

outubro de 

Dessa forma o salãr io educação e um mecanismo t~cni 

co-financeiro que cont inuou em pleno vigor, realizando um 
um importante papel no planejamento do ensino de 19 grau. 
a partir de 1964. 

78 co, 'TA.. Nélia de Oliveim , Esforço téc.?tico 8 Jf inancei1'O ' do Governo 
Federul 6 o desenvolvimento cb Sisterra EdücacionaZ dõ Esta 
dó dê Sergipe, fDiss6r>taçao dê Mestmdô, PUCIDepar>tamento dê 
Educação. Rio de Janeiro, julho/1978. mimeogr>.J p.l0/11. 

" IEJD, P . 12 . 
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2.3.3 - O Fundo Nacional de De senvo l vimento da Educa 

çao 

Entre os mecanismos técnico-fi nanceiros surgido s em 
1968 des tacam-se, em âmbi to ger al. os Orçame ntos Pl uri a 

nuais de Investimento descritos no capitulo 1 e no âmbito 

do ME C, o Fundo Naci onal de Desenvolvimento da Edu cação ­
FNDE, o mai s i mporta nte mecanismo f inancei r o ja imp l ant ado 

na area da educaç ão. 

A proposta inicial da criação do FNDE foi feit a pelo 

Grupo de Trahalho da Reforma Universitária mas não chegou 
a tr a nformar- se em lei. Apesar di s so, conforme anal isa o 

Prot . Jose Car l os A. Melchior, 8o o Fundo era citad o por ou 
tras leis e decre tos sem ter ainda existência l egal. As 
sim, a lei que deu 
teria Federal (Lei 

Lei n95.53l, de 13 

nqva dest i nação ao Fundo Especial da lo 
n95.525, de 5 de novembro de 1968 ) ; a 

de novembro de 1968, que instituiu o s 

incentivos fiscai s pa ra a educação; e, ainda, o Decre to nQ 

63 . 340, de 19 de jane iro de 1968 , que dispõe sobre a ass i,! 

tênci a finan ceira da União aos Es tados , Distrito Federa l e 

Mu ni cipios, para o de s e nvolvimento dos respe c tiv o s si s te 

mas de ensino primãri o e mé dio, fa zem a c itação do Fundo 

Naciona l de De s envolvimento da Edu c aç ão, um organismo pr..!:!. 

visto, mas ainda ine xistente. 

Em contraposição, o Governo Federal criou o Inst it uto 

Nacion a l de Desenvolvimento da Edu c a ç ão e Pesquis a -INDEP, p~ 

la Lei n95 . 537, de 21 de novembro de 1968, com as mes mas 

atri buições previstas para o Fund o Nac ion a l de Desen vol vi 

ment a da Educação . E somente a t ravis do Decret o .Le i n9 

872, de 15 de setembro de 1969 , f oi que s e s upr i miu o INDEP 

e de .l-se existência legal ao FNO E . 1 1 

80 Vide !4ELCHIOR, José Carlos de AraÚjo, op . cit o p . 68/9 . 

8 1 O artigo 29 do Decreto Lei n9872/69 assim dispÕe : "As referências 
contidas na Lei n95 . 537, de 21 as novembro de 1968, ao I nstituto Na 
aional de Desenvolvimento da Educação e Pesquisa aplicam- se ao Fun 
do Nacional de Desenvolvimento da Educação". 

----~- ---- - -
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De acordo com o Decreto Lei nQ872/69 o FNOE e uma au 

tarquia vinculada ao MEC (art.1Q). O FNOE foi proposto co 

mo mecanismo destinado a captar recursos financeiros e cana 

lizã-lo s para o financiamento de projetos de ensino e pes 

quisa, inclusive alimentação escolar e bolsas de estudo, o~ 

servados as diretrizes do planejamento da educação . . (art.2Q). 

o FNOE passou a contar com recursos orçamentãrios, r! 
cursos de incentivos fiscais, recur50S da Loteria Federal e 

da Loteria Esportiva Federal, recursOS do Salãrio Educação, 

quantias transferidas pelo Banco do Brasil, proveni entes 

de contrapartidas dosGovernos estaduais, municipais e do 
Distrito Federal, da assistência financeira da União, qua,.!! 

tias recolhidas pela PETROBRAS, recursos de projetos ou pr~ 

gramas financeiros sob a condição de reembolso e outros. 
conforme especifica Q art igo 49 do referido Decreto Lei· . 

Ate 1967. os recursos dos Fundos Nacionais de Ensino 

Primário. Médio e Superior eram geridos pela Secretaria 

Executiva do Plano Nacional de Educação. no Departamento 

Nacional de Educação. Em 1967, em função da Reforma Admi 

nistrativa Federal. foi criada a Secretaria Geral do MEC. 

que passou a se responsabilizar pela referida atividade. 

Finalmente, a partir da criação, em 1968, do Fundo Nacional 

de Desenvolvimento da Educação, a administração dos recur 

sos destinados ã educação foi por ele absorvida. 

Desde então, todos os recursos destinados ã educação, 

num total de doze fontes, integram-se no Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação-FNDE. conforme registra o gr~ 

fico apresentado a seguir. 62 ·0·· FNOE, se constituiu no 

principal mecanismo de institucionalização do planejamento 

educacional pois alem de condicionar suas aplicações ã apr~ 
sentação de projetos, possibilitava, através de uma coorde 

nação geral unificada. a avaliação dos referidos projetos. 

82t;rufico do FNDE utilizado pelo Departamento do Ensino Fundamental do 
MEC3 com algumas alterações . 
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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇ~O (FNDE) 

COMPOSIÇ~O DOS RECURSOS DO FUNDO 

Orçamento União 

PrTRooAAs 
Lei n92.004/ 
53 
Decreto-Lei nQ 
523/69. - =2,5% 
sobre o pagifl1ento 

ra exploração de 
óleo ou gãs. 

Salãrio Educação 
Lei nQ4.440/64 e 
a Quota Federal =50% 
(menos 1% de admi nistração) 
Decreto-Lei n9l.422/75. 

Contrapartida dos Estados, 
DF e Municípios 
Assistência Financeira 
da União. 

Doações e 
Legado s 

Juros 

Decreto-Lei nQ 672/69 

(art. 49) 

Incentivos Fiscais 

Outras fontes 

Loteria Federal 
(Lei n9 5.525/.68) 
20% do total ar 
recadado. 

Loteri a Es parti va 
Decreto-Lei nQ594/69) 
30% pa ra prog ramas de 
a lfabeti zação 

30'; para Educação Física 
e Atividades Esportivas. 

Reembolso de re cursos , 
decorrente de "restitui 
çoes. 

Recei tas 
Patrimoni ais 



CAPITULO 3 
A IMPLANTAÇ AO DOS MECANISMOS DE PLANEJAMENTO 

EDUCACIONAL EM GOlAS 

o desenvolvimento do processo de planejamento e sua 
respectiva institucionalização ocorreram muito lentamente 

em Goiãs. Apesar de se ter tentado durante toda a de c ada 

de 60 preparar a Secretaria da Edu c ação e Cultura para as 
funç ões de planejamento e cle ~ se: _ ter c riado õrgãos e f ormado 

equipes para tal fim , as atividades dos mesmos se co nsti 
tuiram, pelo menos ate o inicio da decada de 70, em t enta 
tivas não concret i zad as de levar adiante a s i stematiza ção 
do processo de planejamento estadual da educação, como ve 
remos no decorrer do capitulo . 

Mas os esforços dispendidos nao foram totalmente em 
vão,se considerarmos que alguns me c anismos de pl anejamento 

fora m implantados e que, embora em numero reduzido, a Sec r! 

taria da Edu c ação e Cultura contava, no inicio da pr e sente 

decada. com um grupo de funcio nãrios no exerc;c;o de fun 

ções tecnicas e habituados às atividades de planejamento. 

E foram esses funcionãrios que, juntamente com outro s te c 

nico s em sua ' maioria do pr5prio Estado, formaram a ~Comis 

são Bãs i ca" e o nPessoa l Tecnico!! util izados para a el a bo 

raçao do Pl ano Estadual de Implanta ção da Lei n95.69 2 , de 
11 de agosto de 1971, e do Plano Estadual de Educaçã o que 

se seguiu. l 

lVide Estado de Goiás . secr etaria da Educação e Cu l tura . Plano Esta­
dual de I~lantação da Lei n95 . 692 .. de 11 de a os to de 1971 - Re or­
ma do Ens 1.no . Got.an1.a .. CPE .. mapço e 197 , nnmeogr. pag1.nas 1.n1, 
ci ais } e Estado de Goiás . Plano Estadual da educa~ão. Secretaria dã 
Educação e Cultura . Cooroenaçao de Planej amento E ucacional e Cultu 
ral . B.d. t . , V. l . Informações i niciais 80bre as equi pes pesponsáveis 
pela elaboração do Plano. 
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Para a análise dos mecanismos de planejamento implan 

tado s no Estado de. Goiãs serão levados em consideração. alem 
dos principias teõri.cos que regem as questões de planej~ 

mento, a nossa vivência na Secretaria da Educação e Cultu 

ra cama funcionária vinculada aos setores tecnicos e / ou de 

planejamento durante toda a decada de 60 e parte da prese~ 

te decada, 6em como a descrição dos referidos mecanismos. 
realizada no capitulo anterior. 

Partiremos da apresentação dos órgãos executore s das 
atividades ligadas ao processo de planejamento, que são a 
própria Secretaria da Educação e Cultura - SEC e o Conselho 

Estadual de Educação-CEE, abordando os aspectos julgados 
mais significativos na implantação dos mecanismos estuda 

dos. Na maiôr;a dos casos esses mecanismos surgiram na d~ 

cada de 60, a partir · da implantação da Lei de Oiretriz e s e 

Bases (Lei n94.024/61) ou l ogo após a Reforma Admi ni strat~ 

va Federal iniciada em 1967, mas continuaram existindo na 

decada de 70 . Portanto, a exemplo do capitulo anterior, 
serao focalizados o periodo que vai de 1961 a 1967 e, com 

maior ênfase, o de 196B a 1974. 

Num segundo momento serao anal i sados os Centro s de 

Treinamento e de Formação do Magisterio que possibilitaram 
o desenvolvimento de um amplo programa de atendimento ao 
pessoal ligado ã educação, atraves dos convenios MEC-INEP / 
UNICEF / UNESCO/Goiãs que objetivavam a formação de prof e ss~ 

res supervisores e de professores primários, em caráter e~ 
perimental. Esse programa teve inicio em 1963,estendend~ 

se ate 1973. quando novas diretrize s foram adotadas quanto 
à politica de recursos humanos para a educação no Es t ado. 
Tambem serão analisados os Convênios entre o Estado de Goi 
ás e o Programa de E.xpansão e Melhoria do Ensino, do Minis 
terio da Educação e Cultura, situados no pertodo de 1968 
a 1 ~7 4 . 

A segui~ serão abordados a organização para o pl a n~ 



jamento e O~ órg ão s ou equipes de planejamento 
de cada de 60 e na presente decada, ate 1974 . 
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surgidos na 
Tambem se 

rão abordados os pl a nos e progra ma s estaduais e educacio 

nai s e xistentes nesse periodo e os projetos prioritários 
ligados aos mecanismos de planejamento educacional em fase 
de i mplantação, quando isto se fizer nec essário. 

Finalmente, sera focal;zada ~ a assistência técnica e 
financeira, principal ~ veiculo . de implantação do s mecani~ 
mos de planejamento educa c ional aqui estudad os. Merecerão 
dest a que nessa fase as Sistemãti cas Operacionais do DEF / MEC 

e o Manual do Acordo S12-L:08l (do Convenio PREMEN), jã 

abordados no capitulo 2 , alem do Plano Estadual de Impla~ 

taç ão da Lei nQS.692/7l e do Plano Estadual de Educação que 
a ele se seguiu. 2 

3.1 - Orgias Executores 

A aprovaçao da Lei de Diretrizes e Bases, em dezembro 

de 1961, pr ovocou nos Estados um movimento no sentido de se 
promover a adaptação das estruturas das Secretarias de Edu cação 
aos princi pias descentralizadores por ela propostos . 

o Estado de Goiãs não fugiu ã regra e buscou melhor 
organizar-se pois ate en t ão as atividades de s ua Secreta 
r ia de Educação e Cultura-SEC eram totalmente centralizadas 

na Capital, onde eram atendidos os responsãveis p:elas es co 
las da rede de ensino estadual. 

20bse; ~e-se que a elaboração do Plano Estadual de Eduaação teve ini 
ai o e~ 1972~ sendo que o CEE/Go aprovou a sua pr imeira versão para 
o pel"iodo 19.73/1976 através da Resolução n"SOl" de 10 agosto de 
1972. Mas" pri ncipalmente em função do Convênio a ser firmado por 
Goiás com o PREMEN" o referido pl.a.no teve de ser reestruturado . Foi 
então preparado para o periodo 1974/1977 e aprovado pela Resolução 
n91 . 115" de g de novembro de 1973" do CEE/Go." sendo posteriormente 
pub licado nos 4 volumes citados no decorrer do capitulo. 
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Num primeiro passo rumo ã melhoria no atendimento ao 
professorado em exercic;o, durante o ano de 1961, antes pois 

da entrada em vigor da LOBo o Centro de Orientação Pedagógi 
ca-COP, õrgão da SEC responsãvel pela assistência tecnica 
às escolas primãrias esta duais promoveu um estudo com vis 
tas à divisão do Estado em regiões educacionais. Desse tra 
balh o resultaram as Delegacias Regionais de Ensino, orgaos 
criados com o objetivo principal de descentral izar as ações 

da SEC/GO, conforme veremos adiante. 

Entre as linhas de açao adotada s pelo Estado de Goiãs 

em função da entrada em vigor da LOS vamos encontrar de um 
lado, a reorganização administrativa da própria SEC e a ten 
tativa de descentra liz ação administrativa através da impla~ 

tação das De l egacias Regionais de Ensino; e, de outro lado, 
a criação do Conselho Estadual de Educação e a redação do 
ante-projeto da Lei que organiza o Sistema Estadual de Ensi 
no . 

3.1.1. - . A Secretaria da Edu cação e Cultura e a Oes 
centralização Administrativa 

Com o advento da LOB, a Secretaria da Educação e Cul tu 
ra do Estado deGoiãs que tinha sua estrutura fixada pela 
lei nQ3.999, de 14 de novembro de 1961, começou a sofrer 
alterações. A primeira delas ocorreu a partir da Lei nQ 
4.24 0 , de 9 de novembro de 1962, que "organiza o sistema es 
ta dual de ensino ... ,, ) Essa Lei dedica c i nco de seus 
gos, do 5Q ao 9Q, ã organização da SEC , g õrgão do 
publico estadual em materia de educação. No que di z 

a rti 
poder 

res 
peito ao planejamento da educação, que e o que nos interes 
sa. a alinea 11. do artigo 59. da referida Lei preve que a 

3 Vide Estado de Goiás. Lei n94.240, de 9 de novembro de 1962. In : f.1EC . 
Conselho Federal de Educação . Súmula (2) 167-200, Rio de Janeiro , 
1965/1966 . A referida Lei foi sancionada a 7 de dezembro de 1962 e ... 
aonforme o disposto no artigo 193, entrou em vigor a 19 de jan2iro de 
1963. 
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Secr e taria da ~ducaçio e Cultura deve "responder pela exe 

cuçã o dos planos e programas governamentais de expan são do 
ensi no pGblico estadual.'I 

Paralelamente, começou a ocorrer a implantação das D~ 
lega c ias Regionais de Ensino. Em fins de 1961 e inicio de 

1962 . foram instaladas a 1~ e a 2~ Delegacias, sediadas na 
Capi t al do Estado e a~rangendo vários municipios do inte 
rior. Posteriormente, mais 16 foram gradativamente insta 
lada s em cidades mais populosas do interior . A estrutura 

ção legal dessas 18 Delegacias ocorreu pelo Decreto nQ160, 

de 6 de dezembro de 1963. Sua ãrea de atuação se restri~ 
gia ao ensino primârio,com o atendimento ao pessoal em exe!. 
cicio nesse nivel de ensino. A partir de então.a ass;stê~ 
eia técnica e financeira da SEC para com as unidades de en 
sino primário passou a ser realizada via Delegacia Regional 
de Ensino, especialmente atraves das Supervisaras Educaci~ 
nais formadas pelo Centro de Treinamento do Magist~rio de 

Inhumas/Go e dos Orientadores Pedagógicos do COP/SEC. 

Com o correr dos anos, alem da implantação das Deleg~ 
cias Regionais de Ensino, cujo numero se elevou para 21, f~ 
ram sendo introduzidas outras alterações na estrutura da 
SEC, atrav~s da criação de órgãos e coordenações de progr~ 

mas, como foi o caso da Coordenação do Programa MEC-INEP/ 

UNICEF/UNESCO/Goiãs e do Serviço de Supervisão, adiante abo.!: 
dados, gerando assim uma situação de fato e outra de direi 
to . 

Do ponto de vista legal, somente pela lei nQ6.730, de 
8 de novembro de 1967, ~ que foi proposta uma nova estrut~ 

ra (de direito} para a SEC, prevista para ser "gradativame! 
te implantada dentro dos moldes da Reforma Administrativa 
Federal . " [SS3 estrutura i.ncluia uma Assessoria Tecnica, 
como o órgão di.retamente responsãvel pelas atividades de 
planejamento educacional, e não fazia nenhuma referência às 
já existentes Delegacias Regionais de Ensino, diretamente 

-._-~- - - ~ -- - "'-- --- - -- ------
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vinculadas ã Divisão (depois Departamento) de Ensino Pri 
mãria. Foram os Decretos n99, de 26 de janeiro de 196B 

e n9285, de 18 de novembro de 1968~ que reestruturar am as 
referidas Delegacias e elevaram o s eu numero respectivame~ 
te p. ra 30 e depois para 34, espal lO das por todo O Estado 

e ab l' angendo os seus 221 municipio s . 

Com o objetivo de prestarem ma i or assistência as esco 
las localizadas no interior e de contribuírem de modo efe 
tiva com o bom andamento de processos administrativo s , com 
peti a às Delegacias Regionais de Ensino decidirem, por de 
lega ção de competência, os casos mais simples em sua õrbi 
ta de ação, colaborando com o Departamento de Ensino Prim~ 
rio no que diz respeito ã administração e controle de pe! 
soa1, material, patrimônio, documentação e transporte des 
tinados ao seu funcionamento. 

Vários problemas impediram a efetivação dessa prete~ 

di da descentralização. As dificuldades para instalação 
das Delegacias (geralmente improvisadas em dependências de 
predios escolares), a inexistência de pessoal tecnico ca 
paz de fazê-las funcionar e, sobretudo, o criterio de es c~ 

lha dos Delegados de Ensino foram os principais deles. En 
tre as funções tecnicas da SECo exercidas atraves de cargo s 
em comissão (de livre escolha do Secretãrio) encontra-se o 
de Delegado de Ensino. Em função disso. com honrosas ex 
ceçoes para determinados educadores que os exerceram a con 
tento, a maioria era entregue a pessoas indicadas pela p~ 

litica partidária, via de regra completamente leigas no a~ 

sunto ou despreparadas para o referido cargo, gerando uma 
pseudo-descentralização, uma vez que as decisões perman~ 
ciam a nivel de Secretário da Educa ção. 

Voltando ã estrutura da SEC pr evista na Lei n96.730/67, 

o Decreto n9 212, de 29 de julho de 1969, ao regulament~ 

la, introduziu novas modificações não previstas na refe ri 
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da lei. ~ Assim, a criação de novos orgaos na SEC inde 

pendentemente da estrutura fixada em Lei, fazia com que a 

organização de fato rTJ.0strasse um organograma diverso do que 

fora legalmente regulamentada. 

Sobre a existência de uma situação de fato e outra de 

direito na estrutura da SEC/Go e também sobre a pseudo de! 

centra l ização adotada com a implantação das Delegacias R! 

gionais de Ensino, a educadora goiana, Maria do Rosãrio Ca! 

simiro. em sua obra:"Desenvolv i mento e educação no int~ 

rior do Brasil: Goiás no complexo regional do Centro-Oes 

tel~, ass i m escreve: 

"Na verdade observa-se que a estrutura de direito que dá nome 
aos órgãos e às chefias não guardam correlação estreita com a .... "-
estrutura de fato .que vem funcionando inalteradamente através 
dos anos, segundo a qual o titular da Pasta da Educação e Cu.! 
tura se torna o centro de todo o sistema, gerindo diretamente 
todas as frentes de trabal ho e assumi ndo pessoalmente todas as 
responsabilidades, desde as normativas até as executivas de me 
nor s igni fi cância .115 

Mas mesmo a estrutura legal da SEC proposta em 1967 e 

regulamentada em 1969 não durou muito po i s a part i r de 1971 

novas modificações eram introduzidas, sobretudo em função 

da Reforma do Ensino de 19 e 29 Graus e da adoção pelo Go 

verno Federal dos Planos Nacionais de Desenvolvimento aos 

quai s os Governos estaduais deveriam se integrar, para o 

planejamento de todos os seus setores de ação. inclusive o 

educacional. Também a institucionalização do processo de 

planejamento a nível federal, ocorrido em 1972, é respons! 

vel por determinadas mudanças. Contudo. as modificações 

~Entre elas está por exemplo a 
selho Estadu:ll de Cultura que 
d2 novembro d2 1967. 

inclusão na estrutura da SEC~ do 
fora criado peZa Lei n96 . 750, de 

Clm 
11 

5 Vide CASSIMIRO~ Maria do Rosário. DesenvoZvimento e educação 
tericr do Brasil; Goiás no complexo regional dê Centro-Geste. 
nia, Oriente. 1974, p . 254 . 

no in­
Goiã 
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introduzidas na estrutura da SEC, embora mais racionais. 
não chegaram a alterar substancialmente a situação de at é 
então. 

Assim, ainda persiste um alto grau de centralização 
administrativa, cabendo ao próprio t i tular da Pasta todas 
as decisões importantes. Enquanto isso. os administrado 
res dos demais escalões e os planejadores da educação, sao 
considerados meros e xecutores da s decisões emanadas do Se 
cretãrio da Educação e Cultura. 

Algumas das modificações introduzidas na estrutura da 
SEC entre 1968 e 1974 dizem respeito ao planejamento da ed!!, 

caça0 e marcaram o surgimento de equipes elou órgãos de pl! 

nejamento que serão ~evidamente ana li sados adiante. 

Em substituição ã Lei n96.730/67, foi promulgado o De c re 

to n9281, de 22 de novembro de 1972, que d i spõe sobre a re 

estruturação da Secretaria da Educação e Cultura. O refe 
rido Decreto inclui entre os órgãos de assessoramento e co 
ordenação, a Assessoria de Apoio T ~ cnico e Administrativo , 
õrgã( do qual fazia parte a Divi sã o de Planejamento Educa 

cional. sobre a qual se trata rã adi ante. 

Também pelo Decreto n928 1/72 as Delegacias Regionais 

de Ensino receberam nova designação passando a chamar-se 
Superintendências Regionais de Educação e Cul.tura-SUPRE C. 
Nesse mesmo período, em função da Reforma do Ensino de 19 
e 29 Graus, desencadeada pe l a Lei n95.692/71, as referidas 

Superintendências tiveram o seu campo de ação estendido P! 
ra t odo o ensino de 19 e 29 Graus . 

Ao descrever a estrutura administrativa da SEC ( fixa da 
pelo Decreto n9281 /72), o Plano Est a dual de Educação 1974/19 77 

assinala que o Estado foi dividido em 37 Superintendên c ia s 
Regionais de Educação e Cultura. "6rgãos de descentral i za 
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çao geogrãfica da Secretaria, tendo como atribuições supe~ 
visionar e controlar as atividades pedagógicas e administr.! 

tivas das unidades escolares situadas na área sob sua juri! 
dição." 6 

E ao indicar os pontos de estrangulamento da estrutu 

ra organizaciona l da Secretaria da Ed u cação e Cultura o pr.§. 

prio Plano julga inadequada essa descentrlização ao afir 

mar que: 

"Uma tentativa de descentralização através da criação das Supe 
rintendências Regionais de Educação e Cultura, não surtiu os 
efei tos esperados. r excessivo o numero de Superintendências, 
e sua di 5 tri bu; ção geogrã fi ca não es ti f undamentada em base rea 
l ista e hã fa l ta aguda de pes soal qual ifi cado,lI? 

. 
Finalmente, entre 1972 e 1974 foram introduzidas va 

rias alterações na estrutura da Secretaria da Educa ção e 
Cul tura 1 afetando pri nci palmente o setor de pl anejamento . 
Em função disso elas serão an a lisadas adiante quando tratar 
mos da organização para o planejamento na SECo 

6Vide Estath de Goiás . Plano Estadual de Educação, op . cit. ~ V .l~ 
p.82. Observe- se que o gosto peta troca ~ nomes parece ser uma 
constante nesse setor~ muito embora as atribuições dos referidos ór 
gãos sejam sempre as mesmas . Assim é que pelo Decreto n9861~ de 23 
de setembro de 1976 (que diSpÕe sobrn a rnestruturoção d::z SEC propos 
ta pelo Plano), as referidas Superintendências Regionais de EducaçãO 
e Cultura têm novamente o seu nome troca&? yara Agências (e Sub - Agên 
cias) cW Educação e CultW'a . A implantaçao dessas Agências estã 
ocorrendo de form::z. progressiva~ segwu10 informações de técniaos d::z 
SEC/Go . ~ t enc:b sido criadas c:penas quatro delas até o final de 1978 . 
Uma. oontagem dessa implantaçao progressiva é sem dúvi&:z a pDsswiti 
dade de se poder testar a nova tentatioo de descentralização evitan. 
do -se a rnpetição de erros anteriores qua:nc:b~ princirxzlmente em fliii 
ção de pressões politioo-partidárias~ forom instaZadas Superintendéii 
cias em regiões fXJuco repre8entativas~ onde inexistia pessoal habiZi 
te&? para fazê-las funcionar como õrg ""':'os descentralizadores da SEC.-

'Vt de Estado de Goiás . Plano Estadual 1e Educação~ op . cit . ~ V . II~ 
p . 82 . 

-------- - ~~ 
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3.l.2 - O Conselho Estadual ce Educação e o Sistema 

Estadual de Ensino 

o Conselho Estadual de Educação-CEE do Estado de Goiás 

foi cr iado pela Lei n94.009, de 17 de maio de 1962, confor 

me fora previsto no arti90 10 da Lei n94.024/61, sendo dos 

primeiros a se instalar no Brasil. Constituindo-se no ar 
gão normativo da educação a nlvel estadual, uma de suas pr..!. 
meiras tarefas foi a de elaborar, atraves de uma Comissão 
da qual tambem fizeram parte outros funcionãrios da SEC/Go, 
o pr oje to do Sistema Estadual de Ensino que se transformou 

na Lei n94.240, de 9 de novembro de 1962, e o seu próprio 

Regimento, aprovado atraves do Decreto Governamental n9 
43, de 02 de abril de 1963. 

Ao que nos pare"ce, o Projeto do Sistema Estadual "de En 

sino foi uma das mais importantes atividades do recem-cria 
do Conselho. nos primeiros meses de sua exist~ncia sendo ta! 
vez o trabalho de maior fôlego em toda a decada de 60, moti 
VQ pelo q~al serão apresentadas a segu ir. algumas informa 
ções sobre o mesmo. 

A Lei n94.240/62, que organiza o Sistema Estadual de 

Ensino de Goiãs englobou, na primeira parte,os objetivos e 
principias da educação (de acordo com os principiaS const i 
tucionais e com a LOS) e os aspectos da administração do e~ 

sino a cargo da SEC e do próprio CEE. Na segunda parte, 

ele dispôs sobre a organização do ensino nos seus diferen­
tes graus (primáriO, medio e superior), quanto ã estrutura 
administrativa, criação , dependência administrativa, 
rização e reconhecimento das escolas constitutivas da 

au to 
rede 

escolar de Goiás. Os recursos para a educação 
bem ali abordados, nos seus difere nt es aspectos. 

foram tam 
A tercei 

ra parte tratou da operação e do funcio namento do Sistema~ 

tambem em cada grau ou ramo de ensino (conforme a LOS) e 
especificou a formação de professores e orientadores para 
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o sistema . Finalmente. a quarta e ultima parte tratou 

das disposições compl e mentare s na qual estavam previstos 

os cursos e escolas experimentais (como o foram os Ce ntros 
de Formação de Professores Primários adiante analisados). 
e a educação dos excepcionais. A lei nQ4.240/62 abrange 
ao todo 192 artigos. Apenas dois deles tratam das at ivi 
dades do CE[ di retamente relacionadas com o planejamento da 

educação. A exemplo do que ocorreu nessa mesma epo ca com 
o Conselho Federal de Educação, no ãmbito do MEC, atribui~ 

se t ambém ao CEE de Goiãs a responsabilidade de elaboração 
de planos para a aplicação de re cursos estaduais para a ma 
nutenção e o desenvolvimento do ensino, especialmen t e o 
publico,! 

parim, com uma estrutura deficiente e sem contar com 

uma assessoria técnica , foi ;mposs;vel ao Conselho as sumir 
tal responsabilidade. Ele se restringiu pois ã fixaç ão de 
critérios de aplicaç ão de recursos estaduais bem como dos 
percentuais destinados ao ensino particular 7 e a aprovação 
de planos de aplicação elaborados pela Secretaria da Educa 
ção e Cultura. 

Outra forma de participação do Conselho na elaboração 
de planos ocorreu em função de convites informais da SEC 
para que os Conselheiros acompanhassem a elaboração dos mes 
mos, o que depois lhes facilitava a tarefa de analisá-los 
e de aprová-los. 

Bg o seguinte o teor OOS dois artigos da Lei nÇ>4. 240/62: 
"Al't . 10 - Além de outras aue esta Lei e:CVl"essamente lhe consignar. o 
Conselho Estadual de Educação terá as atribui ções de : ..... II - e8 
tabelecel' pla1'Vs de aplicação dos recursos estaduais a que 8e .re f ê 
re o art. 169 da Constituição pedem l , com pre f erêrcia no empregõ 
daqueles recursos na manutenção e no dese nvolvimento do ensino pú 
blico . -
Art.45 - Os recursos constitutivos de cada wn OOS Fundos Estaduais 
de Ens i no sem o apliaados pela SecY'8taria da Educação e CUl. tura .. se 
gundo planos elabomdos pelo Conselho Estadual as Educação. II Cf.siF 
mula (2), op . oito p .16819 e 176 . 
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Vale registrar ainda que pela Lei n96.730/67, que estrutu 
rou a SEC, o Conselho Estadua l de Educação ficou d;retame~ 

te subordinado ao titular da Pasta da Educação, const;tui~ 

do-se numa das exceÇaes desse tipo ocorridas no Brasil. 9 

Essa distorção e imperdoãvel pois prejudica sobremaneira a 
atuação do referido Conselho. 

Entre as atribuições do Conselho Estadual de Educaç ão 
fixadas pelas legisla ções federa l' estadual, que aparecem 

no P', ano Estadual de Educação,lOestão incluidas. do ponto 

de vista do planejamento educacional: 

"i) sugeri r provi ciências para a organ; zação e o funcionamento do 
sistema educacional do Estado e propor medidas que tenham 
por objetivo a expansão e a melhoria do ensino em geral; 

m) orientação aos estabelecimentos no controle administrativo, 
didãtico-pedagógico e sobre a interpretação e a aplicação 
da legislação pertinente; 

n) aprovação dos planos de aplicação dos recursos de qualquer 
natureza, oriundos do setor educacional estadual, bem corno 
daqueles planos que se referem ã politica educacional vige~ 
te no Sistema Estadual de Educação !!. 

o referido Plano informa ainda a instituição de um 
grupo de trabalho para reformular a estrutura do CEE, com 
patibi1izando a Lei n94.240/62 (Sistema Estadual de Ensi 
no), com o texto da Lei n9S .692/71 (Reforma do Ensino de 1Q 
e 29 Graus) . Não nos foi possível apurar o resultado do 
trabalho levado a efeito pelo referido grupo. Soubemos 
apenas da existência de um ante-projeto do novo Sistema Es 
tadual de Ensino que embora em tramitação pelos orgaos co~ 

petentes não logrou aprovação, pelo menos ate o finaTde1978 . 

'lo texto &:z Lei n96 . 7W/67 diz o seguinte: "A Seorotaria da Educação 
e Cul rum compreende os seguintes órgãos diretamente subordinados ao 
respectivo titular: ..... 11 - Conselho EstCLdual de Educação ... " Cf. 
in: SEC/Go . ~mentário de Legislação educacional 1967/1968. s.d . . , 
p .g. 

lOEstado de Goiás . Plano Estadu:zl de Educação . op . cito V.1, p . 77. 

o ____________ ~ __________ • _____ o ______ .'0 __ o 
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3.2 - O Pape l dos Centros Ed ucacio nais de Goiás na Im­

plantação dos Mecanismos de Planejamento Educa­
cional 

Durante a déca da de 60, a Secretaria da Educação e Cu! 

tura do Estado de Goiás lançou mão de dois t i pos de meca 
nismos no pl anejamento da política de recursos humanos p~ 

ra o setor educação : o dos cursos reg ul ares dos Centros 
Ed ucacionais, através de Convênios com o Ministerio da Edu 

cação e Cu l tura e outros organismos internacionais e o dos 
cursos ráp i dos de treinamento, aperfeiçoamento e especial1 
zação do pessoa l em exercício, realizados sobretudo nos p! 
riados de ferias escolares, com recursos do próprio Estado 
ou através de Convênios com o Ministerio da Educação e Cul 
t ura . Ana l isaremos . ape nas o primeiro t i po por representar 

a implantação do mecan i smo dos Convénios MEC- I NEP/UNICEFI 

UNESCO em Goiás. num traba l ho contínuo de mais de uma deca 
da. 

A rea l ização do Censo Escolar do Brasil, em 1964, qua!!, 

do muitos desses cursos já haviam sido realizados e os Ce~ 
t r os Educacionais já se encontravam em funcioname nto, veio 
reforçar a necessidade de adoção daqueles mecanismos. ao 

apresentar dados estatísticos como os que se seguem . 

Das 303.972 crianças existentes em Goiãs, 179.512 en 

contravam-se em idade escolar . Destas. 124.963 (mais ou 
menos 70%) estavam frequentando a esco l a enq uanto as resta!! 
tes 54.549 (aproximadamente 30 %) se achavam fora dela. 

Por outro lado, em 1964, as 43 escolas normais de 29 ciclo 
existentes no Estado (sendo 10 publ icas e 33 particulares) 

registraram uma matricula geral de 2 . 320 alunos; havia ai.!!. 
da no Estado mais 28 esco l as normais regionais (de 19 ci 
elo). que naquele ano registraram matricula de 2.373 alu 
nos. Essas escolas normais eram insuf i cientes para as ne 
cessidades do Estado. cujo professorado primário nao norma 
lista representava 70 % do total. Quanto ao ensino prim! 
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rio, além das escolas tambem serem insuficientes quantit~ 

tivamente. a qualidade do ensino nelas ministrado deixava 
muito a desejar especialmente em função do alto percentual 
de professores leigos em exercício. 

Nesse período a assistência ao professorado primário 
em exercício era real izada pelo Centro de Orientação Peda 

góg;ca - COP , da SEC, através de uma s up erv i são direta às e~ 

colas da Capita l e de forma indireta, através das Deleg! 
eias Regionais de Ensino, no interior do Estado. O COP se 

responsabilizava também pela maioria dos cursos de treina 
menta e de aperfeiçoamento do pessoal em exercício. real; 

zados no próprio Estado, com verbas próprias ou oriundas de 

Convênios com o MEC . Contudo, isso não era o suficiente. 

Na verdade, a situação do ensino em Goiás estava aexi 
gir não só o aumento do quantitativo das escolas primárias 
e normais mas. sobretudo. a melhoria qualitativa do profe! 

sarado em exercic i o. Para tanto se fazia necessária uma 
programação que envolvesse não s5 o treinamento e o ape! 

feiçoamento desse pessoa l , mas também a formação de novos 
e l em~ntos para atuarem no s i stema esta dual de ensino. Ne! 
se contexto surgiram os Centros Educac ion a is que objetiv! 
vam a formação de supervisores e de professores primáriOS. 
Suas atividades se desenvolveram em função dos Convênios 
MEC-INEP/UNICEF/UNESCO/Goiãs, como veremos a seguir. 

3 . 2 .1 - Os Centros Educacionais de Goiãs 

A exemplo de outras unidades da Federação. Goiás inte 
grau-se, a partir de 1963, ao I Plano Mestre de Operações 
para um Programa de Educação Primária e Normal no Brasil 
tornando-se participante do Projeto MEC-INEP/FISI (depOis 
UNICEF/UNESCO, ao assina r um Convênio com estes organismos, 
para uma programação de três anos, posteriormente renovados 

------------------- - - -
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por mais dois periodos de três anos cada um, conforme vi 
mos no capltulo 2 . 

o referido Convênio possibilitou inicialmente O fun 
c;onamento do Centro de Treinam ento do Magisterio-CTM de 
Inhumas, com o objetivo principal de formar supervisores de 

ensino primãrio, e dos Centros de Formação de Professores 

Primários-CFPP de Morrinhos e Catalão, que se dedicaram 
prioritariamente ã formação de professores primários em C! 
rãter experime ntal, como veremos adiante. Os dois primei 

ros foram instalados em 1963 e o CFPP de Catalão, em 1964 . 
Nessa mesma época foi também construido um predio em Toca~ 
tinõpolis, no extremo norte de Goiás, para o funcionamento 
de mais um CFPP que sã veio a ser efetivamente impl antado 

em 1971. 

o Projeto MEC-INEP/UNICEF /UNESCO funcionava com uma 
coordenação em âmbito nacional, como vimos no capitulo 2, 

sob a responsabil idade de um tecnico do INEP. Este supe!. 
visionava a atuação da Coordenação Estadual do Projeto que 

era exercida, no caso de Goiãs , por um tecnico da Secret~ 

ria da Educação e Cul tura, diretamente responsável pelo fu!!, 
cionamento dos Centros no Estado. A Coordenação Estadual 

do Projeto cabia o repasse das verbas federais e estaduais 
destinadas aos Centros, o recru tamento e a se l eção do pe~ 

soa1 neles lotados, a orientação pedagógica dos Cursos e 
demais atividades relacionadas com o recrutamento, a sele 
ção e o posterior aproveitamento dos al unos egressos dos 
Centros . 

Durante o funcionamento dos tr~s Conv~nios MEC-INEP/ 
UNICEF/UNESCO, o Estado de Goiás, atraves de sua contra-pa!. 
tida de recursos, proporcio nava com verbas orçamentãrias a 

manutenção de todo o pessoal, inst a lações, material, supri 
mentos etc. dos Centros. Ao UNI CE F cabia o pagamento das 
bolsas de estudo aos alunos e também o for necimento de uma 
parce la de material didático e de consumo, bem como equip~ 

mentos. 
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A UNESCO competia a assistência tecnica aos programas 
em execuçao . 

A) O Centro de Treinamento do Magistério de Inhumas 

Iniciaodo .o seu funcionamento em 1963, em predio com 

instalações apropriadas, construido pelo Governo do Estado 

de Goiás, o CIM de Inhumas era considerado no entanto Cen 
tro Federal. em virtude de sua vin culação com o MEC que . 
atraves do INEP. coordenava o trabalho de formação de supe! 
visores em âmbito nacional. O CtM de Inhumas recebia maior 
assistência financeira por se tratar de Centro di retamente 
subordinado ao INEP/MEC que também lhe fornecia bolsas de 
estudos, salãrio do pessoal federal, gratificações e mate 
rial de consumo e permane nte. 

Por esse motivo não contava àquela epoca com uma lei 
estadual de criação o que s6 veio a existir em 1972. O se u 
quadro administrativo, técnico e docente se compunha, salvo 

rara s exceçoes, de pessoal do próprio Estado, preparado ali 
mesmo no CTM ou em centros congêneres de outras unidades da 
Federação . 

o Curso de Formação de Supervisores , principal ativi 
da de do CTM de Inhumas (que tambem ministrava cursos rãpl 
dos nas ferias , para treinamento ou aperfeiç oamento de pe~ 

soa1 em exercicio), tinha a duração de 10 meses. em 
de tempo integral e se destinava aos concluintes do 

regime 
Curso 

de Formação de Professores Primãrios (curso normal de 29 
ciclo). de preferência com um mínimo de dois anos de prãt~ 

ca do magisterio primãrio. O CTM de Inhumas formava em 
media 80 supervisores por curso . Estes se dedicavam ã as 
sistênciã ao professorado primãrio em exercíc io, realizada 
atraves do Serviço de Supervisão. criado no Centro de Orie n 
tação Pedagógica da SECo 

Como um dos pioneiros do Brasil, coube ao referido Cen 

-------------------- ---- - -
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tro formar supervisores nao so pa ' a Goias como também , a 

partir de 1966, para outras regiõ~s brasileiras. Des de en 

tão . até 1971, passaram pelo Centro professores pr imarios 
dos Estados do Acre, Amazonas, Para, Maranhão. Piaui, Rio 

Grande do Norte, Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia, Mi 
nas Gerais, Santa Catarina, Mato Grosso e Goias. e do s Ter 

ritõrios de Roraima, Amapá e Rondônia. Enquanto Goias co 
laborava com a melhoria qualitativa do professorado prim~ 

rio dessas varia s regiões, paralelamente, enviava bolsistas 

para Centros Educacionais de outros Estados (como Minas Ge 
rais, são Paulo, Rio de Janeiro etc . ) que desenvolviam pr~ 

gramas de aperfeiçoamento e de especialização sobretudo de 
diretores e professores de escolas primárias e de escolas 
normais. 

"Afê 1971 o CJM de Inhumas f o rmou 667 supervisores, 
sendo 507 de Goiãs e 150 de outros Estados. Nesse mesmo 

ano encerrou suas atividades na ãrea de formação de supe! 
visares educacionais, iniciando em 1972 o curso de ,habili 
tação de professores para o magistério de 19 Grau, nos mes 

mos moldes dos outros Centros jã então criados nas cidades 
de Catalão, Morrinhos e Tocantinõpolis: 11 

B) Os Centros de Formação de Professores Primirio s de 
Catalão, Morrinhos, Tocantinõpolis e Inhuma s 

Os Centors de Formação de Professores Primário s - CFPP 
de Catalão e Morrinhos foram instalados em prédios construI 
dos anteriormente pelo Governo Federal para funcionamento 
da Campanha Nacional de Erradicação do Analfabetismo , e ntão 

11 Vide Es tada de IJoiás . SEC/CPEC/CENTREFOR. Es tu.do pre Uminar 80bre 
o funaionamento doa Cent'f'08 de Forma. ão de Pro ea80r es dê I11}jumaa 
MorM. 08 3 Cat a ao e Toaantu1Opoh8 . Goiania 3 março 197 3 mi 
meogr. p. 6. 
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tro formar supervisores nao 50 para Goias como tambem. a 

par t ir de 1966, para outras regiões brasileiras. Desde en 
tão, ate 1971, passaram pelo Centro professores primarios 

dos Estados do Acre. Amazonas, Parã, Maranhão, Piau;. Rio 

Grande do Norte, Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia, Mi 
nas Gerais. Santa Catarina, Mato Grosso e Goias, e dos Ter 

ritõrios de Roraima, Amapa e RO ll d;"'n ia . Enquanto Go ias co 
lab orava com a melhoria qualitativa do prOfessorado prim! 
rio dessas varias regiões, paralelamente, enviava bolsistas 

par a Ce ntros Educacionais de outros Estados (como Minas Ge 
ra; s, são Pau l o, Rio de Janeiro etc.) que desenvolvi am pr~ 

gramas de aperfeiçoamento e de especialização sobretudo de 
diretores e professores de escolas primãrias e de escolas 
norm a is. 

"Até 197 1 o CTM de Inhumas formou 667 
sendo 507 de Goiás e 150 de outros Estados . 

supervisores. 
Nesse mesmo 

ano encerrou suas atividades na ãrea de formação de s upe~ 

visores educacionais. in iciando em 1972 o curso de .habili 

tação de professores para o magistério de 19 Grau. nos mes 
mos moldes dos outros Ce ntros já então criados nas cidades 
de Catalão. Morr i nhos e Tocantinõpolis: 1 1 

B) Os Centros de Formação de Professores Primário s de 
Catalão, Morrinhos, Tocantinõpolis e Inhumas 

Os Centors de Formação de Professores Primãrios - CFPP 
de Catalão e Morrinhos foram instalados em predios construI 
dos anteriormente pelo Governo Federal para funcionamento 
da Campanha Nacional de Erradicação do Analfabetismo. en tão 

11 Vide Estado de Goiás . SEC/CPEC/CENTREFOR. Estl;do preliminar sobre 
o funcionamento dos Centro8 de Fo~a.ão de Pro eSSOl"es de Inhumas 
MorM. OS ~ Cata ao e Tocantl,nopo 1.8 . t;oiam.Q~ março 1975'~ mi 
meogr. p. 6. 
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ext i nta, e o de Tocantinõpolis. em prédio construido para 
o seu funcionamento pelo Governo de Goiãs. Não tendo si 
do instalado logo após a construção do predio, o Centro de 
Formação de Professores de Tocantinôpolis sã veio a tun 
cionar em 1971, quando o mesmo jã havia sofrido virias re 
formas. 

Os cursos de formação de professores primãrios dos 
CFPP eram considerados cursos experimentais, baseados Pc! 
tanto nos artigos 104 da lei de Diretrizes e Bases e 171 
da lei n94.240/62 (Sistema Estadual de Ensino de Goiãs). 
que previam esse tipo de curso. 

Os candidatos para os referidos cursos eram recruta 
dos entre os concluintes de cursos ginasiais ou equivale~ 

tes I com a idade ffilnima de 17 anos. podendo estar ou nao 
no exerclcio do magisterio primãrio, Eram de preferência 
oriundos das regiões carentes de escolas normais, para on 
de deveriam regressar após o curso . 

Depoisde um periodo de experiência, os CFPP 
nalmente oficializados pela lei n9341. de 21 

foram fi 
de julho 

de 1966, que "cria os Centros de Formação de Prof e s s o~es 

Primirios nas cidades de Catalio e Morrinhos ... " O fun 
cionamento dos referidos cursos, com curriculos, meto 
dos e periodos escolares próprios ocorreram através 
das Resoluções n91g8 (o de Catalão) e n9215 (o de Mo~ 
rinhos). ambas de 22 de dezembro de 1967. do Conselho 
Estadual de Educação. Os seus regimentos, por sua vez. fo 
ram aprovados respectivamente pelas Resoluções n9199 e 216, 
do Conselho Estadual de Educação do Estado de Goiãs. igual 
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mente de 22 de dezembro de 1967 . '2 

Os Cur s os de Formação dos Ce nt r os de Catal ã o e Mo rr i 

nhos e posteriormente tambem os de To oantinópolis (a pa rti r 

de 1971) e o de Inhuma s (a partir de 1972), seme lhan tes em 
sua organização, estrutura curricul a r etc., equiv ali am ao 
c ur so normal colegial (de 2Q ciclo) e e ram organiz ados da 

seguinte forma: 

Primeira etapa: dez meses de es tudos i ntensiv o s e m c ur 

so t eórico - prático , em regime de t empo integral, reali zado 
nos CFPP, onde os alunos recebi am o certificado de co nclu 
s ã o q ue lhe s dava o direito de nomeacão. se fos s e o caso, 

para o cargo de regente primário, do quad ro de pesso al do 
cente do Estado. A. parte práti ca re ferente a essa etapa 
era real iz ada atraves de obs e r vações, aulas prãtica s e. f i 

nalme nte. man e jo de clas s e num dia letivo completo, na es 
co la primária de aplicaç ão exi stente em cad a CFPP. 

12. Nesse periodo ocupávamos a Coor denação do Prój etJo MEC- lNEP/UNICEF/ 
UNESCO em Goiás ~ função que exereeTTrJS de abril as 1966 a aszembro 
as 1968 . A eriação dos CFPP de Mor '"Í.nhos e de Catalão ~ em julho 
de 1966~ o reconheeimento cbs seus C...tl". os e a aprovação dos seus re 
gim ntos pelo Conselho Estadual de EdUfJação~ em dEzembro de 1967~ f~ 
ram conquistas muito importantes poiB a demancb de candidatos de­
crencem em virtude da. i718egu:m:nça gemd:z pela não aprovação do8me~ 
rros até aquela data . (Vide a Tabela sobre Professores Habilitadas 
nos Centros de Inhumas ~ f.brrinhos~ Catalão e Tocantinópolis ~ 1963-
1974 ~ adiante) . Somente em dezembro de 1968 é que foram entNgues 
por nós os pr>imeiros 80 diplorrr:zs as professor p'PÚniÍrio aos concluin 
tes de Catalão e Morrinhos que a eles se habilitaram após a realI 
?ação da 2'!- etap2 (acima descrita) ~ realizaM rIOS exercieios de 1967 
e 1968 . A partir dE então~ à medida que os ex- alW1OS dos CFPP iam 
concluindo sua segunda etapa de CUJ"80~ a Coordsnação Estadual do 
Projeto ~ na SEC~ entregava- lhes os respectivos diplomas que lhes da 
va direito ao acesso da classe as regente pr imário para a classe de 
professor de ensino prim5.rio do quadro estadual . Até 1972~ mais 
1. 350 alunos haviam eoncluido a pri.meira etapa nos CFPP estaduais 
sendo que ~ de acordo com informações da Coordenação Estadual do Pro 
jeto MEC-lNEP/UNICEF/UNESCO~ 950 deles já haviamconcluido também a 
segunda etapa e recebido o Beu diplcma de Professor' de Ensino Pri­
m5.rio . 
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Segunda etapa: esta se compunha de dois anos de rege~ 

eia de classe; da apresentação de dois relatórios anuais de 

ati vi dades docentes e da apresentação de uma Uni dade de Tr,! 

balho realizada num des s es dois anos de magistério. Essas 

ativ i dades da segunda etapa eram acompan ha das por supervi 
sare s educacionai s (egressos do r.TM de lnhumas) ou, ã fal 
ta dl s ses na localidade, por DiretJ res das escolas p ri m~ 

rias onde houve~se estagiár ios ou, a inda, pelo própri o De 

legado Regional de Ensino. Em ambos os casos, este s eram 

orientados pela Coordenação Estadua l dos Centros, a quem 
competia a avaliação final dos alunos. 

Fo i durante a execução do terceiro Convinio MEC-INEP/ 

UNICEF/UNESCO/Goiãs que os Centros de Inhumas e Tocantinõ 

poli s se integraram ~o programa de formação de professores 

de l~ ã 4~ series. 

A criação do CFPP de Tocantinõpolis se deu pela Lei n9 

7,,401, de 11 de novembro de 1971, sendo que o funcionamen 

to do seu c urso foi aprovado pela Resolução nQl.073, de 07 

de agosto de 1973, do CEE/Go. Enquanto isso, o CFPP de 

Inhumas foi criado pela Lei n97 . 561, de 21 de novemb ro de 

1972, sendo que a aprovação do referido curso se deu pela 

Resolução n91.04 8, de 19 de junho de 1973, do CEE/Go. 13 

Encerrado esse ultimo Convênio firmado por Goiás e r~ 

conhecendo a Secretaria da Educação e Cultura a importânc ia 

e a necessidade de prosseguimento dos cursos ministrados pe 

los Centros, providenciou a sua continuidade. Assim, 11 at r2, 

ves da Portaria nQl. 722, de 13 de dezembro de 1973, os Ce,!! 

tros passaram ao encargo do Centro de Treinamento e Forma 

13 As infol'T'lUçães sobre a criação desses do i s Centros foram extro"Ídas 
in: Estado de Goiás. SEC/CPEC/CENTREFOR . EBtudo preliminar Bobre o 
funcionamento dos Centros , ... op . cit o p . 6!7 . 

- --_._---~_. ~------- ---- - -~--- - - ---
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çao de Pessoal-CENTREFOR, órgão re s ponsável pelo trein a me~ 

to e formação de re cursos humano 3 Ja ra o magisterio, c ria 
do pE. lo Decreto Go vernamental n9 281 , de 21 de novembro de 

1972."" O CENTREFOR absorveu desde então a Coorden aç ão 
Esta dual do Projeto MEC-INEP/UNICEF / UNESCO/Goiãs. 

Em função da Reforma do Ensino de 19 e 29 Graus ini cia 

da em 1971. os cursos ministrados pelos Centros Educa c;o 
nais passaram pe l as necessarias reformulações sendo então 
cons i derados uma modalidade de curso supletivo (art.24 da 
Lei n9S .692/71 e Parecer n9699/72. do Consel ho Federa l de 
Educação). ·' tipo ' ... suplência com baixo teor de supletividª 

de ,e com predominân cia de características do ensino regular. 

Sua carga horãria e duração foram então fixadas pelo Cans! 
lho Estadual de Educação sendo o curso dividido em 1.680h. 
num período letivo de la meses, em tempo integral, para a 

prime ira etapa, e 540 horas num periodo de serviço co rres 
ponde nte ao estágio supervisionado, para a segunda etapa, 
conforme informações prestadas pelo Centro de Treina mento 

e Formação de Pessoal da SEC/Go . 

3 . 2.2 - Os resultados obtidos 

Para se ter uma idéia do empreendimento levado a efei 
to entre 1963 e 1974 nos Centros Educacionais, do ponto de 
vista quantitativo. apresentamos a tabela que se segue: 

14 Vide Es tado de Goiás . SEC/CPEC/ CENTREFOR . Estudo pre liminar sobre o 
fun cionamento 008 Centros . .. . op . cit o p . 4 

Observe- se que a cPiação do CENTRE FOR na estruturo da SEC signifi 
cou o término da duplicidade de esforços paro fins i dênt i cos nesse 
seto'!' tD7tl vez que até então, além da Coordenação Estadual cbv Cen 
tros Educacionai s que atuava em f aixa especifica, também outros ir 
gãos corro 08 Depar tamentos do Ens i no Primário e do En8ino Médio e 
princi palmente o Centro de OPien tação Pedagógica e Educacional-CaPE 
(ex-COPJ vinham atuando parulelamente com programas de troinamento 
e aperfei çoamento de pessool em e:oorc{cio . 

- --------- - - ~-~- -~-_._.- - - - -----~~-- -- --- ---- _.- - - -
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PROFESSORES HABILITAOOS NOS CENTROS DE INHUMAS, MORRINHOS, 
CATALAo E TOCANTINOPOLIS - 1963 a 1974 

ANOS INHUMAS MORRINHOS 

1963 78 56 
1964 72 33 
1965 88 
1966 30 53 

1967 23 34 
1968 27 36 
1969 55 43 
1970 62 72 

1971 72 90 
1972 107 133 
1973 11 8 106 
1974 126 114 

TOTAL 858 770 

CATALM 

46 
60 
36 
30 
40 
46 
75 
90 

130 
125 
139 

817 

TOCANTI NOPOLIS 

62 
90 

104 
76 

332 

TOTAL 

134 

151 
148 
119 

87 
103 
144 
209 
314 
460 
453 
455 

2.777 

FONTE: CENTREFOR/SEC/ Go. - Coordenação de Curso s do CFPP -1974. 15 

Uma análise da referida tabela . nos leva .is seguintes 
observações e esc l arecimentos: 

a) A diminuição do numero de bolsistas do CTM de Inhu 
mas entre 1966 e 1971 pode ser expl i cada em função do pr~ 

enchimento das demais vagas por bolsistas de outras unida 
des da Federação. A tabela apresenta apenas os bolsistas 
goianos. Como vimos antes, alim dos 507 supervisores de 
Goiás, o referido CTM formou 
unidades da Federação, ate o 
1971 . 

150 supervisores para outras 
encerramen to do programa. em 

15 Vide Estam de Goiás. SEC/CPEC!CENTREFOR. Estudo preZiminar sobre o 
fUncionamento das Centros ... ~ ol' . C!it . p: 5. -
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b) Quanto ã diminuição do n umero de bols i stas nos CFPP 

de Catalão e Morrinhos entre 1966 e 1969, veja-se a nota 
de rodapé n9 12, ã pãgina 123. 

c) Finalmente, o aumento significativo de alunos emt~ 

dos os Centros a partir de 1972 se deve ao aumento de ver 

bas para tal f i m) de acordo com os projetos prioritãrios 

dOreferi do período, bem como a ampliações nos prédios dos 
CFPP e reestruturação dos cursos, de acordo com a Lei nQ 

5.692/71. 

Quanto ao aproveitamento dos egressos dos Centros edu 
cacionais, embora não disponhamos de dados estatísticos no 
caso dos supervisores formados e lt·e 1963 e 1971 no CTM de 

Inhunas, temos conhecimento de que. notadamente até 1969, a 
quase totalidade destes passava a exercer a supervisão nas 
escolas primãr i as estaduais das diferentes Delegacias RegiE 

nais de Ensino ou permaneciam lotados nos órgãos centrais 
ou regionais de supervisão da SECA O aproveitamento dos 
supervisores, conforme indicamos no capítulo 2, constitui! 
se num programa coorde nado a níve l nac i onal pe l o DepartameD. 
to Nacional de Educação do MEC, e a níve l estadual, pelo 
Serviço de Supervisão, que em Goiãs fo i criado no Centro 
de Orientação Pedagó9ica-COP, pelo Decreto n9239, de 30 de 

novembro de 1965. Posteriormente, com a extinção do COP, 
já na década de 70, o Serviço de Supervisão se vinculou ao 
Departamento de Ensino de lQ Grau, uma vez que o 
de ação se restringia ãs quatro séries inic i ais 
grau de ensino. 

seu campo 
daquele 

A partir de 1970, quando as Faculdades de Educação in.1-

ciaram a formação de supervisores em nível superior, em d.!:,. 
corrência da reestruturação curr i cular dos cursos de Peda 
gogia, pela Re.olução n902/69, do Conse l ho Federal de Edu 

•• - - - - ~-_.- --- _ ..... - - ~ -- - --- - ---- - - ..... __________ _.c. _ _ ~~ ___ • _ •• 



130. 

cação 16 e, finalmente, com o encerramento do programa de 

formaçio de supervisores para o ensino primirio no CTM de 
Inhunas. a grande maioria buscou a Universidade para comple 

mentar a sua forma ção . Outros, CJmo não po de ri a deixar de 

ser, dedicaram -se a outras atividades ou se encaminharam a 
outros centros, notadamente Brasilia. sobretudoembusca de 

melhores salários . 

Enquanto isso , o pessoal formado pelos CFPP. segundo 
a tabela que se segue, apresentava um percentual de aprove..:!. 

tame nto muito bom. Senão vejamos: 

FUNÇOES EXERCIDAS PELOS EGRESSOS DOS CFPP DE GOlAS 
NO OLTIMO SEMESTRE DE 1973 

FUNÇAO N9 % 

Docente 

Não docente, ligado ao magistério 
Não ligada ao magisterio 

Sem ocu paçao 
Não informaram 

TOTAL 

FONTE: DEF/Projeto MEC/UNICEF/UNESC0 17 

377 

10 

7 

4 

B 

406 

93,0 

2 , 4 
1 ,6 

1 ,O 

2,0 

100, O 

16 Pela referida Resol.ução 08 Cursos de. Pedagogia foram reestrutumdos 
e passarCDn a fonmr especificamente os especialistas em educação3 
conferindo habilitações profissionais em nivel as graduação, inclu­
sive para: as funções de Diretor, Supervisor, Inspetor e Orientador 
Educacional., além de outras, para o ensino de 19 e 29 Graus . Vi 
de CASSIMIRO, Maria d:7 Rosá.rio. Desenvolvimento e educação no inte= 
rior do 81'aail; Goiás no complexo regional dõ Centro-oeste, op . cit. 
p. 258 e p.264. 

17 Vide Estado de Goiás . SEC/CPEC/CENTREFOR. Estudo preliminar sobre o 
funcionamento oos Centros . . . , op. cito p:21 . 
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Como se ve I nada menos que 95~4 % dos egressos dos CFPP 

encontravam - se exercendo docência ou função l igada ao magi~ 

teria em 1973, o que representa uma perda insignificante de 

4,6 %. 

A experiência levada a efeito nos Centros de Treinamen 

to e de Formação do Magisterio em Goiãs durante a década 
de 60 e pr i mei r os anos da presente década, foi uma a t ivida 
de que deu certo. uma vez que possibi 1 i tou a implantaç ã o de 

um tipo de mecanismo de planejamento educacional, o dos Co~ 

vênias entre o Estado, o Ministério da Educação e Cultura 
e outros organismos internacionais~ com vistas ã melhoria 

qual itat i va do professorado em exerclcio. 

Como bem aponto~ Maria do Rosário Cassimiro . foi O a~ 
pecto quantitativo que dif i cu l to u a conquista plena dos o~ 

jetivos do projeto .. . uma vez que o professorado formado 
nos Centros desde a sua criação até o final dos três Convê 
nios i relativamente reduzido em funçio das necessidades do 
Estado de Goiãs. Contudo . não se pode negar que os seus 
res ultados do ponto de vista qualit a t i vo foram os melhores 
possfveis. Sobre a produtividade dos Centros. Maria do 
Rosário Cassimiro assim afirma: 

nOotados esses estabelecimentos de lII1 bom corpo docente. procu 
rou-se com essa experiência lJl1 meio eficaz de fonnar bons pro 
fessores, em tempo reduzido, e com uma certeza de maio r aprã 
veitamento dos egressos na at ividade docente no interior do ES 
tado, exatamente onde a carência de professores titulados e 
mais angustiante, valendo-se o projeto como uma arma de cOO1ba 
te ao processo de aanissão de l eigos . 1I1 8 

Afirmando ainda que a experiência se mostra vit oriosa 
tambem porque os professores formados através dos Centros 
se revelam melhores do que aqueles que se formam pela mai o 

18 Vide CASSIMIRO~ Maria. do Rosário . op . cit o p .364(rodapéJ . 
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ria dos cursos normais colegiais existentes no Estado, afi.!: 

mação com a qual concordamos inteiramente, Maria do Rosário 

Cassim; ro conel ui di zendo que esse projeto I no que di z re~ 

peito ã adoção de "uma politica de estratégias operaciE. 

nais. afigura-se no empreendimento mais significativo rea 
lizado pelo Governo goiano na década de 60. no campo da 
educação. 11 19 

Mas se os resul tados obti dos nos Centros, no cômputo 
geral apresentaram um saldo positivo, isso nao quer dizer 
que nao tenha havido falhas. Mesmo em se tratando de Con 
vênias, com obrigações mútuas dos organismos neles en volvi 
dos, e mesmo representando mecanismos de planejamento ed u 
cacional cuja implantação exigia o cumprimento de etapas 
de Dlanejamento~ execução e avaliacão de atividades ao . tir 
mino de cada convênio. ainda assim houve problemas. 

Entre eles destacam - se as dificuldades no cumprimento 
dos com promissos financeiros por parte do Estado, apesar 
da previsão de verbas no orçamento estadual para a manute~ 
ção dos Centros Educacionais. Assim, até 1974, afora os 
professores, em sua maior; a ocupantes do cargo de Superv! 
sor Educacional (egressos que eram do CTt1 de Inhumas) e dos 
Di retores e Vi ce-Diretores, com sal ãri os complementados por 
verbas dos Convênios (bolsas do UNICEF), os demais funcio 
nirios em sua maioria não possuia vlliculo empregaticio com 
o Estado. Pelo seu trabalho com carga horãria sempre aci 
ma de 40 h . semanais percebiam gratificações irrisórias, 
inferiores ao salãrio mínimo vigente no Estado. 

Alem desse problema, que julgamos dos mais graves, h~ 
via,ao final dos três Convênios, outros problemas di retame,.!! 
te relacionados com os aspectos ~edagõg;cos dos cursos (em 

l!I Vid~ CASSIMIRO~ Maria do Rosário. op. cit .~ rodapé da p . 365 . 
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função da reforma do ensino de 19 e 29 Graus em implant~ 

ção) e/ou com as instalações fisicas dos Centros Edu ca cio 
na i s . 

Da; porque ao redimensionar as atividades ligadas a 
politica de recursos humanos da SEC, o Centro de Tre;name~ 
to e Formação de Pessoal-CENTREFOR, realizou um estudo lo~ 

vável sob todos os aspectos. Trata-se do I'E studo prel! 
minar sobre o funcionamento dos Centros de Formação de Pr~ 

fessores de Inhumas. Morrinhos , Catalão e Tocantinopolis ll
, 

citado diversas vezes no presente trabalho. 

A partir do diagnóstico realizado, da caracterização 
dos cursos dos CFPP de acordo com a Reforma do Ensino de 
19 e 29 Graus, das sugestões propostas para o func; onamen . 
to dos setores pedagógicos e administrativos dos Centros e 
dos subsíd ios colhidos com vistas ãs instruções para pre~ 

tações de contas, todos enfeixados no citado documento, o 
planejamento das atividades dos CFPP também cam inhou para 
a s ua necessaria institucionalização, ocorrida a partir de 
1975 . 

3 .3 - Os Convênios de Goiás com o PREMEM (depois PRElIEN) 

O Programa de Expansão e Melhoria do Ensino Médio-PREtIEM 

representou, como vimos no cap ítul o 2. um tipo de mecanis 
mo utilizado pelo Ministerio de Educação e Cultura na assis 
tência técnica e financeira aos Estados, a partir de s ua 
criação em 196 8. 

Durante a orimeira fase do Proqrama o Estado de Goiás 
a ele se inteqrou ao assinar a 9 de outubro de 1970, o Con 

/ -

vênia para a construção de um Ginasio Poliva1ente-Modelo na 
Capital do Estado. Para a execução do referido Convênio 

- -- - - - - - ~ - - - - --~- - - --_.- - - --- - - -- - - - --
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foi des i gnada uma Comis são Esta d ual ~ composta de um e duc! 

dor, um engenheiro e um contador. s ob a presidência do prl 
mei r c .2I A Comissão Estadual do PREMEM/Go - CE PREMEI~ / G o 

contc. u com a participaç ã o de outro .:; técnicos e funcion ár ios 

da SEC , onde a mesma era sediada e recebeu assistência têc 
nica di retamente das gerênci as (de Recursos Humanos. de 

Cons t rução, de Equipamentos etc.) do PREI~EM Nacional , sedi~ 

do no Rio de Janeiro. 

Enquanto o prédio da Escola Polivalente-Modelo de Goiã 

nia- EPM/Go era construido, o pessoal docente, têcnico e a~ 
mins i trativo para a referida escola era selecionado em Gai.! 

nia através de concurso publico e posteriormente preparado 
no s Ce ntros e/ou Universidades em Recife, Salvador, Bras; 
1 ia e Curitiba todos . conveniados com o PREMEM/Nacional , 

Entre junho de 1971 e fevereiro de 1972 foram realiza 

dos os concursos de seleção e o pessoal que atuaria na 
EP-M j Go foi encaminhado aos locais em que fariam os seus 
cursos. Entre setembro e outubro de 1971 a CE PREMEM/Go es 

tudou e elaborou através de um Grupo de Trabalho designado 
para tal fim, uma proposta de planejamento das ativid ades 
de implantação da EP-M / Go a serem desenvolvidas durante o 
segundo semestre de 1972, quando todo o pes soal da mesma 
deveria e s tar de volta dos respectivo s cursos. 

Paralelamente. foi também estudada e preparada, sob a 
orie ntação do PREMEM / Nacional. uma proposta de currí culo a 

20 A Comissão Estadual do PREMEN/Go foi designada J>O..r Decreto Covern~ 
mental dE 24 dE junho dE 1971, publi cado no Diaz>i.o Oficial do 8sta 
do~ de 9 de dezembro do mesnr;) ano .. com revalidação do seu e:r:ercwíõ 
a partir de 28 de m::zrço de 1971 . 

21 0CupamoS a presi dência da CE PREMEM/Co (cWTfulativamente com Chefia 
da Divisão de Plane,jamento Educacional da Assessoria Técnica da SEC) .. 
de março de 19 71 até o f i nal de 1973 quando solicitamos O nosso des 
liganento em função do curso de Mes t rado em Educação no I ESAE/FGV-; 
no Rio de Janeiro .. que inicia.rros em 1974 . 
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ser adotado na referida escola, com as caracteristicas jã 
apon t adas no capitulo 2. 

Conforme fora previsto, durante o segundo semestre de 

1972, os Grupos de Trabalho que planejaram as atividades e 
prepararam a proposta curricular atuaram juntamente com o 
pessoal docente, técnico e administrativo da EP-M/Go no pl~ 

nejamento escolar para 1973, quando seriam implantadas, co,!!. 
forme o planejamento realizado, a 5~ e a 6~ series daquela 
Escola. De acordo com o planejam ento, ate 1975 estariam 

implantadas as quatro siries finai s do 19 Grau (5' a 8') no 
predio construido para tal fim. Enquanto isso, tam bém a 
partir de 1973, foram integradas a EP-M/Go duas escol as trl 
butã r ias selecionadas para ministrarem as quatro pri meiras 
series do 1Q Grau, iniciando na 1~ serie a implantaç ão da 
Reforma. conforme o Projeto Piloto de Goi~nia.22 

Vencidas as dificuldades iniciais, sobretudo quanto ã 
contratação do pessoal encarregado da 1 impeza e conservação 
do prédio. O funcionamento da escola aos poucos se normal; 
zou, registrando-se assim a implantação efetiva do mecanis 
mo de planejamento referente ao lQ Convênio de Goiãs com 
o PREME N/Nacional. 

Mas novas Escolas Polivalente s Vlrlam a ser ;mplant~ 

das em Goiãs. Em 1972, apcs a assinatura do Acordo 512 : 
L-D8l, o seg undo firmado entre os Governos brasileiro e 
americano. o PREMEM foi transformado em Programa de E xpa~ 

são e Melhoria do Ensino-PREMEN (Cf. Decreto n970.067/7 2), 
como vimos no capitulo 2, 

22 A EP-MIGo~ embol"Q. se constituindo nwn proJ'e to especí.fico~ teve a sua 
implantação integro.da ao Projeto Piloto de Goiânia~ que i ncluia sefs 
outl"Q.S escolas da capital escolhidas para iniciarem a implantaçao 
da reforma do ensino de 19 e 29 Grau8 em Goiás J ~m 1973 . Cf. Est~ 
do de Goiá8. SEClcpEC . Plano Estadual de Educaçao . op . cit . ~ v . 1 
p . 99 a 104 . 

- - ------- - --- - ---- ------ - _._-- - -- - - - -- -



136. 

o Estado de Goiás se i ntegraria ao referido Acordo, ao 

assinar o seu segundo Convênio com o PREMEN, como um dos ii!. 
dicados pelo Projeto de Assistência Técnica aos Es ta dos~3 

do DEF . O referido Projeto, relativo ao 19 Grau, e ra can 
siderado prioritário no Plano Setorial de Educação e Cultu 
ra do MEC, para 1972/1974. 

Assim, na elaboração do Plano Estadual de Educa ção , a 
SEC/Go recebeu assistência técnica direta dos divers os De 
partamentos do NEC, especialmente do Departamento de Ensi 

no Fundamental-DEF, e tambim do PREMEN/Nacional. Es s e fa 
to, conforme indicamos no capítulo 2, gerou problema s na 
elaboração do referido Plano, em função da não coincid ê ncia 

das diretrizes emanadas desses diferentes órgãos do MEC . 

A assinatura do novo Convênio PREMEN/Goiãs somente ocor 
reu a 17 de dezembro de 1973 e se destinou ao financi amen 
to total de dez projetos inc luidos no Plano Estadual de Edu 
cação reestruturado para 1974/1977. O referido financi~ 

menta contou com recursos do Fundo Especia1 21j insti.tuído no 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE, um dos 
mecanismos técnico-financeiros analisados no capitul o 2. 

Com a assinatura desse Convênio foi 
uma nova estrutura do PREMEN em Goiãs. 

também impl ant ada 
A Comissão Es t a 

dual foi substituida por um novo or ganismo denominad o Ge 
rência do PREMEN em Goiãs . Esse novo órgão da SE C r es p o~ 

sabilizou-se pelo desenvolvimento dos projetos incluí dos no 

23 Cf. in: MEC/DEF. Depl1"tamento de Ensino Fundamenta l. 1970-1973; as ­
pectos do ensino dê 19 Grou . MEC . Depar tamento dê Doc wnentaçao e Di 
vutgO{!QO; Rio dê Janeiro~ s . d . ' ) p .43 . 

2'1 0 re f erido Fundo Especial foi cr iaoo juntamente com o Programa ck 
Expansão e Melhoria do Ensino-PREMEN~ "pelo Decreto nÇJ70 .06 7~ de 26 
ck janei ro de 19 72~ e seus :reC Ul"SOS sao de duas fo ntes : 50% cb Go 
Wl'?1O Brusilei 1"O (sendo 30% de recureos federais e 20% de 1'eCU1'80B 

estaduais ) e 50% da USAID3 conforme Moroo firmado entre ambos . 
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novo Convênio. cuja implantação teve início em 1974 esten 
dendo-se pelo menos ate 1977. Por esse motivo, o referi 

do Convênio não será analisado no presente estudo. 

3.4 - A Organização para o Planejamento e os mecanis­
mos implantados na SECjGo. 

Os esforços no senti do de se desenvol ver o proce sso de 

plan ejamento educa'c ional em Goiãs 25 podem ser delineados 

desd e o iníc;~ da década de 60 quando o Estado contou co m 
um plano de, governo. E foi exatamente após a elaboração 
do Plano de Desenvolvimento Econômi co do referido Governo26 

que fi cou patente a necessidade de criação de uma Secret~ 

ria Estadual de Planejamento e Coordenação. Ela veiq a . 
ser e fetivamente implantada com a função de coordenar to 
dos os orgaos do Poder Executivo do Estado. 

Nessa mesma epoca a Secretaria da Educação e Cultura 
já contava em sua estrutura com uma Assessoria Técnica de 
Planejamen to Educacional onde um grupo de técnicos assess~ 
rava o titular da Pasta e elabora va a programação a ser d~ 
senvolvida no setor educação, de acordo com os recursos tec 
nicos e financeiros do Estado nesse setor. 

No entanto, as Secretarias do Planejamento e da Educ~ 

çao atuavam paralelamente e desentrosadas,em funçao da in~ 

xistência de um s istema de planejamento a nível estadual. 
Desse modo. os planos e programas de Governo eram realiza 

25 O estudo da organização para o planejamento restringir-se- á ao âmbi 
to cb: Secretaria d:::z EdUl!ação e Cultura sendo que a menção de outros 
órgãos es taduais e mesmo de planos governamentais oaorrero apen.as 
quando se fizer est2>itamente necessário. 

26 Vide Estado de Goiás. Gover.no Mauno Boraes Teixeira. 
senvolvimento Econômico de Goiás . 1961-1965~ Goiânia~ 
mes I e II. 

PLano de [)e -

1961. VoZu-

- --_ .. ~-- - ---~----_ .. 
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dos pela primeira, sem a participação efetiva da segunda. 

De sua parte a Secretaria da Ed ucação e Cultura. a pa.!:, 

tir do seu relacionamento com o Ministério da Educação e 
Cultura, também preparava a sua pr o9ramação e fazia seus 
planls. Estes porem se viam comU I!lente frustrados por fa! 

ta de respaldo financeiro no imbito estadual. O orçame~ 

to geral do Estado. previsto pela Secretaria do Planejame!1.. 

to e Coordenação, a partir da proposta orçamentãria das d~ 

mais secretarias e executado pela Secre taria da Fazen da, 
distribuía recursos através de consignações que nem sempre 
atendiam às reais necessidades de cada Secretaria de Esta 

do. Esta situação somente começou a se modificar após a 
i ntrodução dos Orçamentos Plurianuais de Investimento ; im 
plantados da esfera federal para a estadua l. 

Assim. o planejamento no âmbito da SEC ficava bastan 
te prejudicado pois,mesmo apresentando sua proposta orç~ 

mentãria. ela - que representava a maior folha de pagame~ 

to de funcionários do Estado - não podia fugir do esquema 
fixado no orçamento geral . Alem disso era comum haver cor 
tes nas propostas orçamentárias, tanto no momento da elabQ 
ração do orçamento geral Quanto no da 1 iberação das verbas 
no decorrer do exercício financeiro. Daí ser bastante co 
mum o surgimento de pedidos para abertura de créditos espe 
ciais para determinados programas da SEC que, via de regra, 
sofriam consideráveis atras os ou chegavam até a ser cance 
1 a dos. 

Em função disso os Convênios com o Ministério da Ed u 
caça0 e Cultura,ou mesmo com outros organismos nacio na i s e 
internacionais, significavam muito para a Secretaria da Ed u 
cação e Cultura pois era com os recursos deles oriundos que 
ela conseguia realizar programas importantes como os de qu.! 
lificação de pessoal,por exemplo. 

- -----~-------~----- -- -------_._-------~-_. 
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Mas, apesar de todas as dificuldades encontradas e 
principalmente da descontinuidade adm inistrativa, a Asses 
soria Técnica de Planejamento Educacional sempre man teve 

uma equipe de assessores que envidavam esforços no sentido 
da implantação do processo de planejamento educacional na 
SEC de Goi ás. 

As principais atividades e as diferentes reestrutura 
çoes pelas quais passou a referida Assessoria no periodo de 

1961 a 1967, e mais especialmente entre 1968 e 1974, serão 

analisadas a seguir. Também se tratará de alguns outros 

órgãos que surgiram em função da organização para o plan!: 
jamento educacional. Paralelamente, serão analisadas as 
modificações na SEC geradas a partir da elaboração dos p1~ 

nos educacionais ou ~a implantação de projetos prioritários 

do setor educação, como é O caso da Operação-Escola. 

3.4.1 - A Assessoria Técnica de Planejamento Educacio 
na 1 

A Assessoria Técnica de Planejamento Educacional-ATPE, 
no período compreendido entre 1961 e 1967. e mesmo até o 
início da decada de 70, realizou atividades que represent~ 

ram. na maioria das vezes, mecanismos de planejamento técni 
co-financeiros, como veremos a seguir. 

~ Entre as atividades mais importantes nesse periodo p~ 
demos registrar,jã em 1961, a preparaçã o do documento bãsi 
co do convênio firmado entre a Secretaria da Educação e Cu.!. 
tura de Goiás e o Ministério da Educação e Cultura para a 
execução de um Plano de Emergência, cuja programação in 
cluia a cons trução e reforma de prédios escolares (dentre 
eles os dos Centros Educacionais), a aquisição de material 
escolar e a realização de cursos, com recursos oriundos do 
Fundo Nacional do Ensino Primário. 

- ---~- -- -----~-
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Ao final de 1963 a referida Assessor ia preparou um mi 
nucioso relatório sobre a execução desse Plano, contendo 

as realizações de 19 62 e 1963, e uma previsão para 1964. 

O r eferido relatório informa que o plano de Emergência se 

integrou ao Pl ano de Desenvol v;mento Econômi co do Estado, 

referente ao Governo Mauro Borges Teixeira . 27 Ressalte-se 
que essa integra ção s5 foi possfvel graças i fase de goveL 
no planejado com que Goiãs contava naque le período . 

Em 1963 foi a vez da Assessoria preparar o Convênio 

MEC-INEP/UNICEF/UNESCO assinado naquele ano, conforme vimos 

antes. A parti r de 1964, devi do ã profunda cri se pal íti 

ca brasileira que gerou sucessivas mudanças de administra 

dores dos diferentes escalões da SECo o funcionamento des 
ta foi marcado sobretudo por programações improvisadas . e 
quase sempre abandonadas quando os administradores educacio 
nais eram substituidos . Dai afirmarmos Que durante esse 
oeriodo os unicos mecanismos Que guardaram uma certa reg~ 

lari dade foram os de natureza técnico-financeira tai s como 
os Fundos de Ensino Primário, Med i o e Superi or previstos 
pela LDB e reunidos no Plano Nacional de Educação e , post~ 
riormente, o Salário Educação destinado a complementar os 

recursos referentes ao ensino primário. 

Com esses recursos a SEC, através de sucessivos conve 

nios com o MEC, realizou vários programas de construções e~ 
colares e de preparação de recursos humanos para a educa 
ção. até quase no final da década de 60. Também estiveram 
em funcionamento nesse per iodo, como já vimos, os Convênios 
referentes aos Centros Educacionais. 

A pal~tir de 196 7,um novo impulso rumo ãsistematização 
do processo de planejamento foi re1istrado. Enquanto a ni 

27 Vi de Estado de Goiás. SEC . Análise e projeções da educação em Goiás. 
Goiânia, dezembro de 1963, (Relatório de 1962163) . 

. ~.~~-~--_ .. 
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vel federal se desencadeava a Reforma Administrativa Fede 

ral, no Estado de Goiãs a Secretaria da Educação e Cultura, 

atraves de sua Assessoria Tecnica,tambem re alizava a sua 
ref orma administrativa aprovada, como vimos, para Lei nQ 
6 . 730/6 7, paralelamente a mais uma tentativa de organização 

do planejamento educacional. 

Desde o Governo Mauro Borges Teixeira anteriormente c..! 
tado, somente em 1968 su rgiu um novo plano governamental 
em Goiãs. Trata -se do Plano de Ação do Governo Otávio La 
ge de Siqueira, elaborado no segundo ano daquele Go ve rno, 
para o tr iên io 1968(1970 . Nele se inseria o setor de Edu 

cação, Cultura e Esportes, com Objetivos e metas fix ados 
para os diferentes ni veis de e n s ino ~ Apesar disso, não 
contamos com i nforma ções que comprovem a s ua impl ement~ção 

ao nhel da SEC. 

Conforme pudemos apurar, a Assessor ia Técnica da SEC , 
a partir de 1967, realizou estudos no se ntido da elaboração 

de um Plano de Emergência para a Educaç ão em Goiãs, sob a 
orientação de t~cnico s do In stituto de Pesquisa Econ Sm ico­
Social Apli cada-IPEA, do Ministêrio do Planejamento e Coor 
dena çio Geral 28 

Entre as providências para o referido trabalho, a Pc! 
taria nQl.343, de 22 de setembro de 1967, do Secretãrio da 

28 Sobre esse assunto" o jornal INFORMATIVO SEC publicada naquele pe 
noda registra que "nos últimos dias de julho esteve em t;oiânia umã 
equipe aonstituida dos Srs . Arlindo Lopes Correa, Coordenador do 
setor educação e mão-de-obra; José Nilo Tavares" téaniao" ambos da 
IPEA e Jaaques Torfs , perito da UNESCO em planejamento educacio­
nal. . . yara o inicio das trabalhos de elaboração do planejamento da 
eduaaçao em lJoiáa . .. e preparaJão de um Plano de Emergência para a 
Educação" aom vistas à obtençao de recursos financei~8 junto ao 
MEC. /I Cf. SEC/r;o . In[onnativo SEC (2) , p . l , jul./ago./1967. Note- se 
que Jacques Tor[!J [azia parte dá equipe técniaa que desenvolvia 
nessa época os Colóquios Estaduais sobre a Organização das Sistemas 
de E: ducação- CEOSE:. 
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Educ ação e Cultura, instituiu na SEC o "Grupo Integr ado p! 
ra o Planejamento Edu cacional". 29 Colaboraram com a Sec re 
taria da Educação e Cultura nesse trabalho , elemento s da 
Secre taria Estadual de Planejamento , do Conselho Es t adu a l 
de Educação e das Universidades Federal e Católica de Goi 
as. Um levantamento de dados para o planejamento integ ral 
da e ducação seria realizado em todo o território go i ano, 

t raba l ho con fo rme registra o j ornal Informativo SECo 
foi co nsiderado nece ss ãrio 'Ii implantação do 
plane jamento educ ac i onal em Goiãs, s endo que 

Esse 
proces so 

o Pl ano 
de 
de 

Emergência para o ano de 1968 deveria estar concluíd o ate 
mar ço daquele an o" .'o Mai s uma vez nada encontramo s que 
comp r ove a implementação do referido Plano, o que no s l e va 
a crer que ele não pa ssou da fase de diagnóstico. 

Em 1969 mais um' estudo foi realizado pela Asse ss or i a 
Técnica de Planejamento Educacional consistindo na prepar! 
ção de um documento i nti tul ado "Si tuação Educaci ona 1 em Go.:!. 
is" que se destinava ao plano do Convênio MEC/BIRD/Goi ãs e 
para o qual foi preparado todo um diagnóstico da edu cação 
no Es tado. O r eferido convênio afinal nao se concre tizou 
e mais esse trabalho foi abandonado. 

Assim, a atividade mais regular da Assessoria até en 
tão era a realiz ação dos Planos de Aplicação das verb as ori u~ 

das dos Fundos de Ensino do Plano Nacional de Educa ção e 
do Salãrio Educa ção. A execução financeira dos mesmo s, 
após sua aprovaç ão pelo Conselho Es tadual de Educação . e ra 
realizada, a partir de 1966, pela Comiss ão Executiva do 

2'1 A re f eroi da Por taria foi publ i cada no Diário Of ici al do E8tado a 29 
de seterrbro de 1967. Cf. SEC/Go. Ementário de législação educaeio­
nal 1967/1968. op . cit o p . 41 

30 Vide os jornais : INFORMATIVO SEC (J)~ p . 1, set . /1967; e , INFORMATI­
VO SEC (4) , p. 6, out . /nov ./1967. 
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Plano Nacional de Educação em Goiãs-cOPLAN. 31 

Al em do repasse das verbas, a COPLAN se encarregava do 

desenvolvimento da programação do plano de obras da SEC a 
ser executado pela Superintendência das Obras do Plano de 
Desenvolvimento-SUPLAN, autarqu ia responsãvel por todas as 
obras previstas pelo Governo.32 Era tambem atr ibui ção da. 

COPL AN realizar a distribuição de material de consumo, pe! 
manente e didãtico, alem dos equipamentds para todos os or 

gãos da SEC e da rede esco lar estadual. E e la c um pria bem 

os seus objeti vos loque não impedi u que o manusei o de to 

dos os recursos finan ce iros dos Convên io s com o MEC e ou 
tros órgãos terminasse por transformã-la num ponto de con 
vergência de interesses uma vez que aparentava ser um a es 
pecie de I'proprietãria" dos principais recursos da SEC o 
Em função disso, sua "presidência se tornou um dos cargos 
mais visados da Secretaria representando m.esmo um impo.!: 
tanto trampolim para a carreira polTtica. Considerando-se 
a força dos mecanismos f in ance iros, a COPLAN acabou portran!. 
formar-se num dos õrgãos de maior prestigio da Secretar i a 
e um dos mais procurados pelo pessoa l do setor educação do 
Estado. 

31 A COPLAN foi criada pelo Decreto n927 .. de 17 de fevereiro de 1966 e 
reestruturada pelo Decreto n91 .. de 11 de janeiro de 1967. Posterior 
mente .. . pelo Decreto n9 281 .. de 22 de novembro de 1972 .. transformou::: 
se em Comissão Executiva de Convênios da SEC- CECON .. tendo "sob seu 
encargo todos os assuntos relativos à elaboração e execução dos con 
vênios que a Secretaria da Educaçâo e Culturu. viesse a firrrar ou 
houvesse firmado com órgãos ou entidades públicas federais e munici 
pais ." (art . 39) . Finalmente .. com a implantação da Coordenadoria as 
Planejamento Setol'Íal-COPLASE (Deareto n9861/76) .. a CECON transfoI' 
mau-se no Núcleo de Recursos Extrao~~nirios do referido órgão. -

12 A r , 'ferida autarquia (SUPLAN) havia sic.o organizada apenas para eu 
cutar o Plano de Desenvolvimento do Governo Mauro Borges.. mas f~ 
trar.sformada em órgão definitivo e vinculada à Secretaria do Plane 
jaJ1l.;mto e Coordenação .. dado o dincmrismo que impÔS em seus trabalhos-; 
resultando em ótimos beneficios para o EstadO . A ela cabia a cans 
trução e/ou reforma dos prédios escolares , com os recursos repassa 
dos pe la COPLAN . -

---~------ "-- ---- -- ----" --~~ ._--~- _. ---
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Mas voltemos i Assessoria T~c~ica. Pelo Decreto nO 
212, de 28 de julho de 1969, o planejamento das atividades 

educacionais passou a ser função especifica da Divis ão de 

Planejamento Educaci ona l inserid a na estrutura da Assesso 
ria Tecnica de Planejamento Educacional da SECo A partir 
de então os planos de aplicação das verbas do Salãrio Edu 
cação e demais planos educacionais estariam sob sua respo~ 
sabilidade. 

Porem a decada de 70 trouxe consigo vãrias mudan ças 
que in fluenciaram diretamente o rumo das atividades de pl~ 

nejamento educacional. Em âmbito nacional t alem da Refo! 

ma Administrativa Federal e dos Planos Nacionais de Desen 
volv i mento e respectivos Orçamentos Plurianuais de Investi 

mentos"em fase de implantação, também dcorreram a Reft?rma 
Administrativa do flinisterio da Educação e Cultura (Decreto 

n966 .296/70) e a institucionalização do processo de plan!'. 

jamento. 

Alem da influência de todos esses fatores sobre a açao 

estadual. em 1971 ocorreria a formal ização da Reform a do 
Ensi no de 19 e 29 Graus que, atraves da Lei n95.692/71 , tor 

nau obrigatór ia a realização de um planejamento previo e 
de um plano de implantação da referida lei por parte dos 
Estados, ambos vinculados a prazos determinados. 

Acrescente-se a is so o fato de que a liberação dos re 
cursos federais destinados ã assistência financeira aos Es 
tados impli ca va na existência de Planos Estaduais de Educ~ 

ção que fixassem as contrapartidas fina nceiras dos Estados 
para o setor educação e que os referidos planos abrangessem 
todos os aspectos do sistema educacional e estaremos dian 
te de uma nova realidade que viria introduzir muitas inov~ 

çoes nos setores de planejamento da Secretaria Estadual de 
Educ ação e Cultura de Goiãs, como veremos a seguir . 
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3 . 4.2 - Os planos educaci.onais e a reorganização do 

setor de planejamento 

o ano de 1971 mar cou para G lJ i ~ s o inicio de um novo 

peri odo de Governo, oportunidade em que aSecretaria da Edu 

caç ão e Cul tura pa s sou a contar com um novo ti tul ar que , com 

um d i namismo incomum,buscou preparã-la para as nova s fun 

ções que deveria assumir. Isso ocorreu atraves de uma s ê . 
rie de modificações na estrutura da SEC e, principalmente, 
com a tentativa de sistematização do processo deplanejame~ 
to e d uca c; onal . 

A Assessoria Té c nica de Planejamento Educacional foi 

inicialmente transformada em Coordenação de Apoio Técnico 
e Administrativo, visando Ilassessorar o Secretãrio e reali 
zar as atividades relativas ao planejamento educacional, 
além de assumir o papel de órgão mediador entre o titular 
da Pasta e os demais departamentos de primeira linha es t ru 
tural".33 

Apesar da Divisão de Planejamento Educacional contin~ 

ar existindo na referida Coordenaç ão, também ' em 1971, f oi 
criada a Coordena ção do Plano Estadual de Educação e Cult~ 
ra, representada por um grupo especialmente constitui do p~ 

ra "e laborar e implantar o documento bãsico de plane j ame!!. 
to e. de maneira simultânea. introduzir uma mentalid ade de 
programa continuo". segundo declarações do então Secret ãr io 
da Educação e Cultura. ~ 

33 Ap'€sar de ter s ido chamada i ni.cia lmente de Coordenação de Apoio Téc 
nico e Adminis t rativo (situaçao de fato ~ de 1971 a 1972) ~ o refeP! 
do ór gão, através do DeC1"eto n9281 ~ de 22 de novembro de 1972~ que 
reestputuI'QU a Sec1"etaria~ conforome proposta do Plano Estadual de 
Implantação da Lei n95 . 692/'11 , recebeu a desi~ação de Asses801''ia 
~ AROio Técnico e Adrwinistrati'Vo, depois subst ituidD por Coordena 
. ao âe PlÇUJe j ameJ1to $ducaaional e Cu ltUI>1l-GPeC, amplament e divulgã 
(la nas publicaçoes da SEC~ como as citadas no presente estudo . -

3" Inforomações extraidas do texto de uma conf erência do Secretároio da 
Educação e Cultura" Deputado Flê Zio Mau1"O llniJelino Lobo" p1'011unciada 
na Faculdade de Ciências Econômicas da Universidade católica de Goi 
ás , a 20 de maio de 1971 . Mimeogr .~ p . ? 
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A partir de então essa duplicidade de órgãos de plane 

jamento não só dificultou a realização das atividade s que 
se seguiram, como também gerou descontentamento entre os 

funcionãrios que. atuando na Coordenação de Apoio Tec nico 

e Administrativo, se julgaram preteridos diante dos demais 
técnicos contratados para a elaboração do Plano, cu j o 9r~ 

po s e vinculava diretamente ao Gabinete do Secretãrio . 

Na verdade. todos os e lementos da SEC em exercicio nos 

seto r es ligados ao planejamento .foram utilizados, notadame!l 

te n.\$ atividades de diagnóstico da situação educacional do 

Estado, que antecedeu o plano propriamente dito. O levan 
tame nto estatistico foi real izado pela Divisão de Estatis 

tica da Coordenação de Apoio Técnico e Administrativo da 

SEC e a chefia da Divisão de Planejamento assumiu a dificil 

tarefa de elemento dê 1 igação entre o pessoal da Secretâria 

e os tecnicos contratados para a elaboração do Plano . 

Foi nesse contexto que foram elaborados primeiramente 

o planejamento previa de que tratava a Lei n95.692/71, p! 

lo grupo então contratado, e a seguir o Plano Estadual de 

Imp l antação da Reforma de Ensino de 19 e 29 Graus, cuja prE 

gramaçao foi posteriormente retomada e detalhada no Plano 

Estadual de Educação, pelo pessoal da Coordenação do Plano 

Estadual de Educação e Cultura e dos setores de planejame~ 

to da SEC o 

Paralelamente, tambem foi elaborada a Carta Escolar, 

mecanismo técnico-institucional de planejamento que se cons 

titu;u em projeto prioritãrio do Plano Setorial de Educaç ão 

e Cultura 1972/1974 e sub-programa ( do programa 1.1, refe 
rente ao planejamento educacional) do Plano Estadual de Im 

plantação da lei n95.692/71. 

Ao propor o sistema de p l anejamento a ser implantado 

na SEC/Go o referido Plano previu s i multaneamente o de s en 

volvimento e a implantação de um Modelo Educacional J a uti 

- - - ------ ---- - -~ ~---- - - -
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lização da estatlsti ca educacional e da Carta Escolar, e, 
finalmente, a amplia ç ão do planejamento educacional no mu 
n;c;pio. Interessa-nos no momento apenas a Carta Escolar~ 

cuja el aboração se vinculou ao Modelo Educacional que a 5! 
cretaria da Educação e Cultura tentou desenvolver. in s pira 

do num modelo teórico feito para a Asia. pela UNESCO . 

A Carta Escolar tambem se rela c iona diretamente com a 
descentralização do sistema de planejamento pois ba s ; came~ 

te 'I~ um instrumento e s tatistico cartogrifico que forn ec e 
informações para a tomada de decisõe s a nivel de muni cip i o 
e de esco l a." 3Ita Em função disso sua utilização so s e to.!:. 

na possivel atrave s da adoção de um sistema descendent e de 
planejamento que permita adotar simultaneamente te cnicas 
de planejamento de scendente ate o mun i clpio com realim e nt~ 

ção ascendente do pr'Ocesso por i n1 e rmedio da estatís"tica 
educ dcional asso c iada ã própria Ca rta Escolar. 

Vã l ida como instrumento de desce ntra lização do plane 

jamento, por permitir chegar a detalhes que o planejame nto 
central não poderia atingir, e também por permitir a padr.2,. 

niza ção do processo decisório a nivel local, a Cart a Esc.2,. 
lar em Goiâs não chegou a atingir o s objetivos visados por 
uma série de fatores tais como: 

a) inviabilidade de aplicação do Modelo Educacional testado e 
ao qua l a Carta Escol ar deveria complementar; 

b) imposs i bilidade de imp lantação, a curto prazo, do t i po de si! 
tema de planejamento ao qua l el a deveria responder. Note-se 
que ate 1974, como veremos ad iante, inexistia até mesmo um 
sistema centralizado de planejamento na SEC, 

c) inviabilidade de aplicação da própria Carta Escolar em fun 
ção da metodol og ia adotada. Sua el aboração represen to u uma 

3
4 

ar;ortfs . SEC/CPEC . Carta EscoZar : metodologia e tabulações. B . d~ 
mimeogt' ... p . X. 
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duplicação na coleta de dados e nos esforços dispendidos p~ 

ra a elaboração do Plano Educacional uma vez que testou no 

va metodologia voltada exclusivamente para um Modelo Educa 

cional impossivel de se aplicar, mot ivo pelo qual foi aband~ 

nado. Vale ressaltar que o referido Modelo não foi s equer 

mencionado na versão original do Plano Estadual de Educação 
e Cultura (de 1972), ou nas revisões, pelas quais o mesmo pa~ 

sou. A própria Carta Escolar também não foi incluida entre 
os projetos do referido Plano. 

d) Finalmente, por falta de pessoal espec ial izado para a impl-,,­

mentação do projeto, e apesar do treinamento do pessoal re 

crutado para tal fim, a tabulação dos dados coletados apr~ 

sentou um indice de erros bastante elevado comprometendo não 
sõ a validade do instrumento como a sua aplicabilidade. 

Corrigidas as distorções e revistos a metodo logia e 

os instrumentos de coleta, uma nova Carta Escolar foi con 

cluida em 1974, numa segunda tentativa de implantação do 

referido mecanismo, mas cu jos resultados não nos foi possl 

vel apurar. 

. ......... . . .. .. ... . . ...... ... ....... . 

Mas vol temos ã reorgan i zação do setor de pl anejamento. 

De acordo com o Sub-programa 1.2.1 do Plano Estadual de I~ 

plantação da lei n95.692/7l que tratava da reestruturação 

da Secretaria, a situação dos órgãos de planejamento foi 

assim descrita: 

UAtraves da imp1 antação da Assessoria de Apoio Tecnico-Acini nis 
trativo, em substituição ã atual Assessoria Tecnica, ~ue en7 

globarã inclusive as atividades de atual izafão da Cartascol ar 
e da Coordenaçao de Planejamento E' 1ucaciona e Cultural do 
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Estado. * proceder-se-ã a ins tituci cna li zação do processo de 
planejamento para formular a polít i ca educacional. entendê- la 
e implementá-l a aos vários niveis , bem como para fixar uma me 
todologia de admini s tração e res pe ct iva avaliação." 35 

A dupli cidade de órgãos porem perdurou até 19 73 . tra 
zen d1 muitas dificuldades ã real izlção do que se pre ten di a . 
O pru blema no entanto não estav a l i ga do especificamente a 
exi stência de um gru po considerado "de fora" mas, so bre tu 
do, ã forma de pre ssão exercida por es se grupo que em bor a 
tenh a assumido oficialmente a organ i zaçi o do processo de 
plan e j amento educacional, continuou ainda por muito tem po 
send o considerado um IIcorpo estranhoU pelos funcion á rios da 

SEC que a ele tiveram de se subordinar. Vencida a f as e 

inic i al de preparaç ão dos Plano s de Implantação da Re f orma 
do Ens ino de 19 e 29 . Graus e Estadual de Educa ção, e, p a r~ 

lelamente, também da Carta Escolar que, mesmo tendo se rvi 
do de modelo aos dem a is Estados bra s ileiros terminou po r 

não r e s olver os problemas a que se propunha, alguns dos mem 

bras do Grupo con t r at ado para a ela boração dos Plano s s e 
inte graram aos órg ãos de planejamen t o da Secretari a e nqua~ 

to os demais retornar am às suas lo ca lidades de ori ge m. 

Pa r a s e ter uma idéia das dif ic uldades desse per í odo, 
pare ce-nos importante registrar os diplomas l eg ais que f o 
ram utilizados para a ree s trutura çao do órgã o de pl a nej~ 

ment a da SEC duran te e ssa fase de t r ansi çã o . Co mo ja vi 
mos, no Decre to n92 81/7 2, que re e s t ruturou a SEC, e s t ã in 
clui da entre os órgã os de as sess o r amento e coordena ção , a 

*" O grifo é nosso . Chamamos a atenção para o fato de ser essa a pri 
meiro vez em que aparece nwn documento da SEC a designação Coordena 
ção de Planej amento Educacional e CUltural-CPEC~ em lugar de CoordB 
nação do Plano Estadual de Educação e CUltura~ como foi inicialmen 
te constituida . -

35 Vide Estado de Goiás . SEC o Plano Estadual de Implantação da Lei n9 
5 . 692/71 ... op . cito p. 64 . 

- -- -- -- - - - ------ ----------~~-~~-~-
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Assessoria de Apoio Técnico e Administrativo. O artigo 39 

do mesmo Decreto cria a Comissão Executiva de Convênios-CECON, 

que veio substituir a antiga COPLAN, vista anteriormente, 

como o orgao de execução financeira da SEC, para todos os 

Conv ê nios. 

Posteriormente, a Portaria n9 831, de 18 de maio de 

1973, modificou radicalmente as funções da Assessoria de 

Apoio Técnico e Administrativo, transformando-a em Coorde 

nadoria Geral de Ensino, órgão ao qual passaram a se subo! 

dinar diretamente os Departamentos do Ensino de 19 Grau, 2Q 

Grau, Ensino Supletivo, Educação Fisica e de Assistência ao 

Estudante .(art. 1Q e parãgrafo único}. Enquanto isso a 

Divi são de Planejamento Educacional, integrante da mesm a, 

foi agregada ã Coordenação do Plano Educacional e Cult~ral 

(e nã o ã Coordenação ' de Planejamento Educacional e Cultu 

ral- CPEC. que legalmente nio existia).(art. 2Q). 

Ao contriri o do que fora prop osto no Pl ano de Impl ai'. 

tação da Reforma, a Assessoria Tecn i ca nao englobou a Coar 

dena ção do Plano pois o que ocorreu foi exatamente o inve! 

so. Assim, a Coordenação do Plano Estadual de Educação e 

Cultura, grupo vinculado ao Gabinete do Secretãrio,aos po~ 

cos ia assumindo as funções de órgãos anteriormente exis 

tentes na SEC. Outro exemplo di sso pode ser encontrad o na 

mesm a Portaria que em seu artigo 4Q defere ã Coo rden ação 

do Plano Educacional e Cultural "as tarefas pertinentes a 

elaboração orçamentãria. antes afetas ao Departamento da 

Administração" da SECo 

Mas as modificações nao terminariam ai. Outra Por ta 

ria do Secretãrio da Educação. a de nQ 1.001, de 15 de jun ho 

de 1973, também introduziu novas a l terações no setor de pl~ 

neja mento . Através da mesma foram criadas nos Oepartame~ 

tos de Ensino de 1Q e 2Q Graus, Assessorias Tecnic as com 

postas de um Núcleo de Planejamento-NUPLAN, um Núcleo de 

Supervisão e um Núcleo de Orientação Educacional, respectl 

.- - --- -- - - -- ------- ---------_. __ ._-~~~--~--~-~ 
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vamente. (art.1Q). o art; 90 39 da mesma Portaria ta.!!! 
bêm previu que o pessoal lotado na Divisão de Planejamento 
Educacional da antiga Assessoria de Apoio Té cnico e Adm; 

nist rativo pa ssar ia a servi r na Coordenação de Planejame~ 

to Educacional e Cu ltur a l-CPEC, 36 nos nucleos deplanejame~ 
to dos Departamentos de Ensino de 19 e 29 Graus e do Ensi 
no Suple tivo. por entendimento do s respectivos Diretores. 
Era o inicio da descen t ralizaç ão do planej am ento no âmb ito 
da SECo 

A partir de então, passa a ex istir de fato, a Coorden,! 

çao de Planejamento Ed ucaciona l e Cultural-CPEC, acima ci 
tada, em substituição aos antigos órgãos de planejamentoda 

Secretaria e també m ã Coordenação do Pl~no Es tadu al de Edu 
cação e Cultura . A ela coube não sõ a reestruturação do 

Plano Estadual de Educação para 197 4/ 1977, como também a 
sua implementação . 

o referido Plano in cluia entre os seus projetos pri~ 

ritã r ios, tanto a reestruturação da Secretari a da Educação 
e Cultura, quanto a institucionalização do planejamento atr2. 

ves da implantação de um sistema d ~ planejamento educacio 
nal .)7 Do total de projetos , dez foram financia do s com re 

36 Not e- se que essa foi a única referência em dipZorn:z legal que encon 
trumoB citando a Coordenação de Planejamento ÊducacwnaZ e CuZtu 
ral-CPEC~ cuja criação não pudemos localizar . Em verdade, 08 ór 
gã08 da SEC fixados pelo Decreto nÇ281/72 então substituidos pe~ 
CPECJ somente deixaram de ter existência legal. em 1976~ quando O De 
eret o nÇ861 , de 23 de seterri:Jro daquele ano~ ao reestruturaT' a SEr:; 
revogou o Decreto datado de 1972, com as modificações posteriores. 
(art. 89. do Decreto n9861/76! . 

)7 são 08 seguintes 08 projetos sobre o assunto : Projeto 7: "Implanta 
ção de um sistema de planejamento na Secretal"ia da Educação e Cuz.tü 
ro"~ incluido à p . 165., do Volume III; o projeto 22 : "Reforrra Adrrií 
nistrativa. da Secretaria da Eduaação e Cultura", incluido à p . 89-; 
do Volume IV. AZém destes, mais dois projetos 8e interligam com o 
assunto : o Projeto 9: "Inovações metodológicas" e o Projeto 10: "Im 
pZantação de wn sistema de inforntlÇôes educacionais ", incluidos res 
pectivamente às p.181 e 227, do Volume III do citado Plano . 

- - - --- - - - - - - - - - - - - --
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c ur sos do Fundo Especial (do Fundo Nac i onal de Desenvolvi 

mento da Educação), através do Convênio celebrado entre o 
Mini s tério da Educa ção e Cultura, o Programa de Exp ansã o e 
Melhoria do Ensino e o Estado de Goiãs, anteriormente de s 

crito. la Do total destinado ao f i nanciamento do Fun do Es 
peci a l, 

partida 
coube ao Estado . de acordo com o Convênio, a contr2. 

imediata de 20 % al ocada ano a ano aos projeto s a 
serem executados no quadriê ni o. 

Conforme vimos ate aqui I a organização para o p la n e j~ 

ment o na Secretaria da Educação e Cultura caminhava para 
uma e strutura que só viria a ser e f eti vada com a impl eme n 
taçã , do Plano Estadu a l 1974/19 77 , atraves do detalh ame nto 
e da implantação dos projetos di r e ta mente li gados ao as s un 
to, o que ocorreu de 1974 em di ante , 

Dessa forma, até 1974, embora jã existissem na Se c re 

tari a órgãos e atividades de planejamento, não se pode f~ 

l ar a inda de um sistema de pl anejamento educacional propr i~ 
me nt e di to, Por esse motivo . O numero de mecanis mos im 

plantados foi relativame nte pequeno mesmo porque as preoc~ 
pações dos primeiros anos da década de 70 se voltaram, co 
mo não poderia deixar de ser , para a e l aboração dos jã ci 

tado s Planos e dos documentos bãsicos para a estruturação 
do s i stema de planejamento em organização. 

38 Através do refe~o Convênio Goiás i ntegrou- se ao f inanciamento do 
Aco:rdo 512- L-081 celebro.do entre o Governo brasilei ro e a USAID . 
l1as, o Plano Estadual de Educação 1974/1977 contou ao todo com as 
seguintes fontes de financiamento : o Governo do Estado de Goiás, re 
presentando 69 , 40% dos recul'sos , (em 14 proj etos e 28 subprojetoer; 
o Fundo Especial do Convênio MEC/PREMEN/GO, T'epresentando 15,11: (e 
fÚlanciando 10 proJ'etos) ; o Salário Educação-Quota FedeT'aZ com 
10, 65% (para 7 projetos e 10 subprojetos) ; o. SatáPio Educação- quota 
Estadual , com 2, 96% (8 projetos e 2 subproj et os ) ; e , fi naZmente, o 
CENAFOR, com 0 , 88% do total , com 3 subp1'OJ'et os dos yro j etoB 12 e 13 
(ambos sobre reCUT'SOB humanos) , Cf, Estado de Goi as , SEC/CPEC . 
Plano Estadual de EducaçãO

l 
op , cit , V, III, p . 25 . 

- - _. --- -- -~ --~---_. - - ____ o 
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A título de informação é bom a crescentar que a Re for 

ma Administrativa da Secretaria da Educação e Cul t ur a ( fr~ 

to do detalhamento do Projeto 22 do Plano) se consubst anci ou 

somente através do Decreto n9861, de 23 de setembro de 1976. 

A es t rutura proposta pelo referido Decreto inclui no art; 
90 19 , entre os órgãos de assessoria direta ao Secre t ãrio, 
a Co ordenadoria de Planejamento Setoria l- COPLASE, co mo o 
órgã o responsãvel pelo sub - sistema de p l anejamento educaci,Q 

na1, ou seja, o agente setorial da educação no Sistema Es 

tadual de Planejamento, de que trat a a Le i nQ7 . 928, de 21 

de mar ço de 1975 . ~ 

Em função da in s t i tuc i ona li zação do Sistema Estad ua l 
de Planejame nto foi q ue o artigo 79 do Decreto nQ 861/76 d i~ 

pôs que a defi ni ção ~ o detalhamento (através de re gu l ~me~ 

to e / ou regimentos) da orga niz ação, atribuições e f unc i on~ 

menta da Coordenadoria de Planejamento Setoria l, fo ra m de 
legados ao Secretãrio da Educação e Cu ltu ra, mediante a ud~ 

ênci a da Secretaria do Pl anejamento e Coordenação, 
centra l do referido Sistema . 

orgao 

No ãmbito da Secretaria da Educação e Cultura, a im 
plantação do sistema de planejamento vem ocorrendo gr adatl 
vamente, de acordo com o desenvolvimento do projeto 7 do 
Plan o Estadual, sendo que o Documento Bãsico a ele re f ere n 
te foi publicado pela SEC em 1977. "' 

3 ~ A re f erida Lei i ntroduz alterações no Si stema Administrat ivo do Es 
tado de Goiás e no que diz respei to ao planejamento~ prevê wn ól'gãô 
centroZ3 a Secretana do Planejamento e Coordenação3 os órgãos seto 
Piais (nas Secretarias de Estado J e sub-setoriais (em entidades jü 
r fsdi cionadasJ3 no art. 89. E3 nos ar tigos 99 e 10 • trata das tun 
çoes da Secret aPia de Planej ament o como o órgão c;beça do sistemã 
estadual de planej amento. Cf. Diário Ofiai'al do Es t ado de Goiás , 
n912 . 2703 de 22 de maio de 19'153 p . 172 . 

40 Vide Estado de Goiás . SEC/COPLASE/Unidade de Planejamento . Implan ­
tação do sist ema de planejament o - documento bási co . ConVênio 
PREMEN! SEC! Go . , Projeto 31 . 15 . 7.0, Goiania . 1977. 2 vo~umes (Docu­
mento Básico3 com 86 p . e o Anexo3 aom 176p. J . 

---~~------ - ---~-- - - - -~ - -- ---
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3.4 . 3 - A Operação Escola e Outros Mecanismos Impla~ 

tados 

No período de reorganização do setor de planejamento 
da Secretaria da Educação e Cultura, alem dos aspectos jã 

analisados, podem ser ainda regist rados a Operação-Escola. 
a implantação dos curriculos previstos pela Lei nQ5. 692/7 1 
e legislação subsequente, e, finalmente, a nova políticade 

capacitação de recurso s humanos, todos diretamente envolvi 
dos com os mecanismos de planejamento em implantaç ão na 
SECo 

A) A Operação Escola 

Analisar a impl~ntação da Operação Escola em Goiãs . era 
um dos nossos objetivos. Porem, as diversas tentativas 
nesse se ntido resultaram frustradas em razao dos seguintes 

fatores: 

1) Embora se tratasse de um mecani~mo tecnico-institu 
cional de planejamento desencadeado a nível federal a par 

tir de 1968 e considerado um projeto prioritãrio do Depa.!:, 
tamento de Ensino Fundamental-DEF. do MEC. intluido em to 
das as Sistemáticas Operacionais daquele departamento des 
de 1971. e no Plano Setorial de Educação e Cultura apartir 
de 1972, não conseguimos qualquer registro ou documen to so 

bre a sua implantação em Goiãs. até 1970. 

2) As informaçõe s existentes encontram-se reunidas na 
Unidade de Orçamento, Avaliação e Controle, da Coordenad.!! 
ria de Planejamento Seto rial-COPLA SE . Além dos Planos de 
Aplicação de 1971 a 1974 ali arquivados foi preparado um 
relatório das atividades e projetos previstos e executados 
com recursos do Tesouro Estadual e das Quotas Estadual e 
Federal do Sa1ãrio Educação, no quadriênio 1971/74. 

3) Os planos de ap licação das verbas destinadas ã Op~ 
ração Escola, Treinamento e Aperfeiçoamento de Professores 
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para o ensino fundamental e normal e Reformulação de CurrI 
culas para o ensino fundamental, financiados com re cursos 
do Estado e das Quotas Estadual e Federal do Salãrio Educ~ 
çao, eram elaborados nos 6rgãos de planejament~l como uma 
atividade isolada do processo de planejamento em organiz2. 

ção na Secretaria. Os referidos projetos contavam com a 
Assi s tência Técnica do DEF/MEC,mas não foram sequer comp2. 

tibilizados com os projetos inclui dos em qualquer dos p12.. 

nos educac ionais elaborados até 1974 . 

4) O Plano Estadual de Implantação da Lei nQ5. 692/7 1 

e o Plano Estadual de Educação que a ele se seguiu nã o f~ 
zem qualquer referência ã Operação Escola ainda que aprese~ 

tem projetos de construção, reforma e equipamento de pr~ 

dios escolares, coincidi ndo com os objetivos gerais propo~ 
tos pela Operação Esçola, quais sejam os de aumentar os í~ 

dices de escolarização na faixa etãria de 7 a 14 anos, atr~ 
ves da expansão quantitativa e qualitat iva dos sistemas e~ 

cola 'es . . . ou seja, expansão da capac idade física da re de 
escolar e aperfeiçoamento do pessoa ~ docente. 

5) As i~formaç~es reunidas não esclarecem ~ criti rios 
que nortearam a escolha das cidades. dos estabeleciment os de 
ensino etc., a serem beneficiados com os recursos destina 

dos ao s projetos da Operação Escola . 

Em função desses fatores a ani1ise tornou-se imprati 
civel . O que existe de concreto são és informaç~es reuni 
das no relat5rio financeiro anteriormente citado~~ O re 
ferido documento, sob o título Expansão e Melhoria da rede 
de ensino. apresenta os quadros demonstrativos dos recu rso s 

"1 Com a extinção da Divisão de Planejamento Educacional, OB referidos 
planos de aptic:ação passaram a Bel" elaborados peto Setor de Proje 
tos .. depois Unidade de Planejamento da Coordenação de Planejameniõ 
Educacional e CuZtura- CPEC, atu.al CXJPLASE. 

"2 Vide SEC/CPEC. Unidade de Orçamento, Avaliação e Con t role . Expansão 
e meZhoria da rede de ensino - 1971/1974 (relatório financeiro) . aoi 
ânia .. 19 de março dê 1975 . mimeogl' . 101p. -

---~~-----------~--~ ____ • _____ - - ___ o - __ - - _. 
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estaduais, e do Salãrio Educação-Quotas Estadual e Federal 
para cada exerclcio, seguidos de quadros resumos das de s p~ 

sas efetivamente realizados com a Operação Escola e com os 
programas de Aperfeiçoamento e Treinamento de Pessoal e Re 
formulação de Currículos, também considerados projetos pri~ 

ritarias pelo MEC. 

Como dissemos, nem mesmo o Plano Estadual de Educação 
do quadriênio 1974/1977 faz qualquer menção ao projeto p r i~ 

ritaria Operação Escola . Somente a parti r de 1978, ao ser 

reestruturado o referido Plano, começam a ser registrados 
proj e tos de expansão da rede escolar, especificando 0 5 re 
cursos referentes ã Operação-Escola. 

BI A implantação do currfcu10 da Lei n95 . 692/71 e a 
nova política de recursos humanos 

A Reforma do Ensino de 19 e 29 Graus exigiu da parte 

dos sistemas de ensino toda uma preparaçao principalmente 
no que diz respeito ã implantação da reformulação curricu 
lar, somente possivel atraves da mobilização e preparaçao 
do pessoal em exercicio na rede escolar. 

A reformulação de curricu10s tambem foi proposta no 
Plano Setorial de Educação e Cultura do MEC, integrante do 
I Plano Nacional de Desenvolvimento. Para atender ao que 
propunham a nova Lei de ensino e os referidos planos, a Se 
cretaria da Educação e Cultura do Estado de Goiãs criou em 

carãter permanente, atraves da Portaria n92.085, de 23 de 
agos t o de 1972, uma Comissão Estadual "destinada ã elabor~ 
ção de curricu10s e ã definição de mecanismos para a sua 
implantação, controle e avaliação." (art. 19). A referida 
Comi s são. diretamente vinculada ao ôrgao de implanta ção do 
Plano Educacional do Estado. tinha ainda como objetivos, 
"o treinamento de professores para o conhecimento das ba 
ses dos novos curricu10s e a preparação de material di dãti 
co adequado i sua implantaçio" (art. 29). 
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Desde então o grupo constituldo para ta l fim ini ciou 
o pl anejamento de suas atividades e passou adesenvolvê-las 
por etapas que variaram desde a montagem de seu plano de 
trab alho e a elaboração de um modelo de referência te5rico, 

até a montagem, o detalhamento e a implantação dos varios 
projetos e subprojetos que envolviam a reformulação curri 
cular das diferent~s ireas do ensino de 19 e 29 Graus e do 
ensino supletivo. Entre os fatores bãsicos para o atingi 
mento dos seus objetivos estava a necessidade de prepar~ 

ção de todo o pessoal envolvido pelo sistema com vistas a 
transforma-los em agentes da Reforma do Ensino em implant~ 
çao. 

Nesse sentido, a Comissão Estadual de Currículo, alem 
de montar as equipes . de especialistas por área e pl anejar 
o treinamento de monitores em Teoria e Prática de Currlcu 
lo, passou a atuar juntamente com o Ce~tro de Treinamento 

e Formação de Pessoa1 - CENTREFOR da SEC. no senti do de red~ 

mensionar a política de capacitação de rec ur sos humanos. 

Assim. coube ã Comissão Estadual de Curriculo a sele 
ção dos conteudos para os treinamentos a serem reali zados 
pe l o CENTREFOR. alem da assessoria técnica a todos os trei 

namentos do referido Centro. Outra forma de atuação da 
Comissão Estadual de Currícu l o no se ntido de assistência 
técnica a todo o sistema era através da elaboração, impre~ 
são e divulgação de uma série de documentos, sob aforma de 
cadernos. utilizados tanto nos treinamentos como no plan~ 

jamento escolar . Dessa série faziam parte por exemplo os 
guias cu rriculares para as diversas áreas do ensino tais 
como Comun; cação e Expressão, Estudos Soci ai s. Ciências etc. 

Tanto a Comissão Estadual de Cu rrículo como o Centro 
de Treinamento e Formação de Pesso al foram importantes na 
imp l antação dos mecanismos da própria Reforma de ~nsino e, 
através dos programas de capacitação de recursos humanos, 
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no mecanismo dos Convênios tanto com o MEC, quanto com ou 

tros organismos nacionais e internacionais. 

o CENTREFOR, como dissemos, veio unificar na SEC os 

O CENTRE FOR 

n9281 , de 22 

esforços na preparação de recursos humanos. 
foi c riado na estrutura da SEC pelo Decreto 

de novembro de 1972, com o objetivo de "planejar, executar 
e avaliar cursos de treinamento para o pessoal técnico. d~ 
cente e administrativo da Secretaria da Educação e Cultu 

ra." O seu funcionamento 
n92.489, de 23 de dezembro 

foi regu 1 amentado 

de 1972. 

pela Portaria 

Ate julho de 1973''', o CENTRE FOR orientou aaplicação do 

Convênio MEC-DEF/Goiãs/Salãrio Educação/Quota Federal-1972, 

"no sentido de diversificar a oferta de cursos de ape~fei . 
çoamento, visando a homogeneizar a linguagem e a ação dos 

técnicos e professores em Teoria e Prãtica de Curriculo, de 

acordo com as diretrizes da lei n95 . 692/71." E em todo o 
ano de 1973 dedicou-se aos cursos de aperfeiçoamento ou 
atualização em função da implantação da reforma do curric~ 

lo , numa programação que beneficiou nada menos de 5.358 ser 
vidores da SEC, graças aos jã citados Convênios e outros 
assinados com o Departamento de Ensino Médio-DEM, do MEC, 
o CENAFOR e o PIPMO, conforme se pode ver; fi car no quadro 
a segui r. 

lo' Âs informações que se se!}uem foram obtidas nos Re latarios anuais das 
atividades desenvoLvidas peZo CF:NTHEFOIllSEC, de 1973 e 1974. Com a 
implantação da nova estrutura da SEC proposta pelo Decreto n9861/76 
o CENTREFOR foi transformado em Unidade de Recursos Humanos~ da Su 
perintendência de Apoio Técnico e peda!}õgico. A referida Superin 
tendência conta ainda com as Unidades de Curnculo ~ de Material ae 
Ensino-Aprendizagem e de Recursos Ticnicos ~ além de wn Núc'[,eo de Pla 
nejamento e uma Secretaria Executiva . 

--_. 
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CENTREFOR - PESSOAS TREINADAS/FONTES DE RECURSOS/1973 

CONvENIOS 

- MEC/DEF/ESTAOO - SE/QF 1972 

- ME C/ IH/ESTAOO - SE/QF - 1973 

- Outros Convênios (CETE8, PIPMO etc.) 

Outros Cursos 

T O T A L 

QUANTiTATiVO 
CAPITAL !INTERIOR 

~26 

453 

345 

299 

1.923 

2.050 

859 

413 

113 

3.435 

TOTAL 

2.876 

1 .312 

758 

412 

5.358 

FONTE: Relatório dos Cursos Realizados - Planos de Aplicação do Salã 
rio Educação-Quota Federal - PROJETOS DE CURSOS . 

A parti r de 1974, o CENTREFOR vol tou suas atenções p~ 

ra a recuperação do professorado leigo em exercício nas 
classes de l~ ã 8~ séries de 19 Grau . Como jã vimos. p~ 

ra os professores de l ~ ã 4~ sêries o CENTRE FOR deu conti 
nuidade ao traba l ho rea li zado nos Centros de Formação de 
Professores Primãrios, de Catalão, Inhumas, Morrinhos e T~ 
cantinõpolis, que se constit ui a na habilitação de profess~ 

res , de carãter supletivo, a nível de 29 Grau, em 10 meses 

intensivos. Com o encerramento do Convê ni o MEC-INEP/UNICEF/ 
UNESCO/Goiãs em 1973, a manutenção dos cursos nos CFPP pa~ 

sou a ser realizada com recursos do próprio Estado e das 
quotas estadual e federal do Salãrio Educação. 

Jã para os professores de 5~ a 8~ séries foram plan! 
jados cursos de licenciatura curta, =m regime parcelado ou 

intensivo, nas materias do nucleo comum e formação es~cial 
a serem executados atraves de Convênio entre a Secretaria 
da Educação e Cultura, o PRH1EN e a Universidade Federal de 
Goiãs. 

Para e5se tipo de curso e para os demais cursos desti 
nado s ao pessoal docente, técnico e administrativo do sis 
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tema estadual de ensino incluidos no projeto 12 (Treiname~ 

to de Recursos Humanos para o Magisterio de 19 e 2Q Graus) 
e respectivos sUbprojetos e no projeto 13 (Aperfeiçoamento 
de Pls soal Técnico, Tecn;co -Adm; l1; ,trativo e Docente para 
o Sistema Educacional) e respectiv os s ubp rojetos, do Plano 
Estadual de Educação 1974/1977, os rec urso s utilizado s pr~ 

vinh am do Orçamento do próprio Estado, da quota federal do 

Salãrio Educação, do Fundo Especial do Convênio MEC/PREMEN/ 
SEC-GO e do CENAFOR. 

A implantação da nova política de capacitação de re 

cursos humanos para a educação em Goiãs iniciou-se em 1974 
e contou com a assistência tecnica dos Departamentos doMEC 
nela envolvidos e também do PREMEN, especialmente atra ve s 

das Sistemát icas Operacionais do OEF e do Manual do Acordo 
5l2-L-08l do Convênio PREMEN, vistos no capitulo 2. A s is 
tematização do processo de planejamento emGoias e a impla~ 
tação dos mecanismos de planejamento nela envolvidos sôfoi 

possivel graças ã institucionalização da assistência têcni 
ca e financeira do MEC~ de grande valia para o desenvolvi 
menta do planejamento a nivel estadual. 

3.5 - Alguns Aspectos da Assistência Têcnica do MEC 
ao Estado 

Sobre aassistência têcnica e financeira do Ministério 
da Educação e Cul tura ao Estado de Goias e a adoção das Si,! 
tematicas Operacionais do Departamento de Ensino Fundamen 
tal daquele Ministério e do Manual do Acordo 5l2-L:0 8l, do 
PREMEN, além dos aspectos ja abordados, vale destacar eana 
lisar ainda os seguintes pontos: 

1) A partir de 1971,0 MEC passou a realizar cursos, 
seminarios e encontros. principalmente em duas areas: pl~ 

nejamento e reforma do ensino de 19 e 29 Graus. Na area 
do planejamento regi s traram-se seminãrios an uais reunindo 
repre sentantes das diversas areas do MEC, do PREME N, de ou 
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tros organismos naciona is e internacionais (notadamente c~ 
mo observadores) cornos Chefes de Assessorias de Planejame~ 

to Educacional dos Estados, Territórios e Distrito Federal. 

Goiã s enviou representantes aos seminãrios realizado s em 
setembro de 1971, setembro de 1972 e fevereiro de 1973, res 

pect ivamente, sendo que diferentes pessoas receberam essa 
incumbência de um ano para o outro. Era de se espera r que 

a orientação recebida por esse elemento fosse transmitida 
ao grupo responsãvel pelo planejamento educacional, numa 

necessãria continuidade de at uação . Isso não ocorreu pois 
a SEC envio u ora um eleme nto do grupo contratado para e l~ 

borar os planos educacionais. ora um elemento do setor de 
planejamento, provavelmente em função da jã citada duplici 
dade de órgãos então existente. Ass im, uma das 
dade s oferecidas pe l o MEC não foi bem aproveitada 
cretari a Estadual de -Educação e Cul tura. '+'+ 

oportuni 
pel a Se 

Esse s Semi nários representam apenas um exemplo do que 
comumente acontece nos diferentes tipos de reuniões reali 
zada s pelo MEC com vistas ã assi s tência técnica às unidades 
da Federação_ Nem sempre são enviadas as pessoas certas 
para cada caso, gerando perdas às vezes irreparãveis para o 
próprio Estado. Se observarmos a multiplicidade de meca 
nismos utilizados pelo MEC, como os que analisamos nesse 
estudo, e se considerarmos quão falhos resultam muitos dos 
esforço s empreendidos, vamos compreender a importância de 
se utilizar adequadamente os recur s os humanos disponí ve is 
nas Secreta rias de Educação . 

.. ~ A prova disso está no fato de que~ como Chefe da Divisão de PLaneia 
mento Educacional da SEC no 't'eferido peP'Íodo~ fomos enviada apenas 
ao II CuI>so-Seminá1"io~ durante 3 sentVUls., em sete"';'ro de 1972 . Além 
do mais a nossa participação se reve't'teu apenas em beneficio pVô 
prio uma vez que nãO tivemos ~rtunidade seque't' de 't'elata't' ao gru 
po de planejamento a orientaçao recebida no referido Seminário . Tam 
bém desconhecemos o que ocorreu em 1971 e 1973 q.uando taniJém naáâ 
foi comunicado ao grupo., peLo rep't'esrntante entao enviado aqueles 
Serrr-nários. 

1- ""~_-=---=~_ _ ___ ~_ ~_ 



1 f 2. 

2) A assistência técnica dos diferentes Departamentos 
do MEC ã Secretaria da Educação e Cult ur a de Goiãs, a pa.t: 

tir de 1971, era realizada ou atraves de visitas periõdicas 

de um técnico especialmente designado para atuar junto ao 

Estado na elaboração de se us planos educacionais, ou atra 
ves de reuniões isoladas dos grupos da Secretaria respons! ­
ve;s por projetos específicos de 19 Grau, 29 Grau, etc, com 

0$ respectivos Departamentos do MEC. Paralelamente também 
ocorriam visitas dos representantes do PREMEN Nacional ao 
Estado. em função do 19 Convênio em execução e dos proje t os 
a serem financiados pelo .. 2Q Convinio. 

De um lado, a duplicidade de órgãos de planejamento na 

SEC e a presença de elementos estranhos ao Estado e porta~ 
to alheios a sua realidade, na Coorde nação Tecnica do Pla 
no, trouxe prob l emas; sendo os principais aqueles gerados 
em função da e l aboração de um Modelo Educacional para Goi 
ãs (que resultou completamente inaplicãvel ao Estado) e da 

Carta Esco l ar (tambem incapaz de sol ucionar os prOblemas a 
que se propunha) , realizados paralelamente ã elaboração d os 

Plan os propriamente ditos e da organização do process o de 
planejamento e em prejuizo destes e da própria assistê ncia 
tecnica e financeira do MEC. 

Esses problemas somente foram s uperados quando se 0r 
gani zou a Coordenação de Pl anejamento Educac; onal e Cul t u 
ral-CPEC, ja analisad a , aglutinando os diferentes grupos 
em at ividade, e quando a coordenação do processo de plan~ 

jame nto da SEC passou a ser real iz:tda por tecnicos de al to 
gaba l"ito da própria Secretaria ou de outros órgãos do pró 
pr;o Estado, que assumiram a reestrt.'turação do Plano e a 
sist emat iz ação do processo de planejamento educacion al . 

De outro lado, apesar dos esforços do MEC atraves dos 
seus diferentes órgãos , a assistência tecnica chegava ao 
Esta do (mesmo com a existência das Si stematicas Operaci onais 
e do Manua l do Acordo 5 l 2-L :08l) apresentando diverg ê n c ias 
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de orientação que dificultavam a açao dos planejadores es 

taduais. Além disso, nem sempre os técnicos que asseSSa 
ravam o Estado conseguiam encaminhar a contento ou solucio 
nar os impasses surgidos. 

Assim, em fun ção dos problemas do própria Estado e das 
falhas na assistência técnica do t1EC, não só ocorreram atr~ 

50S nos cronogramas de atividades, como o próprio Plano E~ 
tadual de Educaçã o e Cu ltura de Goiãs inicialmente elabor~ 
do para o perrodo 1973/1976 não logrou aprovação no MEC e 
teve de ser reestruturado para 1974/1977. quando o setor 
de planejamento da SEC/Go jã fora unificado e o Estado já 
solicitara a realização de encontros conjuntos dos técnicos 
responsãveis pelo Plano com os dos Departamentos do MEC e 

com o PREMEN I a fim de que se pudessem e1 iminar as di vergê~ 

cias e reorientar o processo de planejamento. 

3) Outro aspecto que merece anãlise é o que diz res 

peito aos projetos prioritãrios dos P,llanos Setoriais de Ed.!! · 
caça0 que apesar da assist~ncia t~cntca direta e 

por pa rte do MEC ao Estado, foram em alguns casos 
i ndi reta 
elabora 

dos e implementados como atividade paralela, atrav~s da re~ 
lização de planos de aplicação de recursos, seu desenv olvl 
menta e posterior prestação de contas ao MEC. Encontram­
se nesse caso principalmente os Convinios do MEC com o Es 
tado para a aplicação dos recurs os do Salãrio Educação e, 
prinlipalmente. como vimos, aquelej referentes ã Operação­

Escola. No perrodo de 1971 a 1973 isto seria desculpável 
pois os planos estavam em fase de elaboração mas, a partir 
de 1974 os referidos projetos deveriam ser compatibilizados 
com os que figuravam no Plano Est adua l de Educação, guarda.!). 
do inclusive a mesm a nomenclatura, o que infelizmente nao 
ocorreu. Falharam pois tanto os planejadores da SEC/Go 

quanto os responsãveis pela assistência técnica do MEC. 

Assim, sem a necessãria compatibilização e sem um si~ 
tema de acompanhamento e avaliação e ntão inexistente naSEC, 



164. 

qual quer anilise sobre o assunto fica prejudicada . Como 
vimo s , a organização do sistema de planejamento estadual a 
partir de 1975 e a reestruturação da Secretaria da Educação 
e Cu l tura e dos seus setores de planejamento a parti r de 

1976, através da implementação do plano educacional em vi 
gor, são ocorrências que sugerem a retomada do assunto. com 

a anã l ise dos novos mecanismos de planejamento educacional 
surgidos e sua respectiva imp l antação em Goiãs. 

- -- - - - ~~- --- -- -- - -- --- ---- ----- - - --------~~--- ----- --- --



CONCLUSOES 

Atraves de uma perspectiva cronológica que regi stro u 
o desenvolvimento e a sistematização do processo de plan! 
jamento no Brasil, entre 1961 e 1974, apresentamos os pri~ 

cipais mecanismos de planejamento educacional em âmbito na 
c;ona1 e sua implant ação no Estado de Goiãs. 

Como resposta ã"s hipóteses de trabalho inic ialmente 

formuladas chegamos a algumas conclusões ao mesmo tempo em 

que vi sl umbramos novos ângulos para estudo e formulamos a1 
gumas questões . Ei-los: 

1) Os mecanismos de planejamento educacional formula 
dos a nlvel nacional nem sempre logram implantação na esf~ 

ra estadual em função de fatores tais como: a) falta de 
entrosamento dos órgãos de planejamento com os órgãos de 

administração, agravada muitas vezes com a duplicaç ão dee~ 
forços para fins idênticos . Essa duplicação decorre qu~ 

se sempre da inexistência de uma definição clara de atribui 
ções dos referidos órgãos; b) ausência de uma politica 
educacional bem definida que possibilite uma continuidade 
da ação educacional e um melhor relacionamento entre as e! 
feras federal e estadual; c) descontinuidade politico-a.5! 

ministrativa com sucessivas mudanças de governantes e admi 
nistradores provocando alterações e retardando o desenvol 

vimento do processo de planejamento como um todo . 

2) A implantação dos mecanismos de planejamento educa 
cional a nivel estadual depende em parte de um regular fu.!!. 
cionamento da assistência técnica do Ministério da Educação 
e Cultura~ um dos seus principais veiculos. Como vimos, 
foi somente após a refo rma administrativa do próprio Mini~ 
terio, a partir do inicio da década de 70, que a referida 
assistência técnica se tornou regular e passou a apresentar 
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a necessãria continuidade. Isso ocorreu atraves da utili 
zação de mecanismos tais como as Sistemãticas Operacionais 
por parte do Departamento de Ensino Fundamental e os Convê 
nios MEC/PREMEN . Tambem a adoção de medidas tais como a 
real i zação de encontros~ cursos e seminãrios quer sobre a 
Reforma do Ensino de 19 e 2Q Graus, quer sobre a reorganl 
zação administrativa das Secretarias de Educação e/ou 50 

bre~ elaboração de planos e projetos educacionais por par 
te das diferentes unidades da Federação, fizeram parte da 
assistencia tecnica do MEC aos Estados. Finalmente, a de 
signação de tecnicos generalistas e/ou especialistas para 
a assistência tecnica direta às equipes e órgãos de plan~ 

jamento das Secretarias de Educação e Cultura na elabora 
ção de planos e projetos educacionais se constituiu em me 
dida igualmente importante. 

3) Se de um lado concluimos que a assistência tecn~ 

ca e importante na implantação dos mecanismos de planejame.!! 

to educacional a nivel estadual, ressalvadas as falhas tais 
como: o uso exclusivo de documentos de orientação em de 
trimento dos contatos pessoais; o cerceamento ã criativi 
dade dos planejadores estaduãis; a discordância de orien 

tação por parte dos diferentes organismos responsáveis p~ 

la assistência técnica; a descontinuidade administrativa 
em âmbito federal ou estadual e a descontinuidade da pr~ 

pria assistência técnica, de outro lado, ê preciso que ha 
ja igualmente da parte dos Estados as condições mínimas p! 
ra que essa assistência produza seus frutos. Dai aponta! 
mos a necessidade de reorganização dos setores responsiveis 
pelo planejamento da educação e da própria Secretaria da 
Educação e Cultura. Acrescente-se a isso a importânc ia 
de uma correta utilização dos recursos humanos, mat e ri a is 
e financeiros existentes. Sem uma adequada preparaç ã o dos 
elementos responsãveis pelo planejamento, uma acertada p~ 

litica de ação e uma correta execução do que foi planej~ 

do. por parte dos administradores, o processo nao se com 
pleta e a implantação dos mecanismos não ocorre. 



4) No que diz respeito às 
canismos tivemos a confirmação 
vej amos: 
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diferentes categorias de me 
de nossas hipóteses. Senão 

a) Na verdade, o planejamento educacional a nív e l es 

tadual decorre mais em função " da legislação educacional vi 

gente do que de outros documentos oficiais, como os planos 
governamentais ou setoriais por exemplo. Isso se confir 
mau, no caso de Goiãs, quando constatamos que o processo 

de planejamento somente começou a se regularizar a partir 

da Reforma de Ensino de 19 e 29 Graus. A referida legi~ 

lação. como apontamos, exigiu dos Estados, com prazo dete~ 
minado, a elaboração de planos. Em decorrência, a SEC t! 
ve que se reorganizar principalmente nos seus setores têc 
nica s o que resultou no caso de Goiãs num maior desenvolvi 
menta do processo de - planejamento e na criação do sistema 
de planejamento educacional, ora em implantação. 

b) Os mecanismos financeiros se apresentaram como os 
de implantação mais regular, principalmente em função da 
obedi~ncia por parte do Estado ã sistemitica federal de . • 
plicação dos recursos financeiros. Sendo estes impresci~ 
d;veis ao Estado, a obedi~ncia às diretrizes federais che 
gou a provocar distorções como a que verificamos no que diz 
respeito ã Operação Escola que se transformou numa ativida 
de isolada do contexto do planejamento educacional da SEC/Go 
com a finalidade exclusiva de utilizar os recursos a ela 
destinados e com cri terias não esclarecidos de alocação dos 
mesmos. Assim, embora os planos educacionais do Estado 
não fizessem qualquer referência ao citado mecanismo, os 
planos de aplicação de recursos do Sal iria Educação a e la 
destinados não sofreram solução de continuidade, sendo rea 
lizados como uma atividade desintegrada do contexto do pl~ 

nejamento, então operacionalizado atraves de planos educa 
cionais. 

c) Tambem se confirmou a hipótese de que a criativid~ 
de dos planejadores fica limitada diante das diretrizes f~ 
dera i s. O melhor exemplo disso são as prõprias Sistemâti 
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eas Operacionais do DEF e os convênios MEC/PREMEN/ESTADOS. 

Apesar de serem instrumentos importantes da assistência têc 

niea, eles tolhem a liberdade dos Estados e direcionam, ate 

mesmo atraves da fixação de percentuais de aplicação dos 
recursos financeiros para a educação, a ação dos planejad~ 

res estaduais. Assim, torna-se obrigatoriamente prioriti 

rio para o Estado aquilo que assim foi julgado pelas ;ns 
tâncias federais . Dessa forma, pouco resta a fazer 
que se complete a programação indicada. Se a nivel 

para 
fede 

ral se fixar por exemplo o percentual de recursos de sti na 

dos as construções, reformas e equipamentos de unidades es 
colares em 65% do total orçado, caberá ao Estado apenas a 
decisão po l itica das localidades e instituições a serem be 
neficiadas. Aos planejadores caberia sugerir as alterna 

tivas, o que muitas vezes não ocorre porque jã receb em das 
instincias pollticas 'a listagem pronta . E então eles pa~ 
sam a ter funções semelhantes às dos executores dos planos, 
ou seja, cumprir decisões. 

Tivemos ainda oportunidade de observar, no dec orrer 
do estudo, algumas evidências quanto ã freqüência de deter 
minados tipos de mecanismos que não os de natureza estrit~ 
mente financeira jã previstos. Podemos citar, por exem 
plo, no caso de Goiás, o importante papel desempenhado p! 
los acordos e convênios não só com o próprio Ministério da 
Educação e Cultura mas com outros organismos internacionais 
como por exemplo a UNESCO e o UNICEF. Foi graças a eles 
que se efetivou uma intensa programação de preparação dos 
recursos humanos uti l izados pelo sistema de ensino. Essas 
atividades estiveram sempre diretamente relacionadas com 
o planejamento da educação no âmbito do Estado de Goiãs. 

Por fim, várias questões podem ser colocadas em fun 
çao da complexidade do tema estudado. Senão vejamos: se 
ria posslvel evitar o permanente e crescente ingresso de 
professores não titulados no quadro do magisterio, através 
de me c anismos de planejamento educacional mais adequados? 
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Seri a o estatuto do magistério um desses mecanismos? O 
atual estatuto do magisterio de Goiâs ora em implantação 
consegui rã so lu cionar pelo menos os problemas gerados pelo 
desnivel salarial do pessoa l ligado ao magisterio, em com 
para ção com outras categorias func i onais? 

• 
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